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DECADENCIA. AMORTIZACAO DE AGIO.

A formacdo do &gio ndo tem como consequéncia 0 surgimento de uma
obrigacao tributaria. J& a amortizacdo do mesmo nas hipoteses previstas em lei
enseja reducdo do tributo devido (IRPJ e CSLL), ou seja, produz efeitos
fiscais. Somente com a amortizacdo do agio em desacordo com a legislacdo
aplicavel, que acarreta a reducdo indevida das bases de célculo do IRPJ e da
CSLL, é que ocorre infracdo a legislacdo tributaria, sendo devida, a partir de
entdo, a lavratura de auto de infracdo. O Termo inicial de contagem do prazo
decadencial, seja pelo regramento do art. 150, 84°, ou do art. 173, I, do CTN,
deve levar em consideracdo 0 momento em que ocorreu a amortizacao
indevida e ndo 0 momento da formacao do agio.

PRELIMINAR DE NULIDADE. PRESENTE A MOTIVACAO. NAO
CABIMENTO.

Eventual discordancia da motivacdo do lancamento apresentada pela
autoridade fiscal, quando esta permitiu o perfeito entendimento por parte do
contribuinte da infracdo que Ihe foi imputada, ndo autoriza a nulidade do
lancamento, medida a ser adotada apenas quando tal requisito ndo estiver
presente.

AMORTIZACAO DE AGIO. AGIO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE.

E inadmissivel a formacdo de &gio por meio de operacdes internas, sem a
intervencdo de partes independentes.

MULTA ISOLADA PELO NAO RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS E
MULTA VINCULADA.

O art. 44, 1 e 11, da Lei n® 9.430, de 1996, com nova redagéo atribuida pela Lei
n° 11.488, de 2007, da prevé duas condutas juridicas distintas e, para cada uma
delas, o legislador ordinario previu sanc¢des igualmente distintas. Incorrendo o
sujeito passivo nas duas condutas previstas em lei, deve ser aplicada a
respectiva sancao prevista.

ERRO NO CALCULO MULTA ISOLADA: PAT/IRRF.
RECONHECIMENTO.
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 Ano-calendário: 2012
 DECADÊNCIA. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO.
 A formação do ágio não tem como consequência o surgimento de uma obrigação tributária. Já a amortização do mesmo nas hipóteses previstas em lei enseja redução do tributo devido (IRPJ e CSLL), ou seja, produz efeitos fiscais. Somente com a amortização do ágio em desacordo com a legislação aplicável, que acarreta a redução indevida das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, é que ocorre infração à legislação tributária, sendo devida, a partir de então, a lavratura de auto de infração. O Termo inicial de contagem do prazo decadencial, seja pelo regramento do art. 150, §4º, ou do art. 173, I, do CTN, deve levar em consideração o momento em que ocorreu a amortização indevida e não o momento da formação do ágio.
 PRELIMINAR DE NULIDADE. PRESENTE A MOTIVAÇÃO. NÃO CABIMENTO.
 Eventual discordância da motivação do lançamento apresentada pela autoridade fiscal, quando esta permitiu o perfeito entendimento por parte do contribuinte da infração que lhe foi imputada, não autoriza a nulidade do lançamento, medida a ser adotada apenas quando tal requisito não estiver presente.
 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. ÁGIO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE.
 É inadmissível a formação de ágio por meio de operações internas, sem a intervenção de partes independentes.
 MULTA ISOLADA PELO NÃO RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS E MULTA VINCULADA.
 O art. 44, I e II, da Lei nº 9.430, de 1996, com nova redação atribuída pela Lei nº 11.488, de 2007, da prevê duas condutas jurídicas distintas e, para cada uma delas, o legislador ordinário previu sanções igualmente distintas. Incorrendo o sujeito passivo nas duas condutas previstas em lei, deve ser aplicada a respectiva sanção prevista.
 ERRO NO CÁLCULO MULTA ISOLADA: PAT/IRRF. RECONHECIMENTO.
 Acolhe-se o resultado da diligência, quando refez o cálculo da multa isolada de IRPJ e CSLL, com relação às deduções de despesas de alimentação, conforme o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), e retenções na fonte desses tributos.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2012
 CSLL. BASE DE CÁLCULO. GLOSA DE ÁGIO. CABIMENTO.
 É cabível, em relação à CSLL, a glosa das despesas de amortização de ágio, tendo em vista a aplicabilidade à CSLL das mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, rejeitar as preliminares; no mérito, negar provimento ao recurso voluntário, 1) por maioria, quanto à matéria amortização do ágio para fins de IRPJ, vencidos os conselheiros Marcelo José Luz de Macedo que dava provimento integral e o Eduardo Monteiro Cardoso que dava provimento em menor extensão para deduzir o ágio da Wellstream; 2) por voto de qualidade, manter a indedutibilidade da ágio na base de cálculo da CSLL e manter a incidência da multa isolada vencidos o Relator (José Eduardo Dornelas Souza) e os conselheiros Marcelo José Luz de Macedo e Eduardo Monteiro Cardoso; 3) por unanimidade manter o PAT. Designado Iágaro Jung Martins pra redigir o voto vencedor sobre MI e CSLL reflexa. Com relação ao Recurso de Ofício, acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento. Declarou-se impedido de participar do julgamento a Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic. Ausente temporariamente o conselheiro Rafael Taranto Malheiros.
 (documento assinado digitalmente)
 Giovana Pereira de Paiva Leite - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Relator
 (documento assinado digitalmente)
  Iágaro Jung Martins - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Iágaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael Taranto Malheiros, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Eduardo Monteiro Cardoso, Giovana Pereira de Paiva Leite (Presidente).
  Trata-se a lide de Recurso Voluntário e Recurso de Ofício interpostos em face do acórdão nº 11-60.607, proferido pela 4ª Turma da DRJ/REC, que ao analisar a impugnação apresentada, decidiu, por unanimidade de votos, julgá-la parcialmente procedente, para manter parcialmente o crédito tributário exigido.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me parcialmente do relatório elaborado por ocasião do julgamento do processo em primeira instância, a seguir transcrito, complementando-o ao final:
Tratam os autos de lançamentos de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), relativos ao ano-calendário 2012, e de multas isoladas pela falta de recolhimento de estimativas de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), relativas aos meses de julho a dezembro de 2012, consubstanciados nos autos de infração às fls. 1329 a 1350, com crédito tributário total de R$ 129.946.380,17, bem assim redução a zero do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa de CSLL apurados no ano-calendário 2012 nos montantes de R$ 124.228.037,23 e de R$ 139.438.423,87, respectivamente.
2. Consoante descrição dos fatos contida nos autos de infração e no Termo de Verificação Fiscal (TVF), parte integrante daqueles, às fls. 1302 a 1328, os lançamentos decorreram de glosa de amortização de ágio deduzida nas apurações das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, bem assim apuração de insuficiência no recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL.
3. Os fatos, as considerações e conclusões narrados no TVF estão resumidos abaixo:
3.1. No curso do procedimento fiscal constatou-se que o contribuinte integra um grupo econômico de pessoas jurídicas (Grupo GE) que realizou diversas operações de reorganização societária (subscrição de capital, cisão e incorporação) e que a combinação dessas operações gerou um ágio (ágio interno) que refletiu na apuração do IRPJ e da CSLL;
3.2. O contribuinte foi constituído em 20/02/2003, com razão social de ABB Óleo e Gás Ltda. Passou a Vetco Gray Óleo e Gás Ltda em 02/08/2004 (Anexo D, Doc.1). e a GE Oil & Gas do Brasil Ltda (GE Oil) em 27/09/2010 (Anexo D, Doc. 2). A fim de fornecer uma visão geral da dinâmica das alterações societárias do Grupo GE, dois conjuntos de operações devem ser analisados: um, envolvendo GE Oil, e o outro, GE Participações (GE do Brasil Participações Ltda):
3.2.1. Em 23/11/2009, GE Oil e GE Participações tinham como sócio majoritário GE Brazil Holding Limited (GE Brazil), constituída na Irlanda, sendo também seus quotistas, respectivamente, Fernando Cesar Monteiro Martins (FCMM) e General Eletric International BV (BENELUX);


3.2.2. Em 24/11/2009, GE Brazil e BENELUX decidiram aumentar o capital social de GE Participações em R$ 2.673.393.854,22, mediante emissão de 2.673.393.854 quotas de valor nominal R$ 1,00, sendo o valor remanescente (R$ 0,22) alocado em reserva de capital (Anexo D, Doc. 3). Tais quotas foram subscritas por GE Brazil mediante a contribuição da totalidade das quotas por ela detidas nas sociedades Vetco Gray Óleo e Gás Ltda (GE Oil), PII South America do Brasil Ltda (PII SAB), Bently do Brasil Ltda (Bently), General Eletric do Brasil Ltda (GE Brasil), CE Celma Ltda (CELMA), BHA do Brasil Ltda e GE Healthcare Life Sciences do Brasil Ltda (HEALTH). A sócia BENELUX renunciou ao seu direito de preferência na subscrição de novas quotas. GE Participações passou a ser sócia majoritária de GE Oil no lugar da GE Brazil, além de PII SAB, BENTLY, GE Brasil, CELMA, HEALTH, entre outras;

3.2.3. Em 13/07/2010 a GE Brasil ingressa no quadro societário da GE Oil no lugar de FCMM (Anexo D, Doc. 4);


3.2.4. Em 31/10/2010 a GE Brasil e a GE Participações deliberam incorporar PII SAB por GE Oil e aprovar o laudo elaborado pela KPMG Auditores Independentes (KPMG), segundo o qual se apurou o valor do acervo incorporado.

3.2.5. Em 30/11/2010 a GE Participações e a GE Brasil, únicas sócias da GE Oil, resolvem aumentar seu capital social em R$ 4.637.456,00, mediante emissão de 4.637.456 quotas de valor nominal R$ 1,00, totalmente subscritas pela GE Brasil, integralizadas mediante conferência de complexo de bens, direitos e obrigações relacionados aos negócios Nuovo Pignone e PII (denominados NPPII). A sócia GE Participações renunciou ao direito de preferência na subscrição de tais quotas, alterando-se, assim, sua participação em GE Oil (na figura foram suprimidos os investimentos da GE Participações em outras sociedades que não a GE Oil em virtude da irrelevância);

3.2.6. Em 01/12/2010 a GE Participações passa a ser a única sócia da GE Oil. A mudança decorreu do deliberado na 82ª alteração do contrato social da GE Brasil, diante da redução do seu capital social, cedendo à GE Participações, sua quotista, as quotas que detinha junto à GE Oil (Anexo D, Doc. 7);

3.2.7. Ainda em 01/12/2010, GE Brazil e BENELUX, únicas sócias de GE Participações, decidem cindi-la parcialmente, com versão da parcela cindida do patrimônio líquido em favor de GE Oil e outras empresas. Segundo o protocolo e instrumento de justificação da cisão parcial, a operação buscou deter, por intermédio da GE Brazil e BENELUX a participação direta no capital social da GE Oil, justificando a operação como meio de redução de custos financeiros e organizacionais, entre outras alegações (Anexo D, Doc. 8);

3.2.7.1. Em face da operação, as quotas da GE Oil, anteriormente detidas pela GE Participações, foram distribuídas para a GE Brazil e BENELUX. O acervo líquido cindido compunha-se da totalidade do investimento societário de GE Participações em GE Oil (quotas do capital), bem como da totalidade do ágio e provisões relativos a esse investimento. O resumo do acervo contábil líquido incorporado por GE Oil, conforme o laudo elaborado por KPMG, consta abaixo (Anexo D, DOC 8). O valor contábil dos bens, direitos e obrigações integrante da parcela cindida do patrimônio líquido da GE Participações é de R$ 111.968.287,70, correspondente à soma do investimento de R$ 107.330.829,45 em GE Oil (balancete de 31/10/2010) com as quotas cedidas por GE Brasil em favor da GE Participações, de R$ 4.637.458,25. Também foi incorporado o ágio registrado em GE Participações em face dos investimentos em GE Oil, de R$ 293.752.109,39, que corresponde à soma do ágio registrado em eventos anteriores a 01/12/2010, de R$ 196.587.926,57, com o ágio de R$ 97.164.182,82, referente à participação societária detida por GE Brasil em GE Oil, transferida para a GE Participações;

3.2.7.2. Em vista desses eventos, a GE Oil passou a amortizar, a partir de 12/2010, o ágio decorrente da parcela do patrimônio vertido na cisão da GE Participações.
3.2.7.2.1. Em relação ao ágio de R$ 196.587.926,57, constituiu-se provisão na Parte B do Lalur em 2010, conta "Provisão para perda - Synergy (Vecto)". No AC 2010 houve reversão de R$ 2.730.387,87 (1/72 do ágio), vez que a incorporação ocorreu em dez/2010, e nos AC 2011 e 2012, de R$ 32.764.654,43, cada (=196.587.926,57 x 1/72 x 12). (Anexo E, Doc. 1, p. 52);

3.2.7.2.2. Quanto ao ágio de R$ 97.164.182,82, constituiu-se provisão no Lalur em 2011, conta "Provisão para Perda - Sinergy (NPPII)", revertendo-se, ainda nesse ano, R$ 10.796.020,31 (8/72 do ágio), e,em 2012, R$ 16.194.030,47 (= 97.164.182,82 x 1/72 x 12). (Anexo E, Doc. 1, p. 53);

3.2.8. Em 29/11/2011, GE Brazil e BENELUX, únicas sócias da GE Oil, deliberaram aumentar seu capital social por meio de aporte de R$ 268.154.903 quotas de emissão de Wellstream do Brasil Indústria e Serviço Ltda (WELLSTREAM), CNPJ 05.379.542/0001-30, detidas por GE Brazil, com valor patrimonial de R$ 1.236.134.110,00 (Anexo D, Doc. 9, p. 287)

3.2.9. Em 29/02/2012, GE Brazil e BENELUX aprovam a incorporação de WELLSTREAM por GE Oil, com a consequente extinção da incorporada. No mesmo dia ratificam a avaliação do valor contábil do patrimônio da incorporada em R$ 265.201.801,59. No Lalur de 2012, constitui-se a conta "Ajuste de IFRS - Goodwill Wellstream", com saldo de R$ 873.811.688,08 a título de ágio (Anexo E, Doc. 1, p. 51). Como a incorporação ocorreu em 29/02/2012, o aproveitamento da dedutibilidade fiscal do ágio nesse ano restringiu-se a 10 meses, ocorrendo a reversão de R$ 121.362.7 (= 873.811.688,08 x 1/72 x 10):



3.2.10. Em 31/12/2012, GE Brazil e BENELUX decidiram pela extinção da GE Participações (que já não exercia atividade operacional desde 31/07/2012), além de aprovar retificação dos laudos de avaliação acerca dos acervos líquidos de parcelas outrora cindidas da GE Participações para sociedades incorporadoras, entre elas a GE Oil (Anexo D, Doc. 11). O montante do ágio por rentabilidade futura de GE Oil, registrado em GE Participações, de R$ 293.752.109,39, conforme laudo da KPMG elaborado em 28/12/2010 (Anexo D, Doc. 8, fl. .281), foi retificado para R$ 281.770.743,44, de acordo com novo laudo elaborado por RB&S Auditoria e Consultoria S/S Ltda (Anexo D, Doc. 12, fl. 417);
3.3. Os diversos eventos societários culminaram no aproveitamento fiscal da amortização de ágio por GE Oil como sintetizado na planilha abaixo, elaborada a partir das contas de ajuste do Lalur 2012 (Anexo E, Doc. 1, Fls. 51-53): 

3.4. Ante os fatos expostos, foram feitas as seguintes considerações:
3.4.1. Dentre as diversas alterações societárias pelas quais passou o Grupo GE, destacam-se os seguintes eventos, tendo por foco o surgimento e aproveitamento do ágio interno: (EVENTO 1) - em 24/11/2009 aumenta-se expressivamente o capital social da GE Participações em R$ 2.673.393.854,22, integralizado por GE Brazil com a totalidade das quotas que detinha em diversas empresas, entre as quais, GE Oil; com a GE Participações registrando um ágio de R$ 196.587.926,57 relativamente à participação na GE Oil; (EVENTO 2) - em 30/11/2010 GE Brasil integraliza aumento de capital em GE Oil com complexo de bens, direitos e obrigações relacionados aos negócios NPPII, registrando nesse momento, GE Brasil, um ágio de R$ 97.164.182,82; (EVENTO 3) - em 01/12/2010, GE Brasil cede a GE Participações as quotas que detinha em GE Oil, transferindo a esta o ágio de R$ 97.164.182,82; (EVENTO 4) - ainda em 01/12/2010 - GE Oil incorpora parcela do patrimônio cindido de GE Participações, sua investidora (incorporação às avessas), com transferência para GE Oil do ágio de R$ 293.752.109,39 (= R$ 196.587.926,57 + R$ 97.164.182,82); (EVENTO 5) - em 29/11/2011, GE Brazil integraliza o aumento de capital em GE Oil com quotas que detinha em WELLSTREAM, registrando em GE Oil um ágio de R$ 873.811.688,08; e (EVENTO 6) - GE Oil incorpora WELLSTREAM (nova incorporação às avessas);
3.4.2. Constata-se um claro processo de "inchaço" de GE Participações (Evento 1). Até então a GE Brazil exercia o controle direto da GE Oil e outras empresas do grupo, mas com as alterações esse controle passou para GE Participações. A troca de titularidade foi apenas formal, porque GE Participações era mero braço operacional de GE Brazil. Assim, o aumento de capital da GE Participações teve como fim precípuo a geração de ágio pela reavaliação dos ativos dados em integralização de capital (ágio interno). Mas como a amortização desse ágio não poderia gerar efeitos fiscais, o próximo passo foi a cisão de parcela da GE Participações (investidora) e sua incorporação por GE Oil (investida), configurando uma clássica incorporação às avessas (Evento 4) destinada a se aproveitar dos comandos dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997;
3.4.3. Ou seja, a GE Brazil reavaliou o valor patrimonial de suas controladas GE Oil, utilizou quotas desse investimento para integralizar capital subscrito de outra controlada (GE Participações), fazendo surgir ágio, para, após, fatiar a GE Participações para esvaziar seu capital social, fazer com que a investida GE Oil incorporasse a parte da investidora GE Participações a ela relativa, e conseguir, ao fim, retomar o controle direto da controlada GE Oil, só que agora com a possibilidade adicional de aproveitamento de ágio por esta sua controlada;
3.4.4. No biênio 2011/2012 a GE Participações contava apenas com um empregado, com receitas provenientes basicamente de resultados positivos em participações societárias e aplicações financeiras, sem qualquer outra atividade produtiva, conforme DIPJs. Se de um lado tal circunstância não pode suscitar estranheza, pois é da natureza de empresas de participação tais características, por outro, causa espécie o "efeito sanfona" sofrido por essa sociedade, "engordando" e "emagrecendo" subitamente, demonstrando que a sequência de operações não teve outro sentido senão engendrar um ágio e seu aproveitamento fiscal;
3.4.5. Prosseguindo a análise, verifica-se que o ágio registrado na GE Brasil, em relação às quotas pelo aumento de capital na GE Oil (Evento 2), foi transferido para a GE Participações (Evento 3), que por sua vez foi transladado para a GE Oil (Evento 4). Trata-se de mais um caso de ágio interno, aproveitado para efeitos fiscais por processo de incorporação da investidora pela investida. Note-se a proximidade das operações (dois dias). É irrefutável concluir que GE PARTICIPAÇÕES serviu como mera empresa de passagem (conduit company), destinada a viabilizar a dedutibilidade fiscal de ágio que jamais foi pago, sem desembolso de um centavo sequer, num processo artificial e desprovido de propósito negocial;
3.4.6. A última sequência de eventos envolve WELLSTREAM. Num primeiro momento a GE Brazil aumentou o capital de GE Oil e o integralizou com quotas que detinha de WELLSTREAM, fazendo surgir ágio interno na investida (Evento 5). Três meses depois, WELLSTREAM foi incorporada por GE Oil, iniciando a dedutibilidade fiscal do ágio interno (Evento 6);
3.4.7. Fica evidente que a prática adotada pelo Grupo GE objetivou, com muita artimanha, derruir as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL da GE Oil, utilizando-se do permissivo dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997 (e do art. 386 do RIR/99). A série de operações cuidadosamente encadeadas, algumas num curto intervalo de tempo, objetivou construir uma situação contábil que permitisse o aproveitamento indevido do benefício fiscal da amortização do ágio. As reestruturações não passaram de atos formais desprovidos de racionalidade econômica, conseguindo o Grupo GE: (a) permanecer com seus investimentos em GE Oil intocados; e (b) constituir na contabilidade desta uma conta de ativo imobilizado em valor igual ao ágio interno, de forma a poder amortizá-lo, fabricando uma extraordinária despesa. Não houve propósito negocial relevante, racionalidade econômica ou sacrifício financeiro para o surgimento do ágio. No fim das contas, a GE Brazil continua a ser detentora de 100% das quotas da GE Oil (todas menos uma), como antes das reestruturações;
3.4.8. À vista do narrado, verifica-se uma sequência de operações cujo propósito inequívoco foi o de tornar o ágio intragrupo uma despesas dedutível na apuração do IRPJ e da CSLL. Mas por inexistir amparo legal para que tais operações repercutam na base de cálculo desses tributos, restam caracterizadas as seguintes infrações à legislação tributária: (a) excluir indevidamente do lucro líquido do período de apuração os montantes de R$ 43.560.674,74 e R$ 48.598.684,90, nos anos-calendário 2011 e 2012; e (b) deixar de adicionar ao lucro líquido do período de apuração o montante de R$ 121.362.419,36, no ano-calendário 2012:

3.5. Tendo em vista que o contribuinte apurou prejuízo fiscal e base negativa de CSLL, esses valores foram considerados no presente lançamento;
3.6. Verificada a insuficiência ou a falta de pagamento das estimativas de IRPJ e de CSLL após o encerramento do ano-calendário, aplica-se a multa de ofício isolada sobre os valores não recolhidos.

4. Cientificado dos lançamentos por meio eletrônico em 28/11/2017 conforme fl. 1356, em 27/12/2017 o contribuinte apresentou a impugnação às fls. 1361 a 1460, instruída com os documentos às fls. 1461 a 1699, onde argumentou, em síntese, o que segue:
Histórico da GE OIL e das operações que geraram o direito à amortização do ágio
4.1. A atuação do Grupo GE no mercado de óleo e gás teve início a partir da década de 1990, com a aquisição da Nuovo Pignone (NP), com sede na Itália, e da Pipeline Inspection and Integrity Services (PII), também sediada na Itália. Ao longo dos anos 2000, expandiu-se com a aquisição da Bentrly Nevada B.V., sediada na Holanda. No Brasil, os reflexos da expansão nesta área também ocorreram ao longo dos anos 2000, com o estabelecimento da PII South America do Brasil Ltda (PII SAB) e a abertura de unidades de negócio dentro da General Electric do Brasil Ltda (GE Brasil), sob a forma de filiais, atuando em conjunto com as sociedades italianas, NP e PII;
4.2. Em 1997 a sociedade GE Participações foi fundada, tendo como objeto social a compra, venda, importação e exportação de equipamentos em geral, bem como a participação em outras sociedades. Neste mesmo ano foi adquirida pelo Grupo GE, alterando sua denominação social para Gecits Brasil Ltda.. Em meados de 2005, a General Eletric International B.V. (BENELUX) ingressou em seu quadro societário. Em 02/2007, com ingresso da sócia GE Holdings Luxemburgo & COS.à.r.l. (GE Lux), teve sua denominação alterada para GE Participações, oportunidade em que foi cindida com transferência de parte de seu patrimônio para a GE Comércio e Serviço de Equipamentos de Tecnologia Ltda. A sua composição acionária era, então: GE Lux (1 quota no valor de R$ 1,00) e BENELUX (4.905 quotas no valor de R$ 4.905,00). Em 08/2007, em decorrência de estudos no segmento do Grupo GE voltado para tratamento de águas, onde atuavam as empresas GE Betz Ltda., Zenon Ltda e Ecolochem Ltda., a GE Participações alterou seu objeto social para participação em sociedades e industrialização de produtos químicos para tratamento de água, e em 06/2008 teve seu capital aumentado para R$ 416.543.308,55, pela GE Lux, mediante conferência de participações societárias detidas nas três empresas citadas (por seu valor de custo registrado nos livros contábeis);
4.3. Em 2003 foi fundada a sociedade ABB Óleo e Gás Ltda, ainda não integrante do Grupo GE (esta empresa viria a se tornar a impugnante). Em 2004, tal empresa foi adquirida pela Vetco Internacional Holding 4 Ltd., passando a denominar-se Vetco Gray Óleo e Gás Ltda. Em 2007, o Grupo GE adquiriu o Grupo Vetco Gray, no Reino Unido, passando a produzir efeitos no Brasil daí em diante;
4.4. Nos anos seguintes a 2008, o grupo passou por extenso processo de reorganização societária, tanto no Brasil como no exterior, tendo por objetivo simplificar a estrutura administrativa e societária do grupo, reduzindo grande número de sociedades adquiridas e promovendo a racionalização de recursos humanos e materiais. Com isso, houve redução de custos operacionais e maior competitividade de suas operações;
4.5. Dentro do conjunto de reestruturações com vistas à reorganização dos negócios no seguimento de óleo e gás no Brasil:
4.5.1. em 2009 a GE Brazil Holding Limited (GE Brazil), sociedade holding com sede na Irlanda, com função de consolidar diversos investimentos do grupo no Brasil, passou a ser sócia controladora da GE Participações;
4.5.2. em 11/2009 a GE Brazil passou a ser sócia controladora da Vetco Gray (antiga denominação do impugnante), mediante cessão da participação que a Bently Nevada B.V. possuía nesta empresa, sendo também quotista Fernando Cesar Monteiro Martins;
4.5.3. em 24/11/2009 a GE Participações passa a ser sócia majoritária da Vetco Gray no lugar da GE Brazil, adquirindo desta (GE Brazil) as quotas na Vetco Gray com pagamento mediante a emissão de novas quotas para a GE Brazil. A aquisição foi feita a valor dos livros, ou seja, pagou o mesmo valor contábil do investimento registrado, desdobrando o valor da aquisição em uma conta de investimento e uma de ágio (fundado em expectativa de rentabilidade futura suportada em laudo da Ernst & Young). Nesta operação com a GE Brazil, a GE Participações também adquiriu participação nas seguintes sociedades: PII SAB; Bently do Brasil Ltda; GE Brasil; GE Celma Ltda (CELMA); BHA do Brasil Ltda; e GE Healthcare Life Sciences do Brasil - Comércio de Produtos e Equipamentos para Pesquisa Científica e Biotecnologia Ltda (HEALTH);
4.5.4. em 30/12/2009 a GE Participações adquire participação nas sociedades GE Supply do Brasil Ltda e Druck Brasil Ltda, emitindo novas quotas para a GE Brazil;
4.5.5. em 13/07/2010, a GE Brasil entra no quadro societário da Vetco Gray (antiga denominação da impugnante) mediante a aquisição de quotas pertencentes ao antigo sócio desta, Fernando Cesar Monteiro Martins;
4.5.6. em 11/2010, a Vetco Gray incorpora a PII SAB, passando a se denominar GE Oil & Gas do Brasil Ltda (GE OIL), atual denominação da impugnante;
4.5.7. em 30/11/2010, a GE Oil adquire as unidades de negócio de óleo e gás da GE Brasil (filiais que atuavam em conjunto com NP e PII) por meio de aumento de seu capital social. A GE Oil paga o mesmo valor contábil dos investimentos registrados nos livros da GE Brasil;
4.5.8. em 01/12/2010:
4.5.8.1. a GE Brasil reduz seu capital social, mediante entrega da participação societária na GE Oil para a GE Participações. Em função disso, a GE Participações adquire novas quotas da GE Oil, o que a obrigou a desdobrar o custo de aquisição desta nova parcela em contas de investimento e ágio;
4.5.8.2. ocorre a cisão parcial da GE Participações com versão de uma parte de seu patrimônio líquido para a GE Oil, qual seja, o investimento que aquela possuía nesta. Esta incorporação da parcela cindida é que permitiu o impugnante (GE Oil) amortizar fiscalmente o ágio. Observar que nesta cisão parcial foram vertidas outras parcelas do patrimônio da GE para outras sociedades;
4.5.9. em novembro de 2011, visando crescer no mercado de perfuração de poços de petróleo, o grupo GE adquire as empresas do Grupo Wellstream, cujo reflexo no Brasil se deu (i) com a aquisição da totalidade das quotas da WELLSTREAM detidas pela General Eltric Austria GmbH; e (ii) pelo aumento do capital da GE Oil pela GE Brazil, de R$ 90.837.456,00 para R$ 1.326.971.566,00, com registro de ágio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura, suportada em laudo de avaliação econômico-financeira preparado pela empresa de auditoria EY mediante conferência da participação societária detida na WELLSTREAM. Posteriormente, em 28/02/2012, concluindo a expansão operacional e reorganização dos negócios, ocorreu a incorporação da WELLSTREAM pela GE Oil, oportunidade a partir da qual passou a amortizar o ágio.
4.6. Nesse contexto, com as reestruturações ocorridas ao longo dos anos 2009 a 2012, o cenário corporativo e as divisões de negócios do grupo restringiram-se a apenas dezoito entidades legais, sendo que inicialmente eram mais de oitenta. Tanto a GE Participações quanto a GE Oil estão inseridas em um grande contexto de movimentação societária plenamente embasada pela legislação em vigor, sendo totalmente legítima, devendo ser considerada usual e comum no contexto empresarial do Grupo GE;
Preliminar de decadência
4.7. O ágio surgiu da transferência de participações societárias do impugnante para o capital social da GE participações nos anos-calendário 2009 e 2010. Embora o ágio tenha sido amortizado para fins fiscais a partir de dezembro de 2010, os fatos contábil-societários que deram origem à primeira parcela do ágio ocorreram em 2009, e aqueles relativos à segunda parcela do ágio, em 2010. Assim, nos termos do art. 150 do Código Tributário Nacional (CTN), o prazo decadencial relativo à primeira parcela findou em 2014, e o relativo à segunda parcela, em 2015;
4.8. Corroborando tal raciocínio está o Decreto nº 70.235, de 1972, ao trazer expressamente a possibilidade de lavratura de auto de infração sempre que houver infração à legislação tributária, ainda que tal infração não resulte em exigência imediata de crédito tributário. Assim, entendesse haver vício nas operações societárias aqui contestadas, o Fisco poderia lavrar o auto de infração antes mesmo do início da amortização. Nesse sentido está o Acórdão nº 107-08.306, de 2005, do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf);
Preliminar de nulidade - Ausência de motivação
4.9. A autuação não está baseada em um descumprimento da lei, vez que inexistente, mas sim em suposto não atendimento a conceitos criados de forma arbitrária pela autoridade fiscal ("ágio interno", "propósito negocial", etc). A glosa se deu com base no entendimento de que as reestruturações societárias efetuadas pelo grupo econômico do impugnante tiveram por objetivo gerar ágio internamente a ser utilizado posteriormente pelas sociedades operacionais. Mas esta conclusão não foi alcançada por meio da aplicação da norma aos fatos, mas pelo uso de conceitos não presentes na legislação;
4.10. Evidente o flagrante erro de direito perpetrado pela fiscalização ao furtar-se ao dever legal de motivar o ato praticado em normas jurídicas propriamente introduzidas no ordenamento jurídico, incorrendo em vício de motivação, além de afronta aos diversos princípios que devem nortear a conduta da administração (legalidade, moralidade, razoabilidade, etc.);
4.11. O descumprimento do ônus de motivação enseja nulidade do auto de infração;
Análise da legislação aplicável e uso de empresas de propósito específico
4.12. Em razão do mecanismo de amortização fiscal do ágio instituído pela Lei nº 9.532, de 1997, estabelecido com o objetivo de incentivar as aquisições de empresas públicas ou de economia mista vinculadas a programas de desestatização implantados no governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso, que induziu a conduta de utilização de empresas com o propósito específico de aquisição de participações societárias (empresas veículo), tal procedimento traduz-se em ato e negócio jurídico válido e fiscalmente fomentado pelo Poder Público, sendo típico dos processos de fusões e aquisições brasileiros, seja por investidores estrangeiros ou nacionais;
4.13. No caso específico de investidores estrangeiros, é a única forma de colocá-los em situação isonômica aos investidores brasileiros diante das regras de mercado, vez que eles não poderiam ultrapassar os valores ofertados pelos participantes brasileiros, que certamente levariam em conta a possibilidade futura de amortização do ágio;
4.14. A mencionada lei não se aplica tão-somente às aquisições feitas no âmbito de processos licitatórios ou com a participação de investimentos estrangeiros, mas sim a todas as aquisições de participações societárias;
Legitimidade da amortização realizada
Inaplicabilidade do conceito de ágio interno ao caso concreto
4.15. O ágio interno surge quando há uma reavaliação de investimento societário (acréscimo patrimonial) em transações envolvendo partes relacionadas (empresas de mesmo grupo econômico). À época dos fatos que envolveram a aquisição da impugnante pela GE Participações não havia vedação contábil ou fiscal expressa para esse tipo de ágio interno (ágio interno com reavaliação espontânea). Em relação à WELLSTREAM, sob o prisma contábil, as regras para a contabilização do ágio à época da operação em novembro de 2001 já se encontravam sob a égide das regras do CPC 15, a partir do qual restou impossibilitada a amortização do ágio gerado entre partes relacionadas. Porém, as regras de amortização fiscal do ágio permaneciam as mesmas quando da aquisição e incorporação da WELLSTREAM pela impugnante. A legislação garantiu a neutralidade fiscal dos novos parâmetros por meio da introdução do Regime Tributário de Transição (RTT);
4.16. De qualquer forma, este ágio interno não se encaixa no caso presente, onde não houve reavaliação interna, intragrupo, mas sim transferência de participação societária a custo contábil, com o ágio existente nos livros. Os fatos por si já demonstram que as alegações contidas no TVF, no sentido de que ainda que a operação esteja amparada pelo ponto de vista formal, a falta de independência das partes impede que tias transações sejam passíveis de registro contábil, não são verdadeiras;
4.16.1. Para o caso da participação societária na impugnante, anteriormente detida pela GE Brazil, esta foi entregue a título de pagamento do aumento de capital da GE Participações, com base no mesmo valor registrado nos livros da GE Brazil, conforme alteração do contrato social da GE Participações de 24/11/2009;
4.16.2. No que se refere à participação societária na impugnante anteriormente detida pela GE Brasil, essa pagou para a GE Participações por redução de capital social. A entrega da participação foi realizada com base nos valores registrados até então na GE Brasíl;
4.16.3. No caso específico da operação envolvendo a aquisição da WELLSTREAM, essa operação jamais poderia ser enquadrada no conceito-chavão de "ágio inerno", vez que a aquisição global do Grupo Wellstream deus-e entre partes totalmente independentes. A General Eletric Austria GmbH adquiriu a Wellstream Holdings PLC e suas subsidiárias de terceiro não relacionado ao Grupo GE. Em novembro de 2011, a GE Brazil comprou da General Electric Austria GmgH a participação na WELLSTREAM, efetivamente pagado em dinheiro os valores então registrados nos livros da General Eletric Austria GmbH. Tal participação societária foi entregue a título de pagamento de aumento de capital da GE Oil, com base no mesmo valor então registrado no livro da GE Brazíl;
4.17. A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) não rechaça todo e qualquer ágio gerado em operações realizadas intragrupo, mas apenas as operações que não geram riquezas. O que se depreende do Ofício-Circular CVM nº 01/07 (citado pela autoridade fiscal) é que esse órgão não se preocupou com o registro e manutenção do ágio propriamente dito, mas com o impacto patrimonial que dele poderia decorrer para a sociedade consolidadora que possui valores mobiliários negociados no mercado, notadamente quanto à falsa percepção de geração de riqueza. Assim, tal normativo não rechaça todo e qualquer ágio gerado em operações intragrupo, mas sim aqueles decorrentes de operações que não geram riquezas; o que não é o caso;
4.18. O acórdão do Carf trazido pela autoridade fiscal trata do caso Gerdau, onde houve reavaliação de ativos, o que não ocorreu na espécie, não servindo como comparação. Ademais, tal acórdão foi decidido por voto de qualidade, o que demonstra que o entendimento está longe de estar firme e consolidado;
4.19. Junta parecer do professor Eliseu Martins, que atesta que todos os procedimentos adotados pela impugnante estavam corretos do ponto de vista das normas contábeis em vigor à época dos fatos discutidos, e que a operação não se configura como uma reavaliação espontânea de ativos;
Ágio interno em reavaliação espontânea nas demonstrações financeiras individuais
4.20. Para as normas contábeis, o ágio interno que envolve reavaliação de ativos somente é condenável em sede de demonstrações consolidadas e não nas demonstrações individuais, que são base de apuração do lucro real. Nesse sentido decisão colegiada da CVM nos autos do processo nº RJ 2010/16665;
4.21. Diferentemente do sistema adotado no Brasil, onde as demonstrações consolidadas (do grupo) têm apenas efeitos acessórios às demonstrações individuais de cada sociedade do grupo, há países que consideram o grupo econômico como entidade única que deve apurar seus ganhos e perdas de forma consolidada. Para estes, é compreensível não se aceitar o reconhecimento de ágios internos com reavaliação espontânea gerados em transações realizadas entre empresas do grupo, já que representaria criação de ágio em operações de uma entidade consigo mesma;
4.22 Se o ágio interno decorrente de reavaliação espontânea é permitido pelas normas contábeis nas demonstrações financeiras individuais, com mais razões se pode sustentar a validade do ágio reconhecido na operação em exame, que não contempla uma reavaliação espontânea;
Ausência de vedação de operações com partes relacionadas
4.23 De acordo com os arts. 385 e 386 do RIR/99, com base legal no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, e nos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, não há qualquer restrição posta para a amortização de ágio reconhecido em operações envolvendo partes relacionadas. A circunstância de a operação ser praticada por empresas do mesmo grupo econômico não descaracteriza o ágio. A distinção entre ágio surgido em operação entre empresas do grupo e aquele surgido em operações entre empresas sem vínculo, não é relevante para fins fiscais. Ao invocar o ágio interno, a autoridade fiscal extrai conceito não existente em lei;
4.24 Tanto não havia vedação ao ágio entre pessoas ligadas, que foi publicada a MP nº 627, de 2013, convertida na Lei nº 12.973, de 2014, vedando expressamente o seu aproveitamento fiscal entre empresas dependentes. Ou seja, tal norma trouxe pela primeira vez a restrição ao ágio interno. A MP é do ano 2013, enquanto as operações aqui tratadas ocorreram em 2009 e 2010. Não pode ser aplicada retroativamente, tanto que seu art. 98 dispôs expressamente sobre a vigência apenas a partir de 01/01/2015. Segundo a Exposição de Motivos nº 00187/2013 MF, a finalidade da MP foi a de proibir as operações com ágio dentro do mesmo grupo. Se existisse vedação anterior, não seria preciso veicular uma nova norma reiterando a anterior;
4.25. Na linha do entendimento da impugnante estão os Acórdãos nºs 1302-002.060 e 1302-001.978 do Carf;
Regras fiscais de desdobramento das contas de investimento e ágio - Normas cogentes
4.26. Avaliando as operações realizadas, resta evidente que não houve reavaliação de ativos já detidos ou um ágio em si mesmo. Ocorreu de fato uma aquisição de participação societária até então pertencente à GE Brazil e à GE Brasil por parte da GE Participações;
4.27. A GE Brazil conferiu participação que detinha no impugnante (GE OIL) em aumento de capital na GE Participações, que pagou por estas com a emissão de novas quotas;
4.28. No que se refere à GE Brasil, essa sociedade reduziu seu capital, entregando para sua controladora, GE Participações, quotas do impugnante (GE OIL), constituindo em nova aquisição de participação societária no impugnante por parte da GE Participações;
4.29. Tais aquisições de novos ativos pelo valor de custo então registrado na GE Brazil e na GE Brasil gerou os ágios questionados, baseados na rentabilidade futura dos investimentos adquiridos;
4.30 No caso do ágio gerado na aquisição das participações da WELLSTREAM, houve os seguintes eventos: (i) aquisição da Wellstream Holdings PLC pela GE Austria GmbH; (ii) aquisição da participação na Wellstream pela GE Brazil a valor dos livros e (iii) aquisição de participação societária até então pertencente à GE Brazil por parte da GE Oil;. A GE Brazil conferiu participação que até então detinha na WELLSTREAM em aumento de capital na GE Oil, que pagou pelas participações com emissão de novas quotas;
4.31. Ante as normas fiscais vigentes, não restava à GE Participações outra alternativa para o registro dos investimentos adquiridos que não a divisão do valor pago em custo de aquisição e ágio, nos termos do art. 385 do RIR/99. Trata-se de norma cogente que não permite outro procedimento. Nesse sentido o parecer de Eliseu Matins anexado;
Regras tributárias para precificação de operações entre partes relacionadas
4.32. A autoridade lançadora, na constante tentativa de invocar uma suposta vedação ao aproveitamento do ágio interno, preferiu ignorar o fato de que a própria legislação fiscal determina que partes relacionadas devem negociar em bases comutativas mediante a adoção de valores de mercado (praticado entre partes independentes), em respeito ao princípio do arm's length. A título de exemplo de legislação fiscal nesse sentido citam-se as regras de distribuição disfarçada de lucros, preços de transferência (Lei nº 9.430, de 1996), empréstimos entre empresas do mesmo grupo (Lei nº 12249, de 2010);
4.33. Assim, se a legislação fiscal e as próprias autoridades fiscais exigem que as transações entre partes relacionadas observem o referido princípio, devem reconhecer como válido o registro de ágio para o adquirente de participação societária de parte relacionada, desde que respaldado em valores e operações legítimas;
4.34. No caso, a aquisição de participações no impugnante pela GE Participações tomou por base o valor contábil dessas participações nos livros da GE Brazil e da GE Brasil. Além disso, a fim de demonstrar que o referido valor observou o princípio arm's length, a empresa de auditoria Ernst & Young preparou laudos de avaliação econômico-financeira (com o ágio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura). Se não tivesse procedido assim, a GE Participações incidiria na presunção de distribuição disfarçada de lucro estabelecida no art. 464, incisos I e II do RIR/99;
Comprovação do pagamento do ágio
4.35. O TVF, nos itens IV.3 e V.1, às fls. 22 a 24, por diversas vezes sustenta que em nenhum momento houve o efetivo pagamento do ágio pela GE Participações, o que reflete uma interpretação equivocada do disposto no art. 385 do RIR/99, o qual não impõe qualquer restrição à forma de aquisição do investimento ou à maneira escolhida pelas partes para a quitação do pagamento pelo investimento adquirido. Tal dispositivo não contempla a palavra pagamento e, muito menos, pagamento em dinheiro. As Resoluções CFC nº 1110/07 e 1157/09 e a Instrução CVN nº 247/96, por exemplo, contemplam a possibilidade de geração de ágio em subscrição, ou seja, sem pagamento em dinheiro. A aquisição pode ainda se dar por permuta, dação em pagamento, doação etc. Para haver ágio é necessário que haja aquisição, a qual título for, que tenha por efeito a transmissão da propriedade de participação em coligada ou controlada;
4.36. Ou seja, para fins de amortização fiscal do ágio, é irrelevante a existência de desembolso de recursos, pois mesmo nos casos de aumento ou redução de capital, como no caso presente, há legítimo custo de aquisição, que corresponde ao valor das quotas entregues em pagamento;
4.37. O Carf reiteradamente se manifestou que a origem dos recursos que são utilizados na aquisição de investimento não é relevante para a dedutibilidade fiscal do ágio, podendo a contraprestação da aquisição societária ocorrer com recursos financeiros, conferência de bens ou de participações societárias;
Existência de propósito negocial e substância econômica na aquisição do investimento
4.38. Um dos argumentos para justificar a glosa refere-se à suposta falta de propósito negocial na reestruturação societária realizada, ou seja, que esta foi efetuada visando apenas a construção artificiosa de uma situação contábil que permitisse o aproveitamento indevido do benefício fiscal da amortização do ágio;
4.39. Todavia, é imperioso ressaltar que os contribuintes possuem liberdade para conduzir seus negócios de forma que lhes parecer mais adequada, desde que esta não seja ilícita. Não cabe ao Fisco exigir do contribuinte a prática desse ou daquele ato em datas específicas e nem tampouco que opte pela forma mais onerosa do ponto de vista fiscal;
4.40. As conclusões fiscais somente se sustentam se as operações forem analisadas de forma isolada, ignorando-se o contexto histórico e econômico em que se inseriu a reestruturação;
4.41. Analisando o contexto da reestruturação, composta por atos jurídicos praticados de forma lícita conforme se infere das informações constantes dos autos, chega-se forçosamente à conclusão de que cada uma das operações societárias questionadas possuía propósito negocial, vez que todas visaram, conjuntamente, permitir a implementação do plano de negócios pretendido pelo Grupo GE;
4.42. No caso, as operações de reorganização envolvendo o impugnante e a GE Participações tiveram como fundamento econômico o processo de otimização e centralização individualizada das operações e negócios do Grupo GE, de forma a simplificar a estrutura negocial no Brasil e participar do mercado de forma mais eficiente, evitando ineficiências internas (vários negócios distintos oferecendo partes de uma solução única) e externas (clientes do Grupo GE tendo diferentes reuniões com vários negócios do conglomerado com soluções por vezes concorrentes), bem assim racionalizar e organizar os processos de contabilidade, finanças, folha de pagamento e planejamento de recursos;
4.43. Com a unificação dos negócios de óleo e gás em uma única sociedade, os contratos firmados pelo impugnante cresceram exponencialmente, como já explanado anteriormente;
4.44. Ao contrário do que quer fazer parecer a Fiscalização, esse processo não ocorreu em curto espaço de tempo, mas foi cautelosamente estruturado pelo Grupo GE ao longo de 3 anos. Todos os atos societários praticados inseriram-se congruentemente no contexto dessa concentração que teve por resultado o direcionamento e o desenvolvimento dos negócios do grupo, bem como a economia dos elevados custos decorrentes da vasta gama de empresas existentes à época das reorganizações;
4.45. Percebe-se que a amortização do ágio realizada é válida, já que preenchidos os requisitos dos arts. 385 e 386 do RIR/99, teve origem em atos que obedeceram forma válida, tiveram objeto lícito e foram respaldados em legítimos propósitos comerciais e operacionais;
GE Participações - Empresa veículo - Descabimento
4.46. A autoridade fiscal, por meio de expressões como "conduit company", "inchaço" e "efeito sanfona" qualificou a GE Participações como mero braço operacional da GE Brazil, envolvida apenas em operações formais, entendendo que, por sua natureza de empresa de participações, não tinha qualquer outra atividade produtiva. Com isso sustentou que o objetivo único da GE Participações na reorganização societária procedida foi o de possibilitar posterior amortização fiscal de ágio pelo impugnante. Contudo, tal afirmação não resiste a uma
análise dos fatos;
4.47. Como visto, todos os atos societários praticados inseriram-se no contexto da concentração de segmentos negociais em determinadas empresas do grupo, possuindo propósito negocial. Tais atos foram realizados em conformidade com o direito aplicável, não podendo ser desqualificados;
4.48. A GE Participações já existia desde 1997, antes da reestruturação, atuando na gestão de negócios. Na década dos anos 2000, muda de função, passando a ter como atividades principais: (a) avaliação de oportunidades de eficiência do grupo na área industrial no Brasil; (b) busca de ganhos operacionais; (c) reunião das equipes de contabilidade, contas a pagar e logística; (d) definição da forma de cada negócio GE ir ao mercado; (e) gestão financeira das necessidades de numerário das empresas investidas. Em 2007 chegou a ser operacional, desenvolvendo atividade de industrialização de produtos químicos. A partir de 2008, com o início da reestruturação, passou a desempenhar importante atividade de organização de eventos societários que ocorreriam. A partir de outubro de 2009, seu quadro de pessoal passou a ser composto por gerentes de projetos designados pelas sociedades operacionais, que reuniam-se para debater os impactos de cada evento societário, visando promover a reorganização societária para maximizar os resultados e reduzir custos. Sempre possuiu sede e empregados próprios. Como prova do exposto, anexa o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados para os anos 2007 a 2010, indicando existência de 15 empregados em seus quadros, o que pode ser confirmado nos registros contábeis e DIPJs. Além de receber os dividendos pagos por suas controladas, possuía investimentos que geravam receitas e despesas financeiras, além do que contratava terceiros não relacionados e, se necessário, fazia empréstimos a partes relacionadas, tudo registrado em balanços e nas DIPJs. Em 2012, concluída a reestruturação societária do grupo e tendo cumprido todas as suas funções como holding do grupo e gestora da reorganização, a GE Participações foi dissolvida. No biênio 2011/2012 estava em processo de encerramento, razão pela qual possuía apenas um funcionário;
4.49. Todos estes fatos demonstram a regular operação da GE Participações como holding do grupo, ou seja, sociedade com propósito específico;
4.50. De qualquer forma, não se pode enquadrar uma sociedade como veículo apenas porque não desempenha atividades operacionais, haja vista que seria colocar todas as holding como empresas veículo, desconsiderando suas atividades por ausência de propósito negocial. Como já visto, a utilização de sociedades com propósito específico de adquirir investimentos é característica típica de processos de fusões e aquisições brasileiros, bem como decorrência natural do mecanismo de ágio criado pela Lei nº 9.532, de 1997. A própria autoridade lançadora reconhece como válidas as operações envolvendo o uso de empresa veículo, entendendo ser fundamental a participação de sociedades holdings em reestruturações societárias no âmbito do Programa Nacional de Desestatização e ser absolutamente legal esta estruturação;
4.51. Frise-se que a autoridade fiscal, à fl. 6 do TVF, reconhece a legalidade dos atos societários aqui discutidos;
4.52. O Carf vem decidindo reiteradamente que a existência de empresa veículo não é elemento suficiente para desqualificar a validade das operações, desde que os requisitos legais sejam cumpridos. Em casos similares, nos quais o investidor estrangeiro decidiu adquirir investimentos no Brasil, tal tribunal administrativo concluiu pela possibilidade de registro e amortização do ágio pelas sociedades intermediárias;
4.53. Com base nos requisitos considerados nos acórdãos do Carf, é possível concluir que somente poderiam ser desconsideradas as operações em que fossem encontrados vícios na formação do ágio e não em reorganização societária que, por consequência, possibilitou seu aproveitamento para fins fiscais;
4.54. Enfim, ainda que fosse possível comprovar ausência de propósito negocial da GE Participações e seu caráter de empresa veículo, o que não é o caso, tais elementos, isoladamente considerados, não são suficientes para justificar a glosa das amortizações do ágio;
Legalidade das operações envolvendo incorporação às avessas
4.55. A acusação Fiscal acerca do descabimento da incorporação às avessas representa interpretação contra legem. Ora, o art. 8º da Lei nº 9.532, de 1997, permite a amortização fiscal do ágio nos casos de incorporação reversa, não pode a autoridade fiscal recusar sua aplicação;
Do reflexo na CSLL
4.56. Inexiste disposição legal que imponha condição de dedutibilidade do ágio para fins de apuração da CSLL, bem assim que sejam estendidas a essa contribuição as disposições relativos ao IRPJ. Esse o entendimento do Carf;
4.57. O art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, e o art. 13, III, da Lei nº 9.249, de 1995, não se prestam a impedir a dedução de despesas de amortização de ágio da base de cálculo da CSLL. O primeiro não autoriza que haja identidade com a base de cálculo do IRPJ, conforme ACórdão 9101-002.310 da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF). Quanto ao segundo dispositivo, o ágio pago no caso em tela não se amolda a nenhum espectro desse comando legal. De qualquer forma, a autoridade fiscal não citou o art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995, mas apenas o art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995
4.58 Somente a partir da edição da Lei nº 12.973 passou a haver vedação à amortização do ágio na apuração da CSLL, conforme seu art. 50, que determinou expressamente a aplicação para a CSLL das normas legais aplicáveis ao IRPJ;
4.59. De qualquer maneira, há que se considerar o art. 75 da IN SRF nº 390, de 2004, que autoriza a amortização do ágio pago na hipótese de incorporação da sociedade investidora pela investida;
Dos graves erros de cálculo da multa isolada
4.60. De início, ao calcular a multa isolada (fl. 1246) a autoridade fiscal a determinou sobre a base de cálculo do IRPJ antes do cálculo do efetivo imposto devido, e não sobre as estimativas mensais a recolher, como preconiza o art. 44, II, da Lei nº 9.430, de 1996:

4.61. Além disso, a autoridade fiscal não considerou as deduções do IRPJ devido das despesas relativas ao Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). Para demonstrar tal fato, juntou planilha de cálculo (Doc 06). A impugnante está devidamente inscrita no PAT, consoante comprovante de inscrição em anexo (Doc 07). Cumpre observar que o lançamento efetuado tomou por base as declarações da impugnante, onde não constavam tais deduções vez que apurara prejuízo fiscal e base negativa. Se tivesse apurado lucro tributável, também teria efetuada as deduções cabíveis. A norma não exige formalização de opção na DIPJ para a fruição de benefícios do PAT. O mero fato de o IRPJ e da CSLL terem sido cobrados mediante lançamento de ofício não afasta a possibilidade de utilizar-se dos benefícios fiscais autorizados em lei. Conforme a planilha citada, na aba "Multa Isolada IST", entre os meses de julho a dezembro de 2012, registrou despesas com alimentação de trabalhadores, apurando incentivo de PAT a deduzir no valor de R$ 1.206.768,67, não considerado pela autoridade fiscal;
4.62. Também não foram deduzidas na apuração da multa isolada as retenções de IRPJ e de CSLL sofridas ao longo do ano-calendário. Os valores considerados nos cálculos efetuados pela impugnante na planilha antes referida foram baseados nos informes de rendimentos juntados (Doc. 08). Ainda que as retenções na fonte tenham sido convertidas ao final do ano em saldo negativo, e que o saldo negativo tenha sido compensado em períodos posteriores, ao longo do ano as retenções deveriam ter sido reconhecidas pela fiscalização;
Indevida imposição de multa isolada
4.63. Não é possível exigir a multa isolada após o encerramento do ano-calendário, vez que o contribuinte não está mais sujeito ao pagamento do valor mensal, mas sim ao pagamento do ajuste anual sobre a base consolidada. A sistemática do IRPJ e da CSLL impõe que, encerrado o ano-calendário, qualquer divergência quanto aos valores recolhidos seja feita considerando a base em 31 de dezembro. Além disso, ilegítima a cobrança cumulativa da multa isolada e da multa de ofício para o mesmo fato gerador, isto é, insuficiência do recolhimento do IRPJ e da CSLL ao longo do ano-calendário. Inclusive foi editada a Súmula Carf nº 105, segundo a qual "a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 §1º, inciso IV da Lei 9.430/96, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício. Embora editada com o dispositivo anterior à Lei nº 11.488, de 2007, continua aplicável,conforme se depreende do Acórdão nº 1301-001.680. Também há que se considerar a multa isolada aplicada afronta aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da vedação ao confisco;
Ilegalidade da Incidência de Juros Selic sobre a Multa de Ofício
4.64. Há diversos precedentes do Carf e da CSRF em que foi afastada a aplicação de juros sobre a multa de ofício por falta de previsão legal.
Naquela oportunidade, a r.turma julgadora entendeu pela procedência parcial da impugnação, nos termos do acórdão a seguir ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2012
DECADÊNCIA. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO.
A formação do ágio não tem como consequência o surgimento de uma obrigação tributária. Já a amortização do mesmo nas hipóteses previstas em lei enseja redução do tributo devido (IRPJ e CSLL), ou seja, produz efeitos fiscais. Somente com a amortização do ágio em desacordo com a legislação aplicável, que acarreta a redução indevida das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, é que ocorre infração à legislação tributária, sendo devida, a partir de então, a lavratura de auto de infração. O Termo inicial de contagem do prazo decadencial, seja pelo regramento do art. 150, §4º, ou do art. 173, I, do CTN, deve levar em consideração o momento em que ocorreu a amortização indevida e não o momento da formação do ágio.
PRELIMINAR DE NULIDADE. PRESENTE A MOTIVAÇÃO. NÃO CABIMENTO.
Eventual discordância da motivação do lançamento apresentada pela autoridade fiscal, quando esta permitiu o perfeito entendimento por parte do contribuinte da infração que lhe foi imputada, não autoriza a nulidade do lançamento, medida a ser adotada apenas quando tal requisito não estiver presente.
AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. NECESSÁRIA CONFUSÃO PATRIMONIAL ENTRE INVESTIDOR REAL E INVESTIDA. USO DE EMPRESA VEÍCULO. INDEDUTIBILIDADE.
A hipótese de incidência tributária da possibilidade de dedução das despesas de amortização do ágio, prevista no art. 386 do RIR/1999, requer que participe da "confusão patrimonial" a pessoa jurídica investidora real, ou seja, aquela que efetivamente acreditou na "mais valia" do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura e desembolsou os recursos para a aquisição.
Não é possível o aproveitamento tributário do ágio se a investidora real transferiu recursos a uma "empresa veículo" com a específica finalidade de sua aplicação na aquisição de participação societária em outra empresa e se a "confusão patrimonial" advinda do processo de incorporação não envolve a pessoa jurídica que efetivamente desembolsou os valores que propiciaram o surgimento do ágio.
AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. ÁGIO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE.
É inadmissível a formação de ágio por meio de operações internas, sem a intervenção de partes independentes.
AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. NATUREZA DE DESPESA. DESPESA CRIADA ARTIFICIALMENTE. INDEDUTIBILIDADE.
A amortização do ágio constitui-se em espécie do gênero despesa, e, naturalmente, encontra-se sujeita ao regramento geral disposto no art. 299 do RIR/99, que vincula a sua dedutibilidade a despesa decorra de operação necessária, normal e usual da pessoa jurídica. Não há como estender tais atributos para despesas derivadas de operações montadas artificialmente com o fim único de economia tributária.
MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO APÓS ANO-CALENDÁRIO. INEXISTÊNCIA DE CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFÍCIO VINCULADA. INAPLICÁVEL PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO.
É possível a aplicação de multa isolada em decorrência da falta de pagamento de estimativa após o encerramento do ano-calendário. Além disso, é devida sua exigência concomitantemente com a multa de ofício vinculada ao tributo devido que deixou de ser recolhido, vez que são sanções decorrentes de situações fáticas distintas, que geram obrigações também distintas e são determinadas a partir de bases de cálculo diferentes por definição. Inaplicável o princípio da consunção.
MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
A análise de alegação contra a legalidade ou a constitucionalidade de normas é privativa do Poder Judiciário, conforme competência conferida constitucionalmente
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO.
Devida a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício que compõe o crédito tributário quando este se torna definitivo, ou seja, em fase de cobrança.
ERROS NA CONTABILIZAÇÃO OU NA DECLARAÇÃO. MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. INDEVIDA RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
Possíveis erros na contabilização ou na DIPJ verificados pelo contribuinte, que lhe sejam desfavoráveis, devem ser apontados durante o procedimento fiscal, mas não em fase contencioso, pois compete ao julgador administrativo apenas apreciar inconformidade do contribuinte relativamente às matérias que foram objeto dos lançamentos. A retificação de ofício somente se justifica em relação a matéria que mantenha relação direta com alguma infração apurada pela autoridade fiscal, como, por exemplo, no caso de um lançamento de omissão de receitas, cujos respectivos tributos retidos ou despesas que ensejaram tais receitas, se não considerados pela autoridade fiscal autuante, devem ser deduzidos de ofício pela autoridade julgadora.
DEDUÇÃO DO PAT. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
O contribuinte não logrou comprovar que realizou despesas com alimentação de trabalhadores, razão pela qual não há que se falar em dedução do incentivo.
IRRF. DEDUÇÃO. MENSAL OU NO AJUSTE. ALTERAÇÃO DA OPÇÃO EM FASE DE CONTENCIOSO.
Cabe ao contribuinte decidir em que momento fazer uso dos tributos retidos: se mês a mês, compondo o valor da estimativa paga no ajuste anual, ou se diretamente no ajuste anual, em linhas específicas relativas a retenções na fonte, ou se, em uma combinação das situações anteriores, usar parte no cálculo da estimativa e outra parte diretamente no ajuste. Na espécie, o contribuinte poderia ter deduzido mês a mês as retenções na fonte, mas não o fez, optando por declará-las apenas no ajuste anual. Não cabe aqui, em fase de julgamento, alterar a opção realizada pelo contribuinte, para deduzir todo o montante acumulado de tributo retido na fonte, simplesmente porque agora ele percebeu que a opção adotada não foi a ideal ante o novo quadro de lançamento da multa isolada.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2011
AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO, MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA E JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. DEDUÇÃO DE CSLL RETIDA NA APURAÇÃO DA ESTIMATIVA.
A decisão relativa ao IRPJ quanto a estas matérias aplica-se no julgamento do auto de infração da CSLL, vez que ambos os lançamentos estão apoiados nos mesmos elementos de convicção.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Após tomar ciência em 28/09/2018 do acórdão recorrido (fls. 1774), autuada apresenta em 30/10/2018 seu Recurso Voluntário (fls. 1776), tempestivamente, cujos argumentos apresentados serão a seguir analisados.
Antes que o processo fosse distribuído a este Relator, a Recorrente aporta aos autos petição de fls. 1929/1932, juntando novos documentos, pugnando pelo cancelamento da multa aplicada e, adicionalmente, acosta tradução juramentada da Recommmend Cash Ofter, que noticia a aquisição pela General Eletric Austria GmbH da totalidade das ações da Wellstream Holding PLC, bem como de todas as suas subsidiárias, inclusive a Wellstream do Brasil Indústria e Serviço Ltda.
Em primeira apreciação, esta Turma de Julgamento, entendendo pertinente os argumentos da Recorrente em relação ao erro de cálculo da multa isolada, resolveu converter o julgamento em diligência, através da Resolução nº 1301-000.724.
Em cumprimento, a Delegacia Especial de Maiores Contribuintes no Rio de Janeiro � Demac /RJO, aportou aos autos o documentos de fls, 2215/2216, onde de posse de documentos relacionados, em especial atinentes às despesas de alimentação e aos tributos retidos, recalculou a multa isolada aplicada pela falta ou insuficiência de estimativa de IRPJ e CSLL, para o valor de R$ 12.678.741,60 e R$ 1.214.991,28, respectivamente.
Instado a se manifestar sobre o resultado, aponta erros no cálculo realizado que, em sua ótica, maculam o cálculo fiscal, noticiando que não descontou dos valores de IRPJ/CSLL devidos a cada mês, o IRPJ/CSLL relativo ao mês anterior.
É o relatório.


 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
DA ANÁLISE DO RECURSO VOLUNTÁRIO: 
O recurso apresentado é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/1972. Portanto, deles conheço.
Da Decadência 
Quanto ao tópico relativo à decadência, aduz a recorrente que a contagem do prazo do direito do fisco de efetuar lançamento tributário do crédito tributário em discussão inicia-se a partir do registro contábil do ágio, e pugna pelo acolhimento de tal alegação para fulminar o crédito tributário exigido. Equivoca-se.
O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário da percussão tributária decorrente do ágio registrado, apenas pode iniciar quando da amortização do ágio, e não a partir do registro, pois só a partir do momento em que o fato gerador do tributo passa a ser afetado pelas amortizações fiscais, é que se abre a possibilidade do Fisco exercer seu direito de constituir o crédito tributário que entende devido. 
Recentemente o CARF aprovou o enunciado de Súmula nº 116, de seguinte teor: " Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a glosa de amortização de ágio na forma dos arts 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o período de sua repercussão na apuração do tributo em cobrança".
No que diz respeito à multa isolada, ao contrário do que defende a recorrente, não há que se falar em aplicação do disposto no art. 150 do CTN, vez que a multa não está sujeita a lançamento por homologação, por ser de iniciativa exclusiva do órgão fiscalizador, e por isso, somente pode ser constituída na modalidade de lançamento de ofício. Assim, q contagem do prazo decadencial em relação à citada multa inicia-se no primeiro dia útil do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento, consoante art. 173, I, do CTN.
Para as multas referentes às estimativas a pagar relativas aos meses de julho a outubro, cujos vencimentos ocorreram antes do encerramento do ano, o lançamento poderia ter ocorrido ainda em 2012, razão pela qual o termo inicial do prazo decadencial foi em 31/12/2012, com termo final em 31/12/2017, posteriormente à ciência dos autos de infração, que se deu em 28/11/2017.
Isto posto, rejeito a preliminar suscitada. 
Da Preliminar de Reconhecimento da Validade das Operações Praticadas, à Luz do artigo 24 da LINDB
Em que pese às razões sustentadas pela Recorrente, entendo não ser aplicável em tese o art. 24 da LINDB no processo administrativo fiscal. 
Isto porque o art. 100 do CTN, que é lei complementar, já regula de forma exauriente � isto é, sem deixar lacunas � esta questão, não sendo possível admitir a aplicação do art. 24 da LINDB, conforme requerido pela Embargante. 
Em primeiro lugar, tem-se que o art. 100 do CTN, por interpretação a contrario sensu, textualmente funciona como norma permissiva de mudança de interpretações por parte das autoridades administrativas. Ou seja, pode, sim, a autoridade administrativa, inclusive a julgadora, mudar, nos estritos termos postos pelo CTN (art. 100 e 146), o seu entendimento sobre questões tributárias, sem que isto implique qualquer direito a ser reclamado pelo contribuinte na apuração do tributo devido. Ressalva-se apenas que, em tais casos, a imposição de penalidades e de juros de mora devem ser afastados, mesmo assim nas hipóteses restritas a seus incisos I a IV, as quais denomina Normas Complementares. Confira-se: 
SEÇÃO III 
Normas Complementares 
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos: 
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; 
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo. 
Em segundo lugar, as decisões administrativas do CARF enquadram-se, pelo princípio da especialidade, no inc. II supra (decisões administrativas colegiadas), e não no inciso III (práticas reiteradas). Ou seja, necessitaria, ainda, de lei que atribuísse, em caráter específico, eficácia normativa a decisões do CARF para que elas produzissem efeitos em termos de afastamento da multa e dos juros. 
Em terceiro lugar, se sequer para afastar multas e juros de mora a jurisprudência administrativa, ainda que �majoritária� � como preceitua o art. 24 da LINDB �, pode ser evocada, por bloqueio do art. 100, II, do CTN (por falta de lei que lhe atribuísse eficácia normativa), menos ainda teria poder para fixar a norma jurídica aplicável na apuração do tributo devido em si, como prescreve o art. 24 da LINDB. Não podendo o menos, isto é, afastar multas e juros de mora, não poderia a jurisprudência administrativa, ainda que majoritária, atingir o mais, isto é, ditar a apuração do valor do tributo devido para um determinado período que fosse. 
Como se deduz a partir de seu texto a seguir, uma aplicação do art. 24 da LINDB não só excluiria a multa e os juros de mora, como também o próprio tributo cobrado: 
Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver completado levará em conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em mudança posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações plenamente constituídas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) (Regulamento) 
Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as interpretações e especificações contidas em atos públicos de caráter geral ou em jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda as adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo conhecimento público. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 
Como se observa ainda, o art. 24 da LINDB pretendeu revogar não apenas, de forma indireta, o inc. II do art. 100, referente às decisões administrativas, como também de forma direta o próprio inc. III, referente às práticas reiteradas, cuja observância, para o CTN, garante apenas a exclusão da multa e juros, enquanto para a LINDB deve excluir também a cobrança do tributo. Para isto, acabou por incluir os incisos II e III do CTN no que denominou �orientações gerais�. 
Portanto, o art. 24 da LINDB choca-se frontalmente com os dispositivos apontados do CTN. Por ser a LINDB lei ordinária, não pode ser aplicada ao Processo Administrativo Fiscal o qual, ao menos nesta parte, está competentemente regulado por Lei Complementar (CTN). 
Em linha semelhante, vem decidindo a 1ª Turma da Câmara Superior: 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Ano-calendário: 2009, 2010, 2011, 2012 
DECRETO-LEI 4.657/1942 (LINDB): ART. 24. INAPLICABILIDADE. 
O artigo 24 do Decreto-Lei nº 4.657/1942 (LINDB), incluído pela Lei nº 13.655/2018, não se aplica, em tese, aos julgamentos realizados no âmbito do CARF. 
(Processo nº 16561.720047/2014-81. Acórdão nº 9101003.734. 1ª Turma. 11.09.2018). 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2008, 2009, 2010, 2011, 2012 
ART. 24 DA LINDB. INAPLICABILIDADE AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. 
O art. 24 da LINDB veda que órgão ou autoridade decisória (administrativa, controladora ou judicial), diante de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativos (ou seja, necessariamente praticados pela Administração ou com a participação dela), que tenha gerado uma situação consolidada em favor do administrado, invalide tal situação em razão de mudança posterior de orientação geral. 
Por absoluta incompatibilidade lógica, sob qualquer ótica de análise, o dispositivo simplesmente não possui aplicação no âmbito dos processos administrativos tributários objeto de apreciação pelo CARF. 
(Processo nº 16561.720077/2013-15. Acórdão nº 9101003.839. 1ª Turma. 03.10.2018) 
A competência da lei complementar para regular esta matéria também se confirma, pois se trataria de caso constitucionalmente classificável como normas gerais (art. 146 da CF/88)1, dado aplicar-se, em tese, indistintamente aos 3 (três) entes federados. 
Admitir que uma lei ordinária federal pudesse inovar o ordenamento jurídico tributário com tamanha envergadura � como pretendeu o art. 24 da LINDB, ao prescrever uma verdadeira extensão da competência dos órgãos administrativos julgadores no âmbito dos 3 (três) entes federados � em vez apenas de se restringir a propor soluções gerais para dúvidas na aplicação do direito material, violaria também, salvo melhor juízo, a ideia de federalismo fiscal consubstanciada na CF/88. 
Neste caso, forçoso é confirmar a competência da lei complementar para regular a matéria, não podendo uma lei ordinária federal fazê-la e, por conseguinte, revogar o CTN neste ponto. 
Portanto, resta demonstrada a inaptidão do art. 24 da LINDB, com a redação dada pela Lei nº 13.655/2018, para regular a atividade do lançamento, bem como o Processo Administrativo Fiscal dele decorrente.
Encerrando a discussão no âmbito administrativo, o CARF proferiu recentemente a Súmula nº 169:
Súmula CARF nº 169
O art. 24 do decreto-lei nº 4.657, de 1942 (LINDB), incluído pela lei nº 13.655, de 2018, não se aplica ao processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Assim, seja pela impossibilidade de aplicação da LINDB, seja pela Súmula do CARF definindo sua não aplicação, esse aspecto suscitado pela Recorrente não procede, devendo, portanto, ser rejeitado seu pleito neste ponto.

Da Preliminar de Nulidade: Ausência de motivação
Alega a defesa, em preliminar, nulidade dos lançamentos, por entender ter havido vício de motivação, haja vista que a autuação teria se baseada em suposto não atendimento a conceitos criados de forma arbitrária (ágio interno, propósito negocial, etc.), não presentes na legislação pátria. Tal alegação não deve prosperar.
Conforme se vê no TVF que acompanha o lançamento, os fatos foram veladamente descritos pela autoridade autuante, permitindo ao contribuinte o pleno entendimento da acusação que lhe foi imputada. Além disso, a capitulação legal que conduziu à glosa das despesas de amortização de ágio consta dos lançamentos e do TVF, com esclarecimentos dos motivos da subsunção do caso concreto aos dispositivos legais citados.
Os conceitos criados, mencionados pelo contribuinte, decorrem de interpretação da legislação reguladora da formação do ágio e do aproveitamento fiscal de sua amortização, na redução das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, não ensejando hipótese de nulidade de lançamento. Eventual discordância na interpretação de tal legislação não enseja  a nulidade do lançamento, mas, acaso caiba razão ao contribuinte, apenas a sua improcedência.
Logo, afasta-se a preliminar suscitada.
Preliminar:  Nulidade da decisão recorrida em razão da inovação no critério jurídico do lançamento 
Resumidamente, pode-se dizer que, no entendimento do Agente Fiscal, o lançamento foi consubstanciado no fato de que se estaria diante um ágio interno, sem o  pagamento efetivo por meio de recursos monetários, com o único objetivo de se aproveitar dos comandos veiculados nos artigos 7º e 8º da Lei 9.532/97. Em outras palavras, tratar-se-ia de "atos societários sequenciais, meramente formais e registrados em diminuto espaço temporal, carecendo, em regra, de uma motivação econômica ou propósito negociai legítimo" (fl. 49). 
Já, a decisão recorrida, na ótica da Recorrente, teria adotado o racional da ausência de confusão patrimonial entre a �real investidora� e a investida, como norteador da manutenção do lançamento:
68. No caso em análise, em todos os processos geradores de ágio, a real investidora de fato foi a GE Brazil. Esta viabilizou todas as operações com um aporte de diversas empresas envolvidas nas etapas a serem desenvolvidas para gerar os ágios e torná-los dedutíveis, não mudando ao fim seu status de controlador quase integral da GE Oil. Assim, uma vez que nas operações antes descritas não houve confusão patrimonial envolvendo a GE Brazil e a GE Oil, a amortização procedida não teve amparo nos referido dispositivos.
(...)
69.1. No passo relativo à formação do primeiro ágio, o investidor foi a GE Brazil (pessoa jurídica A), que aumentou o capital social GE Participações (pessoa jurídica C) a fim de lhe permitir ter a participação na GE Oil (pessoa jurídica B) com ágio, mediante a integralização com as quotas desta. Como a confusão patrimonial ocorre entre C e B, não há que se falar em dedutibilidade do ágio gerado. É exatamente uma das situações-exemplo abordadas no voto do Conselheiro André Mendes Moura no acórdão antes mencionado, cujo trecho transcrevo novamente aqui para melhor visualização:
(...)
69.1. No passo relativo à formação do segundo ágio, o investidor foi a GE Brasil que acreditou ser válido o investimento na GE Oil por valor acima do patrimônio líquido registrado nesta, pagando este investimento por meio de transferência de bens, direitos e obrigações relativos aos negócios NP e PII. Contudo, a incorporação às avessas foi entre a GE Oil (investida) e a GE Participações, sendo que esta última não era a investidora originária.
Assim, como na espécie não houve confusão patrimonial entre GE Brasil (real investidora) e a GE Oil (investida), a amortização procedida não teve amparo nos referidos dispositivos.
69.3. E no passo referente à formação do terceiro ágio, ... (...) O investidor foi a GE Brazil (pessoa jurídica A), que aumentou o capital social da GE Oil (pessoa jurídica C), com integralização via transferência com ágio de quotas da WELLSTREAM (pessoa jurídica B), e imediata absorção do patrimônio desta pessoa jurídica B pela C (GE Oil). A pessoa jurídica que adquiriu o investimento, que acreditou na mais valia e que desembolsou os recursos para a aquisição foi, de fato, a pessoa jurídica A (investidora - GE Brazil). No outro pólo da relação, a pessoa jurídica adquirida com ágio foi a pessoa jurídica B (WELLSTREAM). Tais empresas não passaram a integrar a mesma universalidade, não atendendo o aspecto pessoal da hipótese de incidência.

Desta forma, alega a Recorrente que a decisão recorrida incorreu em evidente inovação do critério jurídico do lançamento, na medida em que adotou como base para a manutenção do lançamento a caracterização da GE Participações como empresa-veículo. Inclusive, a maior parte dos precedentes administrativos citados pela DRJ são de casos com utilização de empresa-veículo. 
Pois bem.
Entendo que não houve inovação de critério jurídico, tendo em vista que o TVF cita expressamente a interposição de empresas como fator que reforça a invalidade do ágio, vejamos o trecho da fl. 55 do TVF: 
Portanto, não estando contemplados tais elementos em eventual ágio formalizado pelo sujeito passivo, quer seja moldados sob atos formais sequenciais, valendo-se ou não de artifícios como interposição de empresas meramente interpostas na operação negocial sem que tenham efetivamente suportado o ônus financeiro decorrente da operação e/ou cujos atos formais se revelem desprovidos de finalidade negocial e/ou desnecessários à constituição do que de fato almejam as partes envolvidas na operação originária do ágio suscitado, haverão de ser glosados seus efeitos fiscais sobre a base tributável daquela empresa que deles se aproveitam, mediante lançamento de ofício por parte da autoridade fiscal. 
Desta forma, entendo que não houve inovação de critério jurídico, mas simplesmente, dentre toda a motivação apresentada no voto condutor da decisão de primeira instancia, houve comentário de mais um elemento, segundo ele, que invalidaria amortização do ágio em questão, que seria a utilização de uma step company. 
Neste sentido, carece de razão a recorrente.  
Do Mérito
Da Amortização do ágio
O conceito tributário do ágio foi introduzido no ordenamento brasileiro pelo Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, fundamento do art. 385 do RIR/99, representando a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor do patrimônio líquido quando da aquisição. Para a devida transparência na "mais valia" do investimento, há a determinação de que o contribuinte que avalia investimento em sociedade controlada ou coligada pelo valor do patrimônio líquido registre o ágio apurado na aquisição da participação societária em subconta separada daquela que registra o valor do patrimônio líquido da investida na época da aquisição.
Além disso, tais dispositivos estabelecem que o ágio não ocorre "espontaneamente", a bel prazer de acordo firmado entre investidor/investida, mas deve estar fundamentado em pelo menos um dos três seguintes fatores: (i) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada investida superior ao custo registrado na contabilidade; (ii) valor de rentabilidade da coligada ou controlada investida com base em previsão de resultados nos exercícios futuros; e (iii) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.
Exatamente o segundo fator acima, fundamento econômico com base em expectativa de rentabilidade futura da empresa investida, ou seja, a expectativa de lucros que se espera sejam auferidos por esta em um futuro determinado, é a motivação adotada pela quase totalidade das empresas, inclusive defendida pelo recorrente no presente caso para justificar os ágios.
Cabe ao investidor a comprovação do referido fundamento econômico justificador da formação do ágio, mediante apresentação de documentação hábil e suficiente, que deverá obrigatoriamente ser arquivada na escrituração, conforme art. 20, §3º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, base legal do art. 385, §3º, do RIR/99.
No caso, em relação ao primeiro ágio, verifica-se que ele decorreu de aumento de capital da GE Participações, subscrito e integralizado pela GE Brazil mediante a transferência de quotas da GE Oil e de outras empresas que estavam em seu poder, sendo que a participação nesta GE Oil foi repassada com ágio registrado pela GE Participações em conta própria.
Este ágio foi transferido para a GE Oil um ano após, quando a GE Participações foi cindida parcialmente, com parte do acervo cindido, relativo ao investimento na GE Oil (inclusive o ágio), vertendo para esta. Com tal etapa, além da transferência do ágio registrado na investidora GE Participações para a investida GE Oil, a GE Brazil volta a ter o controle da GE Oil.
Está nítido que se trata de um grupo de operações desnecessárias ante o quadro total de reestruturações visando alcançar o objetivo traçado pelo planejamento estratégico. Tais operações não tiveram qualquer propósito negocial, empresarial e estratégico.
Quanto ao segundo ágio, este foi gerado em 30/11/2010 na operação em que houve aumento do capital da GE Oil, com subscrição e integralização pela GE Brasil mediante transferência de complexo de bens, direitos e obrigações relacionados aos negócios Nuovo Pignone (NP) e PII. Com tal operação, a GE Brasil aumentou sua participação na GE Oil e o investimento feito foi registrado com o ágio referido.
Exatamente um dia após, a GE Brasil reduz seu capital social, cedendo à GE Participações (sua quotista) as quotas que detinha junto à GE Oil, e recebendo em troca suas quotas detidas pela GE Participações, se desligando desta. Com isso, o ágio registrado na GE Brasil, relativo ao investimento na GE Oil, é repassado à GE Participações.
E, por fim, no que diz respeito ao 3º ágio, em um intervalo de três meses, a GE Brazil adquiriu a WELLSTREAM, integralizou o aumento de capital da GE Oil via transferência das quotas da WELLSTREAM com ágio, e a GE Oil incorporou a WELLSTREAM na pretensão de passar a se beneficiar da dedução de despesa de amortização do ágio.
Em que pese qualquer outra discussão, inclusive sobre a possibilidade ou não de uso de empresa veículo, penso que somente pode ser admitida a validade do ágio quando decorrente de transações envolvendo partes independentes, condição necessária à formação de um preço justo para os ativos mobiliários envolvidos na transação. 
Na situação em exame, resta evidente que seu aparecimento acontece no bojo de transações entre companhias sob o mesmo controle societário. 
Mesmo na operação relativa à WELLSTREAM, a geração do ágio se deu internamente ao Grupo GE. Isto porque ,quando da transferência de suas quotas para a GE Oil, a WELLSTREAM já fazia parte do grupo.
Nesta perspectiva, não se revela minimamente razoável atribuir legitimidade de uma mais valia no investimento societário, visto que não resulta de uma transação de  precificação de natureza imparcial, avalizado por um ambiente condizente com a livre negociação de mercado e de independência entre as partes envolvidas na negociação. 
O ágio gerado internamente mostra-se plenamente desprovido de consistência econômica, configurando-se uma seqüência de operações estruturadas em seqüência, em curto lapso temporal na concretude dos atos societários vinculados, desenvolvidos com a finalidade de geração artificial demonstração do resultado do exercício a partir do reconhecimento contábil da amortização deste sobrepreço. 
Em suma, afora os aspectos formais norteadores para a determinação da perda da legitimidade dos relatórios de avaliação defendidos na peça de defesa, notadamente, o conteúdo de suas informações servem para avigorar a ineficácia probatória da demonstração que respaldou a mensuração do ágio sobre o investimento societário. 
Neste panorama, importa ressaltar que o reconhecimento da operação com esta formatação evidencia a ocorrência de uma motivação convergente à obtenção de uma vantagem fiscal imprópria advinda de prática empresarial lesiva ao erário público, ratificando a carência de propósito negocial não-tributário no engendramento dos métodos aplicados no curso da reorganização societária. 
Notadamente, as deliberações realizadas unicamente entre companhias integrantes do Grupo GE  e exercidos sem autonomia entre as partes envolvidas, mostra que a sucessão de atos societários e contábeis formulados a partir do ano de 2009, serviu apenas aos propósitos da cúpula dos órgãos de administração e diretivo do conglomerado para obtenção de uma vantagem tributária. 
Sob esta perspectiva, importa salientar que o emprego de atos revestidos de mera observância de sua estrutura formal não convalida sua eficácia do ponto de vista tributário, porquanto operações desenvolvidas com a inserção de artifícios tendentes ao alcance do benefício fiscal disciplinado pelos arts. 7° e 8° da Lei 9.532/97 caracteriza a prática de abuso de direito no âmbito corporativo resultante de evasão tributária. 
Sob este prisma, evidente que a ordem jurídica não autoriza uma gestão de negócios empresariais com a inserção de operações não usuais e anormais, sobretudo abrigadas à geração de despesas não necessárias com a única serventia de elisão da base imponível do imposto de renda, reduzindo-se artificialmente a carga tributária. 
Não se trata de impor um questionamento ao planejamento estratégico empresarial derivado à reestruturação societária para aprimoramento da sinergia de seus segmentos econômicos ou ao legítimo exercício da iniciativa privada, mas, sim, censurar a prática lastreada em mecanismos artificiais tendentes à adequação meramente formal de atos dentro dos parâmetros normativos, procurando atribuir uma roupagem de fidedignidade do montante do ágio; mais ainda: dirimir práticas veladas que criam subterfúgios forçados de amortização do sobrepreço, pautado tão somente em aspectos indutores de redução injusta da tributação no âmbito do conglomerado econômico. 
A dedutibilidade da amortização do ágio deverá envolver a situação literalmente prevista no art. 386 do RIR/99, bem assim a observância estrita das condições nele estipuladas, sob pena de qualificação de sua natureza indevida. 
Neste sentido, a conduta imprópria do conglomerado por intermédio de arranjos societários desenvolvidos entre partes relacionadas, valendo-se de manobras irregulares de evidenciação de artificioso propósito negocial, prestaram-se tão somente à obtenção de êxito do planejamento tributário abusivo. 
A resultante desta pratica determinou a aceleração indevida da realização do ágio correlato à operação, encurtando-se forçosamente o lapso temporal de amortização do ágio artificial, acarretando no desvirtuamento da aferição da base imponível da tributação do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido do período-base. 
A propósito, prevalece na estrutura de princípios fundamentais de Contabilidade o princípio da primazia da essência sobre a forma, razão pela qual irrelevante a condução aos autos de laudo de avaliação que se revele dissonante da concreta motivação que legitimaria a aquisição societária nos moldes da relação jurídica instituída. 
A regra da primazia da essência sobre a forma encontra-se consolidada no §2° do art. 177 da Lei n° 6.404/76 (Lei das S/A), ante a positivação deste princípio, impondo-o como norma procedimental de observância compulsória na feitura da escrituração contábil. 
De acordo com os seus termos, a companhia observará exclusivamente em livros ou registros auxiliares, sem qualquer modificação da escrituração mercantil e das demonstrações reguladas nesta Lei, as disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre a atividade que constitui seu objeto, que prescrevam, conduzam ou incentivem a utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes ou determinem registros, lançamentos ou ajustes ou, ainda, a elaboração de outras demonstrações contábeis. 
Daí a pertinência da glosa dos valores de amortização do ágio em consonância com o disposto com o Art. 7° inciso I e seu parágrafo primeiro da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, com a redação dada pelo art. 10 da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, combinado com o art. 1° inciso I, §3° inciso I e §4° da Instrução Normativa SRF n° 11, de 10 de fevereiro de 1999. 
À vista do exposto, imperativo corroborar com as glosas de amortização de ágio, efetuadas, mantendo-se a eficácia da autuação neste ponto. 


Reflexos na CSLL 
A contribuinte protesta o cancelamento da autuação na CSLL por falta de previsão legal para a adição ao lucro líquido do valor correspondente à amortização do ágio na aquisição de investimentos avaliados pelo método da equivalência patrimonial. 
Não obstante, a decisão recorrida manteve a glosa da CSLL, sob o argumento de que a decisão relativa ao IRPJ aplica-se ao auto de infração de CSLL, uma vez que ambos os lançamentos seriam apoiados nos mesmos elementos de conexão.
O lançamento de CSLL objeto dos autos, na parte relativa à dedução indevida de amortização de ágio, é do tipo conexo, decorrente ou reflexo, haja vista o disposto no art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, com a redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995, e no art. 13, inciso III, da Lei nº 9.249, abaixo transcritos, e, portanto, aplicam-se-lhe as razões de decidir esposadas quanto ao auto de infração matriz (IRPJ).
Este entendimento merece ressalvas.
De logo, destaco que o fundamento legal da autuação não se deu com base na eventual desconsideração da despesa com ágio, tendo como fundamento o art. 299 do RIR. Este não é o tema do litígio. O ponto central da discussão é saber se a referida despesa com ágio deve ser adicionada à base de CSLL, tal como fundamentado pela fiscalização.
Assim, a análise não se refere a considerações probatórias relativas às comprovações de despesas, mas sim, essencialmente, à adequada compreensão do regramento legal aplicável à matéria.
Nesses termos, há de se dar razão aos reclamos do Recorrente, quando sustenta que, em regra, a amortização de ágio não é dedutível para os fins de IRPJ, e para que tal amortização seja dedutível, é necessário um regime especial, contido no artigo 386 do RIR/99; e, no caso da amortização do ágio na base da CSLL, não existe vedação para a amortização do ágio.
A fiscalização e a decisão recorrida citam duas normas legais para sustentar a indedutibilidade das despesas de amortização de ágio na base de cálculo da CSLL.  São elas o artigo 57 da Lei nº 8.981/1995 e o artigo 13, inciso III da Lei nº 9.249/1995. Contudo, nenhum dos dois artigos presta-se a impedir a dedução das despesas de amortização de ágio da base de cálculo da CSLL.
Primeiramente, o art. 57 da Lei nº 8.981/1995. Observe-se que tal dispositivo não autoriza que haja identidade com a base de cálculo do IRPJ, vez que determina apenas que as normas de apuração e pagamento do IRPJ serão extensíveis à CSLL. Apenas prazos de pagamento, apuração trimestral, mensal, juros, etc. aplicáveis ao IRPJ também serão aplicáveis à CSLL, resslavando que a base de cálculo e as alíquotas aplicáveis à CSLL serão aquelas previstas na legislação própria dessa contribuição. Conclusão, o artigo 57 não socorre à pretensão da fiscalização. 
Com efeito, para admitir como válida qualquer exclusão e/ou adição na apuração da base de cálculo da CSLL, faz-se essencial a existência de legislação especificamente a ela relacionada, sem a qual, estar-se-ia admitindo a possibilidade de interpretação ampliativa de normas restritivas de direito, o que, definitivamente, não tem qualquer cabimento em nosso ordenamento jurídico pátrio.
Assim, não havendo previsão específica relacionada à apuração da base de cálculo da CSLL, a nosso sentir, torna insubsistente a adição feita de ofício pela autoridade lançadora.
No que se refere ao artigo 13, inciso III da Lei nº 9.249/1995, também não assiste razão ao Fisco. O citado artigo veda, para fins de apuração da CSLL, as deduções de despesas de amortização de bens móveis ou imóveis, exceto se relacionados à produção ou comercialização de bens e serviços. O ágio pago na aquisição de participação societária, como no caso em tela, não se amolda a nenhum espectro desse comando legal.
O ágio é um desdobramento contábil do custo de aquisição de determinado investimento. Como tal, o ágio é uma figura específica das ciências contábeis, não podendo ser enquadrado como bem móvel ou imóvel.
Ainda que se aloque ao ágio, como componente do custo do ativo adquirido, ainda assim o artigo 13, inciso III, da Lei nº 9.249/1995 não seria aplicável. Sendo o ágio parte do custo de aquisição de participação societária, ou seja, quotas do capital de determinada sociedade, é óbvio, que a aquisição desse bem está intrinsicamente relacionada à produção ou comercialização de bens e serviços.
Desta forma, não há base legal para se proceder a adição das despesas de amortização de ágio, haja vista a ausência de fundamento legal para tanto, devendo ser canceladas as glosas efetuadas.

Multa Isolada pelo Não Recolhimento das Estimativas Mensais
Esclarece-se que a recorrente contesta a exigência da multa isolada (art. 44, inciso II da Lei nº 9.430/1996), em face das estimativas que deixaram de ser recolhidas em função das infrações apuradas, sob o argumento da inaplicabilidade de multa isolada após o encerramento do exercício, bem como da impossibilidade de concomitância, pois, neste último caso, representaria dupla penalização sobre o mesmo fato.
Entendo que, neste ponto, lhe assiste razão.
A multa isolada aplicada tem como origem as diferenças entre as base de cálculo mensais apuradas pela recorrente e pela fiscalização, e decorre das glosas efetuadas em procedimento de fiscalização, que constatou entre outras infrações, deduções indevidas de despesas/custos na apuração do lucro real do período. Logo, não decorre do não recolhimento de estimativas mensais apuradas e declaradas pelo contribuinte optante do lucro real anual.
As discussões relacionadas à multa isolada devem levar em conta o motivo que leva a autoridade fiscal aplicar a referida multa isolada, pois ela não se destina a punir casos de infrações apuradas e relacionadas à omissão de receita, deduções indevidas de despesas, exclusões não autorizadas ou falta de adição ao lucro líquido. Nessas infrações, devem ser aplicada apenas a multa de ofício.
Esta multa isolada foi instituída para punir contribuintes que, tendo optado pelo lucro real anual para cálculo do IRPJ e da CSLL, deixavam de recolher as estimativas mensais. É que encerrado o ano base, já não é juridicamente possível exigir as estimativas, vez que elas possuem natureza de antecipação do tributo a ser apurado no final do período. Assim, encerrado o período, o Fisco só pode exigir o valor devido e não as antecipações. Em outras palavras, para que a norma que determina o recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa seja imperativa, e não reduzida a mera recomendação, instituiu-se a multa isolada, com o propósito específico de punir o descumprimento da norma que impõe a estes contribuintes o recolhimento mensal por estimativa.
Por isso, a aplicação da referida multa isolada deve limitar-se apenas ao caso em que foi concebida. Aplicá-la a casos de cometimento de infração relativas às glosas de despesas efetuadas em procedimento de fiscalização, ou qualquer outra hipótese acima referida, é uma forma de exacerbar a penalidade, a meu ver, sem previsão legal.
De outra banda, ainda que se entenda haver previsão legal para esses casos, tanto o  CARF como o STJ possuem entendimento, no sentido de afastar a exigência da multa isolada, pelo princípio da consunção.
Com efeito, inexiste previsão legal para aplicação de multa isolada que não decorre do não recolhimento de estimativas mensais apuradas e declaradas pelo próprio contribuinte optante do lucro real anual. 
Por outro lado, na hipótese de considerar existente tal previsão, deve ser afastada a exigência da multa isolada pelo princípio da consunção, pois não se deve admitir como razoável a cumulação de multas, devendo a infração prevista no inciso II ser absorvida pelo hipótese prevista no inciso I (de acordo com a redação dada pela Lei 11.488/2007 ao art. 44 da Lei 9.430/96).
Vale dizer, a cobrança de multa de ofício de 75% sobre o tributo não pago supre a exigência da multa isolada de 50% sobre eventual estimativa não recolhida, apurada em procedimento de fiscalização. Admitir o contrário, estaria-se a permitir que duas penalidades incidissem sobre uma mesma base de cálculo, o que é vedado pelo sistema jurídico.
Sobre o tema, precisas as colocações do Conselheiro Marcos Takata em voto proferido no Acórdão nº 1103.001-097:
É de cartesiana nitidez, para mim, que a aplicação da multa de ofício de 75% sobre o valor não pago do IRPJ e da CSL efetivamente devidos, cobráveis juntamente como esses, exclui a aplicação da multa de ofício de 50% (multa isolada) sobre o valor não pago do IRPJ e da CSL mensal por estimativa, do mesmo ano-calendário.
Isso, seja por interpretação lógica dos preceitos citados (aliás, para além disso, pode-se dizer que é corolário lógico), seja por interpretação finalística do art. 44, I e II da Lei nº 9.430/96.
Apenando o continente, desnecessário e incabível apenas o conteúdo. Se já se penaliza o todo, não há sentido em se penalizar também a parte do todo. Noutros termos, é aplicação do princípio da consunção em matéria penal.
Como penalizar pelo todo e ao mesmo tempo pela parte do todo? Isso seria uma contradição de termos lógicos e axiológicos)." 
O STJ possui o entendimento semelhante a este, ou seja, entende que a aplicação da multa de ofício afastaria, pelo princípio da consunção, a multa isolada. Confira-se decisão proferida no REsp nº 1.496.354/PR:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MULTA ISOLADA E DE OFÍCIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO.
1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de cumulação das multas dos incisos I e II do art. 44 da Lei n. 9.430/96 no caso de ausência do recolhimento do tributo.
2. Alegação genérica de violação do art. 535 do CPC. Incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
3. A multa de ofício do inciso I do art. 44 da Lei n. 9.430/96 aplica-se aos casos de "totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata".
4. A multa na forma do inciso II é cobrada isoladamente sobre o valor do pagamento mensal: "a) na forma do art. 8° da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007) e b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei n. 11.488, de 2007)".
5. As multas isoladas limitam-se aos casos em que não possam ser exigidas concomitantemente com o valor total do tributo devido.
6. No caso, a exigência isolada da multa (inciso II) é absorvida pela multa de ofício (inciso I). A infração mais grave absorve aquelas de menor gravidade.
Princípio da consunção.
Recurso especial improvido.
(STJ, REsp 1496354/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015)

Do voto condutor da decisão, da lavra do eminente Ministro Humberto Martins, se pode extrair o trecho abaixo:
�Sistematicamente, nota-se que a multa do inciso II do referido artigo somente poderá´ ser aplicada quando não possível a multa do inciso I.
Destaca-se que o inadimplemento das antecipações mensais do imposto de renda não implicam, por si só, a ilação de que haverá tributo devido. Os recolhimentos mensais, ainda que configurem obrigações de pagar, não representam, no sentido técnico, o tributo em si. Este apenas será apurado ao final do ano calendário, quando ocorrer o fato gerador.
As hipóteses do inciso II, "a" e "b", em regra, não trazem novas hipóteses de cabimento de multa. A melhor exegese revela que não são multas distintas, mas apenas formas distintas de aplicação da multa do art. 44, em conseqüência de, nos caso ali descritos, não haver nada a ser cobrado a título de obrigação tributária principal.
As chamadas "multas isoladas", portanto, apenas servem aos casos em que não possam ser as multas exigidas juntamente com o tributo devido (inciso I), na medida em que são elas apenas formas de exigência das multas descritas no caput.
Esse entendimento é corolário da lógica do sistema normativo-tributário que pretende prevenir e sancionar o descumprimento de obrigações tributárias. De fato, a infração que se pretende repreender com a exigência isolada da multa (ausência de recolhimento mensal do IRPJ e CSLL por estimativa) é completamente abrangida por eventual infração que acarrete, ao final do ano calendário, o recolhimento a menor dos tributos, e que dê azo, assim, à cobrança da multa de forma conjunta.
Em se tratando as multas tributárias de medidas sancionatórias, aplica-se a lógica do princípio penal da consunção, em que a infração mais grave abrange aquela menor que lhe é preparatória ou subjacente.
O princípio da consunção (também conhecido como Princípio da Absorção) é aplicável nos casos em que há uma sucessão de condutas típicas com existência de um nexo de dependência entre elas. Segundo tal preceito, a infração mais grave absorve aquelas de menor gravidade.
Sob este enfoque, não pode ser exigida concomitantemente a multa isolada e a multa de ofício por falta de recolhimento de tributo apurado ao final do exercício e também por falta de antecipação sob a forma estimada. Cobra-se apenas a multa de oficio pela falta de recolhimento de tributo.�
Assim, ao abrigo do princípio da consunção, o não recolhimento da estimativa mensal pode ser visto como etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. A primeira conduta é, portanto, meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é, sem dúvida, a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação.
Logo, a interpretação (aparente) do conflito de normas deve prestigiar a relevância do bem jurídico e não exclusivamente a grandeza da pena cominada, pois o ilícito de passagem não deve ser penalizado de forma mais gravosa do que o ilícito principal.
Noutras palavras, as expressões "isolada" ou "conjuntamente" (com o tributo não pago) são apenas formas pelas quais podem ser exigidas as penalidades, e indicam de fato hipóteses autônomas da aplicação das multas, mas, não podem incidir concomitantemente.
Assim, nesses termos, afasta-se a exigência da multa isolada pelo não recolhimento de estimativas, devendo ser mantida apenas a multa de ofício. 

Do erro no cálculo multa isolada: PAT/ IRRF
Com referência a este ponto, os reclamos da recorrente diz respeito ao erro de cálculo da multa isolada, pois, segundo sustenta, não foram consideradas a dedução do imposto devido do incentivo fiscal relativo ao PAT, bem assim a dedução do IRPJ e da CSLL retidos na fonte.
Embora seus argumentos sejam pertinentes, tanto que foi determinada diligência para verificar suas alegações e, ato seguinte, refazer os cálculos, tudo em conformidade com a Resolução nº 1301-000.724, deixo de analisá-los por prejudicialidade, em face do entendimento acima consignado, que resultou no cancelamento integral da multa isolada aplicada.
Como fui vencido nesse ponto, acolho o resultado da diligência, quando refez o cálculo da multa isolada de IRPJ e CSLL, exclusivamente com relação às deduções de despesas de alimentação, conforme o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), e retenções na fonte desses tributos, restando o saldo de R$ 12.678.741,60 (IRPJ) e 1.214.991,28 (CSLL), discriminado no quadro a seguir:


Ilegalidade da incidência de juros sobre multa de ofício 
O contribuinte questiona a ilegalidade da cobrança de juros de mora sobre a multa de ofício, por absoluta falta de previsão legal. 
Esta matéria restou pacificada no âmbito do CARF que editou Súmula Vinculante nº 108, publicada no Diário Oficial da União em 11/09/2018, com a seguinte redação: 
Súmula CARF nº 108: Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. 
Dessa forma, há de ser mantida a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício. 

DA ANÁLISE DO RECURSO DE OFÍCIO
Quanto à admissibilidade do recurso de ofício, deve-se ressaltar que a Portaria ME nº 2, de 17 de janeiro de 2023, estabeleceu novo limite para interposição de recurso de ofício pelas Turmas de Julgamento das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ). Confira-se:
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
No caso em tela, somando-se os valores exonerados em primeira instância, verifico que superam este limite, estabelecido pela norma em referência. Portanto, conheço do recurso de ofício.
Quanto ao exame de mérito deste recurso, verifica-se que a DRJ acolheu parte dos argumentos apresentados pela defesa, que sustentou que ao calcular a multa isolada de estimativa de IRPJ não recolhida, a autoridade fiscal aplicou o percentual de 50% sobre a base de cálculo da estimativa e não sobre a estimativa pagar apurada.
Como consequência, foi reduzida a multa isolada aplicada pela falta de recolhimento do IRPJ estimado, reduzindo-a de R$ 100.564.055,65 para R$ 25.084.513,91.
Por concordar com seus termos, reproduzo trechos a seguir, extraídos da decisão da DRJ, e utilizo seus fundamentos como razão de decidir:
127. Por fim, quanto à primeira alegação, a partir da planilha de cálculo da multa isolada pela falta de recolhimento da estimativa de IRPJ elaborada pela autoridade fiscal, Anexo F do TVF, à fl. 1246, é possível verificar que efetivamente ele aplicou o percentual da multa (50%) diretamente sobre a base de cálculo da estimativa, e não sobre a estimativa a pagar apurada, como deveria ser.

128. Em vista disso é devido retificar o lançamento nesta parte para recalcular a multa isolada conforme abaixo:

Nestes termos, nego provimento ao recurso de ofício.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, rejeito a alegação de decadência e demais preliminares alegadas, no mérito, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário para (i) reverter a glosa da CSLL e (ii) afastar a exigência da multa isolada pelo não recolhimento de estimativas, devendo ser mantida apenas a multa de ofício; como fui vencido no item ii, voto por acolher o resultado da diligência, para reconhecer o erro no cálculo multa isolada: PAT/ IRRF; Quanto ao recurso de ofício, voto por conhecê-lo e negar provimento.
 (documento assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza

 Conselheiro Iágaro Jung Martins, Redator designado.

Em que pesem os argumentos trazidos pelo i. Relator, entendeu a Turma, por voto de qualidade, com a sistemática da Medida Provisória nº 1.160, de 12 de janeiro de 2023, negar provimento ao Recurso Voluntário em relação às seguintes matérias (i) glosa da amortização do ágio em relação à CSLL e (ii) multa isolada pelo não recolhimento das estimativas mensais.
Passa-se a discorrer sobre as razões de cada matéria:

a) Dedutibilidade do ágio em relação à CSLL 
 Sobre esse ponto, entendeu o Relator que o art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, não autorizaria a aplicação indiscriminada ou automática, das disposições regentes do Imposto de Renda na verificação dos contornos de incidência da CSLL. Além disso, entendeu que o  legislador, ao determinar a base de cálculo da CSLL, o fez de forma exaustiva (numerus clausus), fixando, taxativa e individualmente, cada um dos ajustes aplicáveis (art. 2º, da Lei nº 7.689, de 1988, não abordando, como hipótese de adição ao lucro líquido, o valor correspondente à amortização do ágio na aquisição de investimentos avaliados pelo método da equivalência patrimonial.
A Decisão recorrida concluiu que, com base no art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, são válidas as orientações contidas na IN SRF nº 390, de 2004, em especial aquelas destinadas ao tratamento do ágio e sua amortização, que são as mesmas aplicadas ao IRPJ (art. 384 e seguintes do então RIR/99).
Essa, contudo, não foi o entendimento que prevaleceu na Turma.
 Há disposição expressa em lei para adoção das mesmas regras de apuração do IRPJ para fins de apuração da CSLL. 
O caput do art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, tem a seguinte redação:
Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. (Redação dada  pela Lei nº 9.065, de 1995)  (g.n.)
Veja-se, o dispositivo não fala em regras análogas, mas de aplicação das mesmas regras, logo, não se está aqui a aplicar a regra no art. 108, I, do CTN, que seria vedado para exigência de tributo.
A IN SRF nº 390, de 2004, aplicável a época dos fatos (posteriormente revogada pela IN RFB nº 1.700, de 2017, que consolidou normas de apuração da CSLL, PIS e da Cofins após a Lei nº 12.973, de 2014), orientava sobre as regras a serem seguidas pelas pessoas jurídicas que adquirem investimentos avaliados pelo patrimônio líquido para fins de apuração da CSLL. Na pratica, a referida instrução repetia os mesmos termos da legislação do IRPJ quanto ao registro e ao tratamento a ser dispensado ao ágio e ao deságio, e respectiva amortização.
Posição semelhante foi adotada nos seguintes julgados:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) 
Ano-calendário: 2008 CSLL. 
[...] 
DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. ADIÇÃO À BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. 
As disposições legais sobre a amortização do ágio remetem à apuração do lucro real, seja para determinar a neutralidade dos seus efeitos, seja para autorizar a sua consideração na base de cálculo do IRPJ nos casos que especifica, de sorte que, ou bem se aplicam todas as disposições (sobre o ágio) para a apuração para a base de cálculo do IRPJ e da CSLL (seja para adicionar a amortização do ágio à base da CSLL, seja para sua consideração no resultado nas hipóteses legais cabíveis) ou se considera que, à míngua de qualquer menção à CSLL nos textos legais, a amortização do ágio não pode repercutir em nenhum momento em sua base de cálculo. Se o ágio compõe o valor contábil do investimento e o MEP é apenas um método de avaliação do investimento, conclui-se que a amortização que reduz o ágio/deságio deve compor o resultado da avaliação do investimento pelo MEP, e quer este seja positivo ou negativo não deve impactar a base da CSLL.
(Acórdão nº 1302-006.221, sessão 19.10.2022, relator Paulo Henrique Silva Figueiredo)

 De fato, não faz qualquer sentido defender que as disposições do Decreto­Lei nº 1.598, de 1977, nomeadamente sobre os efeitos tributários da avaliação de investimentos pelo Método da Equivalência Patrimonial (MEP), em especial no que se refere à amortização do ágio, não encontrem eco na apuração da CSLL, apenas  por  serem feitas algumas referências ao lucro real.
Não se pode perder de vista a perspectiva sobre a qual foi editado o DL nº 1.598, de 1977, que teve como finalidade adaptar os novos dispositivos da então recente Lei das Sociedades Anônimas (Lei nº 6.404, de 1976), à legislação do imposto sobre a renda, antes do advento da CSLL, ocorrido a partir da edição da Lei nº 7.689, de 1988.
O DL nº 1.598, de 1977, tem, portanto, função estruturante para determinação dos resultados das pessoas jurídicas para fins de apuração dos tributos que incidam sobre os seus resultados, estabelecendo regras gerais de contabilização e especiais para a avaliação de investimentos avaliados pelo MEP, inclusive em relação à neutralidade de seus efeitos para fins de determinação do lucro tributável.
Registre-se que a neutralidade da avaliação dos investimentos pelo MEP em relação a CSLL está plasmada nas disposições do art. 2º da Lei nº 7.689, de 1988, itens 1 e 4 da alínea "c" do § 1º, que determinam a adição do resultado negativo e a exclusão do resultado positivo decorrentes da avaliação de investimentos pelo MEP. 
 Transcreve-se o art. 2º da Lei nº 7.689, de 1988: 
Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda. 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo: 
a) será considerado o resultado do período­base encerrado em 31 de dezembro de cada ano;
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;
c) o resultado do período­base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990) 
1  ­  adição  do  resultado  negativo  da  avaliação  de  investimentos  pelo  valor  de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990) 
2 ­ adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período­base, cuja contrapartida  não tenha  sido  computada  no  resultado  do  período­base;  (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
3  ­  adição  do  valor  das  provisões  não  dedutíveis  da  determinação  do  lucro  real, exceto  a  provisão  para  o  Imposto de Renda;  (Redação  dada  pela Lei  nº  8.034,  de 1990) 
4  ­  exclusão  do  resultado  positivo  da  avaliação  de  investimentos  pelo  valor  de patrimônio líquido; 
5 ­ exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de  aquisição,  que  tenham  sido  computados  como  receita;     (Incluído  pela  Lei  nº 8.034, de 1990) 
6  ­  exclusão  do  valor,  corrigido  monetariamente,  das  provisões  adicionadas  na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período­base. 
[...]
 Além disso, ressalte-se posicionamento em alguns julgados deste CARF sobre a indedutibilidade da amortização do ágio na apuração da CSLL. Destaca-se esse entendimento:

Entendo que a despesa de amortização do ágio é despesa indedutível na apuração da  base  de  cálculo  da  CSSL,  por  força  dos  itens  1  e  4  do  dispositivo  acima transcrito, os quais deixam claro a finalidade da norma de tornar o MEP neutro na apuração da CSLL. A avaliação do investimento pelo MEP influencia o cálculo da CSLL em caso de alienação ou liquidação do investimento, já que esse seria o valor contábil do investimento a ser considerado. Além disso, se assim não fosse, contrario sensu, a receita decorrente da amortização do deságio seria tributada, o que não me parece  razoável,  mas  seria  inevitável  chegar  a  tal  conclusão  caso  se  entenda dedutível a despesa de amortização do ágio. 
Note­se que, se o ágio compõe o valor contábil do investimento e o MEP é apenas um  método  de  avaliação  do  investimento,  logo,  é  lógico  que  a  amortização  que reduz o ágio/deságio compõe �lato sensu� o resultado da avaliação do investimento pelo  MEP,  o  qual  seja  positivo  ou  negativo  não  deve  impactar  a  base  da  CSLL, como dispõe expressamente o dispositivo legal acima (itens 1 e 4 da alínea �c�do § 1º do art. 2º da Lei 7.689/88).
(Acórdão nº 1302­001.170, sessão 11.09.2013, relator Alberto Pinto Souza Junior)
 Não se cogita, no caso sob análise, que se houvessem sido cumpridas as regras de dedutibilidade para amortização do ágio, que tais valores não pudessem reduzir a base de cálculo da CSLL.
  Em sentido contrário e, por força dos dispositivos legais e normativo mencionados, os valores relativos ao ágio que não observarem as regras de dedutibilidade para fins do IRPJ. devem também compor a base de cálculo da CSLL.

b) Multa isolada pelo não recolhimento das estimativas mensais
Sobre esse ponto, entendeu o i. Relator, com base no princípio da consunção, não ser cabível a multa pelo não recolhimento da estimativa mensal, por ser essa uma etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano, que foi sancionado com multa de ofício vinculada.
 Ainda que se compreenda o argumento de natureza econômica sobre a impossibilidade de incidência cumulativa das duas multas exigidas em decorrência de omissão de tributo, uma vinculada ao tributo lançado e outra isolada, incidente sobre as estimativas que deixaram de ser recolhidas em razão da omissão identificada pela Fiscalização, a solução do tema deve ser jurídica.
Há duas condutas jurídicas distintas e, para cada uma delas, o legislador ordinário previu sanções igualmente distintas. Incorrendo, portanto, o sujeito passivo nas duas condutas previstas em lei, deve ser aplicada a respectiva sanção prevista para cada uma delas.
Assim, dispõe o art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I � de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
a) na forma do art. 8º da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.                             (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) (g.n.)
O lançamento foi efetuado com a imputação da multa isolada de 50%, com base na Lei nº 11.488, de 2007, portanto a Súmula CARF nº 105 não se aplica ao presente caso, pois editada em precedentes que analisaram lançamentos efetuados com base em legislação revogada à época do presente lançamento.
Portanto, inclusive nesse ponto deve ser mantido o lançamento.

(assinado digitalmente)
Iágaro Jung Martins
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Acolhe-se o resultado da diligéncia, quando refez o calculo da multa isolada de
IRPJ e CSLL, com relacdo as deducbes de despesas de alimentacdo, conforme
0 Programa de Alimentagédo do Trabalhador (PAT), e retencfes na fonte desses
tributos.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO
(CSLL)
Ano-calendario: 2012

CSLL. BASE DE CALCULO. GLOSA DE AGIO. CABIMENTO.

E cabivel, em relacdo & CSLL, a glosa das despesas de amortizacdo de &gio,
tendo em vista a aplicabilidade & CSLL das mesmas normas de apuracéo e de
pagamento estabelecidas para o IRPJ, mantidas a base de célculo e as aliquotas
previstas na legislagdo em vigor.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, rejeitar as preliminares; no
mérito, negar provimento ao recurso voluntario, 1) por maioria, quanto a matéria amortizacéo do
agio para fins de IRPJ, vencidos os conselheiros Marcelo José Luz de Macedo que dava
provimento integral e o Eduardo Monteiro Cardoso que dava provimento em menor extensdo
para deduzir o agio da Wellstream; 2) por voto de qualidade, manter a indedutibilidade da agio
na base de calculo da CSLL e manter a incidéncia da multa isolada vencidos o Relator (José
Eduardo Dornelas Souza) e os conselheiros Marcelo José Luz de Macedo e Eduardo Monteiro
Cardoso; 3) por unanimidade manter o PAT. Designado lagaro Jung Martins pra redigir o voto
vencedor sobre M1 e CSLL reflexa. Com relacdo ao Recurso de Oficio, acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento. Declarou-se impedido de participar do
julgamento a Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic. Ausente
temporariamente o conselheiro Rafael Taranto Malheiros.

(documento assinado digitalmente)

Giovana Pereira de Paiva Leite - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza - Relator

(documento assinado digitalmente)
lagaro Jung Martins - Redator designado
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael

Taranto Malheiros, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Eduardo Monteiro Cardoso,
Giovana Pereira de Paiva Leite (Presidente).

Relatério

Trata-se a lide de Recurso Voluntario e Recurso de Oficio interpostos em face do
acordao n° 11-60.607, proferido pela 4* Turma da DRJ/REC, que ao analisar a impugnacdo
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apresentada, decidiu, por unanimidade de votos, julga-la parcialmente procedente, para manter
parcialmente o crédito tributério exigido.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me parcialmente do relatério elaborado por

ocasido do julgamento do processo em primeira instancia, a seguir transcrito, complementando-o

ao final:

Tratam os autos de lancamentos de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e
de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), relativos ao ano-calendario
2012, e de multas isoladas pela falta de recolhimento de estimativas de Imposto sobre a
Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL), relativas aos meses de julho a dezembro de 2012, consubstanciados nos autos
de infragdo as fls. 1329 a 1350, com crédito tributario total de R$ 129.946.380,17, bem
assim reducéo a zero do prejuizo fiscal e da base de calculo negativa de CSLL apurados
no ano-calendario 2012 nos montantes de R$ 124.228.037,23 e de R$ 139.438.423,87,
respectivamente.

2. Consoante descricdo dos fatos contida nos autos de infragdo e no Termo de
Verificagdo Fiscal (TVF), parte integrante daqueles, as fls. 1302 a 1328, os langamentos
decorreram de glosa de amortizacdo de &gio deduzida nas apuracfes das bases de
calculo do IRPJ e da CSLL, bem assim apuracdo de insuficiéncia no recolhimento de
estimativas de IRPJ e CSLL.

3. Os fatos, as consideragdes e conclusbes narrados no TVF estdo resumidos abaixo:

3.1. No curso do procedimento fiscal constatou-se que o contribuinte integra um grupo
econdmico de pessoas juridicas (Grupo GE) que realizou diversas operagfes de
reorganizacdo societaria (subscricdo de capital, cisdo e incorporagdo) e que a
combinacdo dessas operagdes gerou um 4gio (agio interno) que refletiu na apuragéo do
IRPJ e da CSLL;

3.2. O contribuinte foi constituido em 20/02/2003, com razéo social de ABB Oleo e Gés
Ltda. Passou a Vetco Gray Oleo e Gas Ltda em 02/08/2004 (Anexo D, Doc.1). e a GE
Oil & Gas do Brasil Ltda (GE Oil) em 27/09/2010 (Anexo D, Doc. 2). A fim de
fornecer uma visdo geral da dindmica das alteracfes societarias do Grupo GE, dois
conjuntos de operacBes devem ser analisados: um, envolvendo GE Oil, e o outro, GE
Participac6es (GE do Brasil Participacfes Ltda):

3.2.1. Em 23/11/2009, GE Oil e GE Participagdes tinham como sécio majoritario GE
Brazil Holding Limited (GE Brazil), constituida na Irlanda, sendo também seus
quotistas, respectivamente, Fernando Cesar Monteiro Martins (FCMM) e General
Eletric International BV (BENELUX);

FCMM GE BRAZIL I BENELUX |

=0% (1 quota)l | =100% =100%| | =0% (1 quota)

¥ ¥ ¥
| GE Ol | [ GE PARTICIPACOES]

3.2.2. Em 24/11/2009, GE Brazil e BENELUX decidiram aumentar o capital social de
GE Participacdes em R$ 2.673.393.854,22, mediante emisséo de 2.673.393.854 quotas
de valor nominal R$ 1,00, sendo o valor remanescente (R$ 0,22) alocado em reserva de
capital (Anexo D, Doc. 3). Tais quotas foram subscritas por GE Brazil mediante a
contribuicio da totalidade das quotas por ela detidas nas sociedades Vetco Gray Oleo e
Gés Ltda (GE Qil), PII South America do Brasil Ltda (P1l SAB), Bently do Brasil Ltda
(Bently), General Eletric do Brasil Ltda (GE Brasil), CE Celma Ltda (CELMA), BHA
do Brasil Ltda e GE Healthcare Life Sciences do Brasil Ltda (HEALTH). A sdcia
BENELUX renunciou ao seu direito de preferéncia na subscricdo de novas quotas. GE
ParticipacOes passou a ser socia majoritaria de GE Oil no lugar da GE Brazil, além de
PIl SAB, BENTLY, GE Brasil, CELMA, HEALTH, entre outras;
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[cE BRAZL] [TBENELUX ]

= 0% (1 quota) = 100% lv 0% (1 quota)

- k.
GEOL Ja 00% {GE PARTICIPACOES] HEALTH

¥
[PisAB ] | BENTLY | | GE BRASL]

3.2.3. Em 13/07/2010 a GE Brasil ingressa no quadro societario da GE Qil no lugar de
FCMM (Anexo D, Doc. 4);

GE BRAAIL BENELLIX
= 100%1 J'

= 0% (1 quota)

= 100% -
GE OIL GE PARTICIPACOES HEAL TH
-~ L
I l !

[PisSAB ]| BENTLY | LGE BRASIL]
= 0% (1 quota)

3.2.4. Em 31/10/2010 a GE Brasil e a GE Participac¢fes deliberam incorporar Pl SAB
por GE Oil e aprovar o laudo elaborado pela KPMG Auditores Independentes (KPMG),
segundo o qual se apurou o valor do acervo incorporado.

GE BRAZIL [ BENELUX |
=100%| |=0% (1 quota)

= 100% 3 .
GE OIL GE PARTICIPACOES}—*HEALTH
A&

(_BENTLY || GE BRASIL

= 0% (1 guota)

3.2.5. Em 30/11/2010 a GE Participacbes e a GE Brasil, Gnicas sécias da GE Oil,
resolvem aumentar seu capital social em R$ 4.637.456,00, mediante emissdo de
4.637.456 quotas de valor nominal R$ 1,00, totalmente subscritas pela GE Brasil,
integralizadas mediante conferéncia de complexo de bens, direitos e obrigacdes
relacionados aos negdcios Nuovo Pignone e PII (denominados NPPII). A sécia GE
Participa¢fes renunciou ao direito de preferéncia na subscricdo de tais quotas,
alterando-se, assim, sua participagdo em GE OQil (ha figura foram suprimidos os
investimentos da GE ParticipacBes em outras sociedades que ndo a GE Oil em virtude
da irrelevancia);

GE BRAZIL I BENELUX I

= 100% = 0% (1 quota)
= o k4 r
GE OIL 100% GE PARTICIPACOES|
- l

GE BEASIL
=51%

3.2.6. Em 01/12/2010 a GE ParticipacOes passa a ser a Unica socia da GE Qil. A
mudanca decorreu do deliberado na 822 alteragéo do contrato social da GE Brasil, diante
da reducdo do seu capital social, cedendo a GE Participacdes, sua quotista, as quotas
que detinha junto a GE Oil (Anexo D, Doc. 7);
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GE BRAZIL I BENELLX |

~100%| |=0% (1 quota)

100% LY -
GE OIL GE PARTICIPACOES]

3.2.7. Ainda em 01/12/2010, GE Brazil e BENELUX, Unicas socias de GE
Participacbes, decidem cindi-la parcialmente, com versdo da parcela cindida do
patriménio liquido em favor de GE Oil e outras empresas. Segundo o protocolo e
instrumento de justificacdo da cisdo parcial, a operacdo buscou deter, por intermédio da
GE Brazil e BENELUX a participacdo direta no capital social da GE Qil, justificando a
operacdo como meio de reducdo de custos financeiros e organizacionais, entre outras
alegacgdes (Anexo D, Doc. 8);

= 0% (1 quota)

GE BRAZIL I BENELUX |

= 100% =100%| |=0% (1 quota)

r v h
| cEoL | | GE PARTICIPACOES]

3.2.7.1. Em face da operagdo, as quotas da GE Oil, anteriormente detidas pela GE
ParticipacOes, foram distribuidas para a GE Brazil e BENELUX. O acervo liquido
cindido compunha-se da totalidade do investimento societario de GE Participagdes em
GE Oil (quotas do capital), bem como da totalidade do &gio e provisdes relativos a esse
investimento. O resumo do acervo contabil liquido incorporado por GE Oil, conforme o
laudo elaborado por KPMG, consta abaixo (Anexo D, DOC 8). O valor contébil dos
bens, direitos e obrigacdes integrante da parcela cindida do patriménio liquido da GE
ParticipacOes é de R$ 111.968.287,70, correspondente a soma do investimento de R$
107.330.829,45 em GE Oil (balancete de 31/10/2010) com as quotas cedidas por GE
Brasil em favor da GE Participac@es, de R$ 4.637.458,25. Também foi incorporado o
agio registrado em GE Participacfes em face dos investimentos em GE Oil, de R$
293.752.109,39, que corresponde a soma do agio registrado em eventos anteriores a
01/12/2010, de R$ 196.587.926,57, com o agio de R$ 97.164.182,82, referente a
participacdo societdria detida por GE Brasil em GE Oil, transferida para a GE
Participac0es;

Resmmo do acervo contabil liquido de GE PARTICIPACOES
de 31 de ounibro de 2010 ; R R P
processo de aprovagio 2010
Ativo
Nio crculae
Imestarentos
GEOL 107.330.820 .45 4.637.438.25 111.968.287.70
Tneamgmel
Aso por rentanbiidade Smra GE OIL 196.587.926,57 97.164.182,82 203.752.109.39
Provsdo para perda (196.587.926.57) (97.164.182.82) (293.752.100.39)
Total do Intangiel 0,00 0,00 0,00
Total do atvo ndo coculame 107.330.829.45 463745825 111.968.287,70

3.2.7.2. Em vista desses eventos, a GE Qil passou a amortizar, a partir de 12/2010, o
agio decorrente da parcela do patrimdnio vertido na cisdo da GE Participagdes.

3.2.7.2.1. Em relacdo ao 4gio de R$ 196.587.926,57, constituiu-se provisdo na Parte B
do Lalur em 2010, conta "Provisdo para perda - Synergy (Vecto)". No AC 2010 houve
reversdo de R$ 2.730.387,87 (1/72 do &gio), vez que a incorporagdo ocorreu em
dez/2010, e nos AC 2011 e 2012, de R$ 32.764.654,43, cada (=196.587.926,57 x 1/72 x
12). (Anexo E, Doc. 1, p. 52);
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Conta: provisdo para perda - Synergy (Vetco)
Data__ | Historico Deéhito Crédito Saldo
12/2010{Constinicio de saldo 106.587.926.57 | 196.587.926.57
12/2010(Reversio de saldo 2010 2.730.387 87 103 .857.538.70
12/2011|Reversio de saldo 2011 32.764.654.43 161.092 884.27
12/2012|Reversio de saldo 2012 32.764.654.43 128.328.220 84

3.2.7.2.2. Quanto ao agio de R$ 97.164.182,82, constituiu-se provisdo no Lalur em
2011, conta "Provisdo para Perda - Sinergy (NPPII)", revertendo-se, ainda nesse ano,
R$ 10.796.020,31 (8/72 do &gio), e,em 2012, R$ 16.194.030,47 (= 97.164.182,82 x 1/72
x 12). (Anexo E, Daoc. 1, p. 53);

Conta: provisio para perda - Synergy (NPPII)
Data__ | Histdrico Déhito Crédito Saldo
12/2011|Constiicdo de sakdo 07.164.182,82 | 97.164.182.82
12/2011|Reversdo de saldo 2011 10.796.020.31 86.368.162.51
12/2012|Reversdo de saldo 2012 16.194.030.47 70.174.132.04

3.2.8. Em 29/11/2011, GE Brazil e BENELUX, Unicas s6cias da GE Oil, deliberaram
aumentar seu capital social por meio de aporte de R$ 268.154.903 quotas de emissdo de
Wellstream do Brasil Industria e Servico Ltda (WELLSTREAM), CNPJ
05.379.542/0001-30, detidas por GE Brazil, com valor patrimonial de R$
1.236.134.110,00 (Anexo D, Doc. 9, p. 287)

= 0% (1 quota)

GE BRAZIL I BENELUX I

= 100% =100%| [=0% (1 guota)
k4 k4 v
| GE OIL | | GE PARTICIPACOES]
= 100%

b4
I WELLSTRE EE

3.29. Em 29/02/2012, GE Brazil e BENELUX aprovam a incorporacdo de
WELLSTREAM por GE Oil, com a consequente extin¢do da incorporada. No mesmo
dia ratificam a avaliacdo do valor contdbil do patrimdnio da incorporada em R$
265.201.801,59. No Lalur de 2012, constitui-se a conta "Ajuste de IFRS - Goodwill
Wellstream", com saldo de R$ 873.811.688,08 a titulo de agio (Anexo E, Doc. 1, p. 51).
Como a incorporagdo ocorreu em 29/02/2012, o aproveitamento da dedutibilidade fiscal
do agio nesse ano restringiu-se a 10 meses, ocorrendo a reversdo de R$ 121.362.7 (=
873.811.688,08 x 1/72 x 10):

= (0% (1 quota)

GE BRAZIL l I BENELUX |

= 100% = 100% =% (1 quota)

LA »
| GE DIL | |GE PARTICIPACOES)

Conta: Ajuste de IFRS - Goodwill Wellsiream
Data | Histdnico Débito Crédito Saldo
1272012 |Constiticio de saldo §73.811.688.08 | 873.811.688.08
12/2012|Reversdo de saldo 2012 121.362.734 46 752.448.053.62

3.2.10. Em 31/12/2012, GE Brazil e BENELUX decidiram pela extingdo da GE
ParticipacOes (que ja ndo exercia atividade operacional desde 31/07/2012), além de
aprovar retificacdo dos laudos de avaliacdo acerca dos acervos liquidos de parcelas
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outrora cindidas da GE Participagcdes para sociedades incorporadoras, entre elas a GE
Oil (Anexo D, Doc. 11). O montante do &gio por rentabilidade futura de GE Oil,
registrado em GE Participagbes, de R$ 293.752.109,39, conforme laudo da KPMG
elaborado em 28/12/2010 (Anexo D, Doc. 8, fl. .281), foi retificado para R$
281.770.743,44, de acordo com novo laudo elaborado por RB&S Auditoria e
Consultoria S/S Ltda (Anexo D, Doc. 12, fl. 417);

3.3. Os diversos eventos societarios culminaram no aproveitamento fiscal da
amortizagdo de agio por GE Oil como sintetizado na planilha abaixo, elaborada a partir
das contas de ajuste do Lalur 2012 (Anexo E, Doc. 1, Fls. 51-53): *

Reversio de zaldo

010 11 1012
Conta: provisdo para perda - Synergy (Vefco) 273038787 | 3276465443 | 32.764.65443
Conta: provisdo para perda - Synergy (NPPID) - 10.796.02031 | 16.194.03047
Conta: Ajuste de IFRS - Goodwill Welstream - 121.362.734 46

|'[0'I.—S.L 1.730.387,87 | 43.560.674,74 | 170.311.419,36

3.4. Ante os fatos expostos, foram feitas as seguintes consideragdes:

3.4.1. Dentre as diversas alteracdes societarias pelas quais passou o Grupo GE,
destacam-se 0s seguintes eventos, tendo por foco o surgimento e aproveitamento do
agio interno: (EVENTO 1) - em 24/11/2009 aumenta-se expressivamente o capital
social da GE Participagbes em R$ 2.673.393.854,22, integralizado por GE Brazil com a
totalidade das quotas que detinha em diversas empresas, entre as quais, GE Oil; com a
GE Participagbes registrando um &gio de R$ 196.587.926,57 relativamente a
participacdo na GE Oil; (EVENTO 2) - em 30/11/2010 GE Brasil integraliza aumento
de capital em GE Oil com complexo de bens, direitos e obrigacfes relacionados aos
negocios NPPII, registrando nesse momento, GE Brasil, um agio de R$ 97.164.182,82;
(EVENTO 3) - em 01/12/2010, GE Brasil cede a GE Participagdes as quotas que
detinha em GE Oil, transferindo a esta o &gio de R$ 97.164.182,82; (EVENTO 4) -
ainda em 01/12/2010 - GE Oil incorpora parcela do patriménio cindido de GE
Participaces, sua investidora (incorporagdo as avessas), com transferéncia para GE Oil
do 4gio de R$ 293.752.109,39 (= R$ 196.587.926,57 + R$ 97.164.182,82); (EVENTO
5) - em 29/11/2011, GE Brazil integraliza 0 aumento de capital em GE Qil com quotas
que detinha em WELLSTREAM, registrando em GE Oil um 4&gio de R$
873.811.688,08; e (EVENTO 6) - GE Oil incorpora WELLSTREAM (nova
incorporagdo as avessas);

3.4.2. Constata-se um claro processo de "inchaco" de GE Participagfes (Evento 1). Até
entdo a GE Brazil exercia o controle direto da GE Qil e outras empresas do grupo, mas
com as alteracBes esse controle passou para GE Participac@es. A troca de titularidade foi
apenas formal, porque GE Participacfes era mero braco operacional de GE Brazil.
Assim, 0 aumento de capital da GE Participacdes teve como fim precipuo a geracao de
agio pela reavaliacdo dos ativos dados em integralizacdo de capital (4gio interno). Mas
como a amortizacdo desse agio ndo poderia gerar efeitos fiscais, o proximo passo foi a
cisdo de parcela da GE Participa¢Bes (investidora) e sua incorporacdo por GE OQil
(investida), configurando uma classica incorporacdo as avessas (Evento 4) destinada a
se aproveitar dos comandos dos arts. 7° e 8° da Lei n® 9.532, de 1997,

3.4.3. Ou seja, a GE Brazil reavaliou o valor patrimonial de suas controladas GE Oil,
utilizou quotas desse investimento para integralizar capital subscrito de outra controlada
(GE Participagdes), fazendo surgir agio, para, ap0s, fatiar a GE Participages para
esvaziar seu capital social, fazer com que a investida GE Oil incorporasse a parte da
investidora GE Participacdes a ela relativa, e conseguir, ao fim, retomar o controle
direto da controlada GE Oil, sé que agora com a possibilidade adicional de
aproveitamento de &gio por esta sua controlada;

! A parte de interesse do presente lancamento esta destacada em vermelho.
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3.4.4. No biénio 2011/2012 a GE Participagdes contava apenas com um empregado,
com receitas provenientes basicamente de resultados positivos em participaces
societarias e aplicacBes financeiras, sem qualquer outra atividade produtiva, conforme
DIPJs. Se de um lado tal circunstancia ndao pode suscitar estranheza, pois é da natureza
de empresas de participacdo tais caracteristicas, por outro, causa espécie o "efeito
sanfona" sofrido por essa sociedade, "engordando” e "emagrecendo" subitamente,
demonstrando que a sequéncia de operacGes ndo teve outro sentido sendo engendrar um
agio e seu aproveitamento fiscal;

3.4.5. Prosseguindo a analise, verifica-se que o agio registrado na GE Brasil, em relacéo
as quotas pelo aumento de capital na GE Oil (Evento 2), foi transferido para a GE
Participacbes (Evento 3), que por sua vez foi transladado para a GE Oil (Evento 4).
Trata-se de mais um caso de &gio interno, aproveitado para efeitos fiscais por processo
de incorporacdo da investidora pela investida. Note-se a proximidade das operacdes
(dois dias). E irrefutavel concluir que GE PARTICIPACOES serviu como mera
empresa de passagem (conduit company), destinada a viabilizar a dedutibilidade fiscal
de agio que jamais foi pago, sem desembolso de um centavo sequer, num processo
artificial e desprovido de proposito negocial;

3.4.6. A ultima sequéncia de eventos envolve WELLSTREAM. Num primeiro
momento a GE Brazil aumentou o capital de GE Oil e o integralizou com quotas que
detinha de WELLSTREAM, fazendo surgir 4gio interno na investida (Evento 5). Trés
meses depois, WELLSTREAM foi incorporada por GE Oil, iniciando a dedutibilidade
fiscal do &gio interno (Evento 6);

3.4.7. Fica evidente que a pratica adotada pelo Grupo GE objetivou, com muita
artimanha, derruir as bases de calculo do IRPJ e da CSLL da GE Oil, utilizando-se do
permissivo dos arts. 7° e 8° da Lei n° 9.532, de 1997 (e do art. 386 do RIR/99). A série
de operacdes cuidadosamente encadeadas, algumas num curto intervalo de tempo,
objetivou construir uma situagdo contabil que permitisse o aproveitamento indevido do
beneficio fiscal da amortizacdo do &gio. As reestruturacbes ndo passaram de atos
formais desprovidos de racionalidade econémica, conseguindo o Grupo GE: (a)
permanecer com seus investimentos em GE Oil intocados; e (b) constituir na
contabilidade desta uma conta de ativo imobilizado em valor igual ao gio interno, de
forma a poder amortiza-lo, fabricando uma extraordinaria despesa. Ndo houve propdsito
negocial relevante, racionalidade econdmica ou sacrificio financeiro para o surgimento
do agio. No fim das contas, a GE Brazil continua a ser detentora de 100% das quotas da
GE Oil (todas menos uma), como antes das reestruturacoes;

3.4.8. A vista do narrado, verifica-se uma sequéncia de operagdes cujo proposito
inequivoco foi o de tornar o 4gio intragrupo uma despesas dedutivel na apuragdo do
IRPJ e da CSLL. Mas por inexistir amparo legal para que tais operacGes repercutam na
base de célculo desses tributos, restam caracterizadas as seguintes infracdes a legislacdo
tributéria: (a) excluir indevidamente do lucro liquido do periodo de apuracdo o0s
montantes de R$ 43.560.674,74 e R$ 48.598.684,90, nos anos-calendario 2011 e 2012;
e (b) deixar de adicionar ao lucro liquido do periodo de apuragdo o montante de R$
121.362.419,36, no ano-calendario 2012:
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Conta: provisdo | Conta: provizie | Conta: Ajuste de
Me:/Anc para perda - para perda - IFRS — Coodwrll valores glosados
Swynergy (Vetca) |Synergy (NPPID Wellztreaum
01/2012 2.730.387.87 1.349.502,54 - 4.079.890,41
02/2012 27730387 87 1.349 502 54 - 4.079 890,41
03/2012 2.730.387.87 1.349.502 54 1213627345 16.216.163.85
0472012 2.730.387.87 1.349.502,54 12136273 45 16.216.163,85
05/2012 2730387 87 1.349.502 54 1213627345 16.216.163.85
06/2012 2.730.387.87 1.349.502 54 1213627345 16.216.163.85
072012 2.730.387.87 1.349.502,54 12136273 45 16.216.163,85
08/2012 2730387 87 1.349.502 54 1213627345 16.216.163.85
02012 2.730.387 87 1.349.502,54 12136273 45 16.216.163 85
12012 2.730.387.87 1.349.502.54 12.136.273 45 16.216.163.83
11/2012 2730387 87 1.349.502 54 12136273 45 16.216.163.85
12012 2.730.387.87 1.349.502,54 12136273 45 16.216.163 85
TOTAL AC 2012 | 3276465444 | 1619403047 121.362.734,46 170.321.41937

3.5. Tendo em vista que o contribuinte apurou prejuizo fiscal e base negativa de CSLL,
esses valores foram considerados no presente langamento;

3.6. Verificada a insuficiéncia ou a falta de pagamento das estimativas de IRPJ e de
CSLL apos o encerramento do ano-calendario, aplica-se a multa de oficio isolada sobre
os valores néo recolhidos.

MULTA ISOLADA

Meés/Ano IRPJ CSLL
07/2012 15.768.865.01 1.106.408.84
08/2012 19.775.177 28 1.427.867.98
00/2012 10.206.626.57 1.344.000.43
10/2012 14.490.212 42 807.115.75
11/2012 15.100.490,62 873.520.81
12/2012 16.132.683.75 072.814.36
TOTAL 100.564.055,66 6.621.737.17

4. Cientificado dos lancamentos por meio eletrdnico em 28/11/2017 conforme fl. 1356,
em 27/12/2017 o contribuinte apresentou a impugnagdo as fls. 1361 a 1460, instruida
com os documentos as fls. 1461 a 1699, onde argumentou, em sintese, o que segue:

Historico da GE OIL e das operagdes que geraram o direito a amortizacao do agio

4.1. A atuacdo do Grupo GE no mercado de 6leo e gés teve inicio a partir da década de
1990, com a aquisicdo da Nuovo Pignone (NP), com sede na Italia, e da Pipeline
Inspection and Integrity Services (PIl), também sediada na Itdlia. Ao longo dos anos
2000, expandiu-se com a aquisi¢do da Bentrly Nevada B.V., sediada na Holanda. No
Brasil, os reflexos da expansdo nesta area também ocorreram ao longo dos anos 2000,
com o estabelecimento da P11 South America do Brasil Ltda (P11 SAB?) e a abertura de
unidades de negécio dentro da General Electric do Brasil Ltda (GE Brasil), sob a forma
de filiais, atuando em conjunto com as sociedades italianas, NP e PII;

4.2. Em 1997 a sociedade GE Participagdes foi fundada, tendo como objeto social a
compra, venda, importacdo e exportacdo de equipamentos em geral, bem como a
participacdo em outras sociedades. Neste mesmo ano foi adquirida pelo Grupo GE,
alterando sua denominagdo social para Gecits Brasil Ltda.. Em meados de 2005, a
General Eletric International B.V. (BENELUX) ingressou em seu quadro societario. Em
02/2007, com ingresso da sécia GE Holdings Luxemburgo & COS.a.r.l. (GE Lux), teve
sua denominacdo alterada para GE Participac6es, oportunidade em que foi cindida com
transferéncia de parte de seu patrimonio para a GE Comércio e Servico de
Equipamentos de Tecnologia Ltda. A sua composicdo acionaria era, entdo: GE Lux (1
quota no valor de R$ 1,00) e BENELUX (4.905 quotas no valor de R$ 4.905,00). Em
08/2007, em decorréncia de estudos no segmento do Grupo GE voltado para tratamento

2 Para as sociedades que a autoridade fiscal elaborou siglas distintas das presentes na impugnagdo, adotarei as
constantes no TVF a fim de permitir uma padronizacéo, facilitando o entendimento.
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de aguas, onde atuavam as empresas GE Betz Ltda., Zenon Ltda e Ecolochem Ltda., a
GE Participacbes alterou seu objeto social para participagdo em sociedades e
industrializacdo de produtos quimicos para tratamento de agua, e em 06/2008 teve seu
capital aumentado para R$ 416.543.308,55, pela GE Lux, mediante conferéncia de
participacdes societarias detidas nas trés empresas citadas (por seu valor de custo
registrado nos livros contabeis);

4.3. Em 2003 foi fundada a sociedade ABB Oleo e Géas Ltda, ainda nfo integrante do
Grupo GE (esta empresa viria a se tornar a impugnante). Em 2004, tal empresa foi
adquirida pela Vetco Internacional Holding 4 Ltd., passando a denominar-se Vetco
Gray Oleo e Gés Ltda. Em 2007, o Grupo GE adquiriu o Grupo Vetco Gray, no Reino
Unido, passando a produzir efeitos no Brasil dai em diante;

4.4. Nos anos seguintes a 2008, 0 grupo passou por extenso processo de reorganizagao
societéria, tanto no Brasil como no exterior, tendo por objetivo simplificar a estrutura
administrativa e societaria do grupo, reduzindo grande nimero de sociedades adquiridas
e promovendo a racionalizacdo de recursos humanos e materiais. Com isso, houve
reducdo de custos operacionais e maior competitividade de suas operacoes;

4.5. Dentro do conjunto de reestruturagdes com vistas a reorganizacdo dos negdcios no
seguimento de éleo e gés no Brasil:

4.5.1. em 2009 a GE Brazil Holding Limited (GE Brazil), sociedade holding com sede
na Irlanda, com funcéo de consolidar diversos investimentos do grupo no Brasil, passou
a ser socia controladora da GE Participacdes;

4.5.2. em 11/2009 a GE Brazil passou a ser socia controladora da Vetco Gray (antiga
denominacdo do impugnante), mediante cessdo da participacdo que a Bently Nevada
B.V. possuia nesta empresa, sendo também quotista Fernando Cesar Monteiro Martins;

4.5.3. em 24/11/2009 a GE Participacdes passa a ser sdcia majoritaria da Vetco Gray no
lugar da GE Brazil, adquirindo desta (GE Brazil) as quotas na Vetco Gray com
pagamento mediante a emissdo de novas quotas para a GE Brazil. A aquisicgdo foi feita a
valor dos livros, ou seja, pagou o mesmo valor contabil do investimento registrado,
desdobrando o valor da aquisicdo em uma conta de investimento e uma de agio
(fundado em expectativa de rentabilidade futura suportada em laudo da Ernst & Young).
Nesta operagdo com a GE Brazil, a GE Participacfes também adquiriu participacéo nas
seguintes sociedades: PIl SAB; Bently do Brasil Ltda; GE Brasil; GE Celma Ltda
(CELMA); BHA do Brasil Ltda; e GE Healthcare Life Sciences do Brasil - Comércio de
Produtos e Equipamentos para Pesquisa Cientifica e Biotecnologia Ltda (HEALTH);

45.4. em 30/12/2009 a GE Participacbes adquire participacdo nas sociedades GE
Supply do Brasil Ltda e Druck Brasil Ltda, emitindo novas quotas para a GE Brazil;

4,5.5. em 13/07/2010, a GE Brasil entra no quadro societario da Vetco Gray (antiga
denominacgdo da impugnante) mediante a aquisicdo de quotas pertencentes ao antigo
socio desta, Fernando Cesar Monteiro Martins;

4.5.6. em 11/2010, a Vetco Gray incorpora a Pll SAB, passando a se denominar GE Qil
& Gas do Brasil Ltda (GE OIL), atual denominacdo da impugnante;

4.5.7. em 30/11/2010, a GE Oil adquire as unidades de negécio de dleo e gas da GE
Brasil (filiais que atuavam em conjunto com NP e PIl) por meio de aumento de seu
capital social. A GE Oil paga o mesmo valor contabil dos investimentos registrados nos
livros da GE Brasil;

45.8.em 01/12/2010:

4.5.8.1. a GE Brasil reduz seu capital social, mediante entrega da participacdo societaria
na GE Oil para a GE Participa¢des. Em funcédo disso, a GE ParticipacBes adquire novas
quotas da GE Oil, o que a obrigou a desdobrar o custo de aquisi¢do desta nova parcela
em contas de investimento e &gio;

4.5.8.2. ocorre a cisdo parcial da GE Participagbes com versdo de uma parte de seu
patriménio liquido para a GE Oil, qual seja, o investimento que aquela possuia nesta.
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Esta incorporacgdo da parcela cindida é que permitiu o impugnante (GE Oil) amortizar
fiscalmente o &gio. Observar que nesta cisdo parcial foram vertidas outras parcelas do
patriménio da GE para outras sociedades;

4.5.9. em novembro de 2011, visando crescer no mercado de perfuracdo de pocos de
petréleo, o grupo GE adquire as empresas do Grupo Wellstream, cujo reflexo no Brasil
se deu (i) com a aquisicdo da totalidade das quotas da WELLSTREAM detidas pela
General Eltric Austria GmbH; e (ii) pelo aumento do capital da GE Oil pela GE Brazil,
de R$ 90.837.456,00 para R$ 1.326.971.566,00, com registro de agio fundamentado em
expectativa de rentabilidade futura, suportada em laudo de avaliagdo econbémico-
financeira preparado pela empresa de auditoria EY mediante conferéncia da
participacdo societaria detida na WELLSTREAM. Posteriormente, em 28/02/2012,
concluindo a expansdo operacional e reorganizacdo dos neg6cios, ocorreu a
incorporacdo da WELLSTREAM pela GE Oil, oportunidade a partir da qual passou a
amortizar o agio.

4.6. Nesse contexto, com as reestruturacdes ocorridas ao longo dos anos 2009 a 2012, o
cenario corporativo e as divisfes de negdcios do grupo restringiram-se a apenas dezoito
entidades legais, sendo que inicialmente eram mais de oitenta. Tanto a GE Participagdes
quanto a GE Oil estdo inseridas em um grande contexto de movimentacdo societaria
plenamente embasada pela legislacdo em vigor, sendo totalmente legitima, devendo ser
considerada usual e comum no contexto empresarial do Grupo GE;

Preliminar de decadéncia

4.7. O &gio surgiu da transferéncia de participagdes societarias do impugnante para o
capital social da GE participacfes nos anos-calendéario 2009 e 2010. Embora o 4gio
tenha sido amortizado para fins fiscais a partir de dezembro de 2010, os fatos contébil-
societarios que deram origem a primeira parcela do &gio ocorreram em 2009, e aqueles
relativos & segunda parcela do &gio, em 2010. Assim, nos termos do art. 150 do Codigo
Tributario Nacional (CTN), o prazo decadencial relativo a primeira parcela findou em
2014, e o relativo a segunda parcela, em 2015;

4.8. Corroborando tal raciocinio estd o Decreto n® 70.235, de 1972, ao trazer
expressamente a possibilidade de lavratura de auto de infracdo sempre que houver
infracdo a legislacdo tributaria, ainda que tal infragdo ndo resulte em exigéncia imediata
de crédito tributario. Assim, entendesse haver vicio nas operagles societdrias aqui
contestadas, o Fisco poderia lavrar o auto de infracdo antes mesmo do inicio da
amortizagdo. Nesse sentido estd o Acdrddo n° 107-08.306, de 2005, do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (Carf);

Preliminar de nulidade - Auséncia de motivagéo

4.9. A autuagdo ndo estd baseada em um descumprimento da lei, vez que inexistente,
mas sim em suposto ndo atendimento a conceitos criados de forma arbitraria pela
autoridade fiscal ("agio interno", "propdsito negocial”, etc). A glosa se deu com base no
entendimento de que as reestruturacdes societérias efetuadas pelo grupo econémico do
impugnante tiveram por objetivo gerar 4gio internamente a ser utilizado posteriormente
pelas sociedades operacionais. Mas esta conclusdo ndo foi alcancada por meio da

aplicacdo da norma aos fatos, mas pelo uso de conceitos ndo presentes na legislagéo;

4.10. Evidente o flagrante erro de direito perpetrado pela fiscalizagdo ao furtar-se ao
dever legal de motivar o ato praticado em normas juridicas propriamente introduzidas
no ordenamento juridico, incorrendo em vicio de motivacdo, além de afronta aos
diversos principios que devem nortear a conduta da administragdo (legalidade,
moralidade, razoabilidade, etc.);

4.11. O descumprimento do 6nus de motivacao enseja nulidade do auto de infracao;
Anélise da legislacao aplicavel e uso de empresas de propésito especifico

4.12. Em razéo do mecanismo de amortizagdo fiscal do agio instituido pela Lei n® 9.532,
de 1997, estabelecido com o objetivo de incentivar as aquisi¢ces de empresas publicas
ou de economia mista vinculadas a programas de desestatizacdo implantados no
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governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso, que induziu a conduta de utilizagéo
de empresas com o propésito especifico de aquisicdo de participagdes societarias
(empresas veiculo), tal procedimento traduz-se em ato e negécio juridico valido e
fiscalmente fomentado pelo Poder Publico, sendo tipico dos processos de fusBes e
aquisicdes brasileiros, seja por investidores estrangeiros ou nacionais;

4.13. No caso especifico de investidores estrangeiros, € a Unica forma de coloca-los em
situacdo isonbmica aos investidores brasileiros diante das regras de mercado, vez que
eles ndo poderiam ultrapassar os valores ofertados pelos participantes brasileiros, que
certamente levariam em conta a possibilidade futura de amortizagao do agio;

4.14. A mencionada lei ndo se aplica tdo-somente as aquisicOes feitas no ambito de
processos licitatorios ou com a participacdo de investimentos estrangeiros, mas sim a
todas as aquisicdes de participacfes societarias;

Legitimidade da amortizacéo realizada
Inaplicabilidade do conceito de &gio interno ao caso concreto

4.15. O 4gio interno surge quando hd uma reavaliacdo de investimento societario
(acréscimo patrimonial) em transag¢des envolvendo partes relacionadas (empresas de
mesmo grupo econdémico). A época dos fatos que envolveram a aquisicio da
impugnante pela GE Participa¢es ndo havia vedacdo contabil ou fiscal expressa para
esse tipo de &gio interno (&gio interno com reavaliacdo espontanea). Em relagdo a
WELLSTREAM, sob o prisma contabil, as regras para a contabilizacdo do &gio & época
da operacdo em novembro de 2001 ja se encontravam sob a égide das regras do CPC 15,
a partir do qual restou impossibilitada a amortizacdo do 4gio gerado entre partes
relacionadas. Porém, as regras de amortizacdo fiscal do agio permaneciam as mesmas
quando da aquisicdo e incorpora¢do da WELLSTREAM pela impugnante. A legislacéo
garantiu a neutralidade fiscal dos novos parametros por meio da introducdo do Regime
Tributério de Transicéo (RTT);

4.16. De qualquer forma, este &gio interno nao se encaixa no caso presente, onde nao
houve reavaliacéo interna, intragrupo, mas sim transferéncia de participacao societéria a
custo contabil, com o &gio existente nos livros. Os fatos por si ja demonstram que as
alegacgdes contidas no TVF, no sentido de que ainda que a operagdo esteja amparada
pelo ponto de vista formal, a falta de independéncia das partes impede que tias
transacOes sejam passiveis de registro contabil, ndo sdo verdadeiras;

4.16.1. Para o caso da participacdo societaria na impugnante, anteriormente detida pela
GE Brazil, esta foi entregue a titulo de pagamento do aumento de capital da GE
Participac6es, com base no mesmo valor registrado nos livros da GE Brazil, conforme
alteracdo do contrato social da GE Participac6es de 24/11/2009;

4.16.2. No que se refere a participagdo societaria na impugnante anteriormente detida
pela GE Brasil, essa pagou para a GE Participagdes por reducdo de capital social. A
entrega da participagdo foi realizada com base nos valores registrados até entdo na GE
Brasil;

4.16.3. No caso especifico da operacdo envolvendo a aquisicdo da WELLSTREAM,
essa operacdo jamais poderia ser enquadrada no conceito-chavao de "agio inerno", vez
que a aquisicdo global do Grupo Wellstream deus-e entre partes totalmente
independentes. A General Eletric Austria GmbH adquiriu a Wellstream Holdings PLC e
suas subsidiarias de terceiro ndo relacionado ao Grupo GE. Em novembro de 2011, a
GE Brazil comprou da General Electric Austria GmgH a participacdo na
WELLSTREAM, efetivamente pagado em dinheiro os valores entdo registrados nos
livros da General Eletric Austria GmbH. Tal participacdo societaria foi entregue a titulo
de pagamento de aumento de capital da GE Qil, com base no mesmo valor entdo
registrado no livro da GE Brazil;

4.17. A Comissdo de Valores Mobilidrios (CVM) ndo rechaca todo e qualquer agio
gerado em operagdes realizadas intragrupo, mas apenas as operagdes que nao geram
riquezas. O que se depreende do Oficio-Circular CVM n° 01/07 (citado pela autoridade
fiscal) € que esse 6rgdo ndo se preocupou com o registro e manutencdo do &gio
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propriamente dito, mas com o impacto patrimonial que dele poderia decorrer para a
sociedade consolidadora que possui valores mobiliarios negociados no mercado,
notadamente quanto a falsa percepcéo de geracdo de riqueza. Assim, tal normativo ndo
rechaca todo e qualquer &gio gerado em operacBes intragrupo, mas sim aqueles
decorrentes de operacdes que ndo geram riquezas; 0 que nao é o caso;

4.18. O acdrdédo do Carf trazido pela autoridade fiscal trata do caso Gerdau, onde houve
reavaliacdo de ativos, 0 que ndo ocorreu na espécie, ndo servindo como comparagao.
Ademais, tal acorddo foi decidido por voto de qualidade, o que demonstra que o
entendimento esta longe de estar firme e consolidado;

4.19. Junta parecer do professor Eliseu Martins, que atesta que todos os procedimentos
adotados pela impugnante estavam corretos do ponto de vista das normas contabeis em
vigor a época dos fatos discutidos, e que a operacdo ndo se configura como uma
reavaliacdo espontanea de ativos;

Augio interno em reavaliacio espontanea nas demonstracées financeiras individuais

4.20. Para as normas contdbeis, o 4gio interno que envolve reavaliagdo de ativos
somente é condenavel em sede de demonstra¢Ges consolidadas e ndo nas demonstracdes
individuais, que sdo base de apuracéo do lucro real. Nesse sentido decisdo colegiada da
CVM nos autos do processo n® RJ 2010/16665;

4.21. Diferentemente do sistema adotado no Brasil, onde as demonstra¢des consolidadas
(do grupo) tém apenas efeitos acessdrios as demonstragbes individuais de cada
sociedade do grupo, ha paises que consideram o grupo econémico como entidade Unica
que deve apurar seus ganhos e perdas de forma consolidada. Para estes, é compreensivel
ndo se aceitar o reconhecimento de gios internos com reavaliacdo esponténea gerados
em transacOes realizadas entre empresas do grupo, ja que representaria criacdo de &gio
em operagdes de uma entidade consigo mesma;

4.22 Se o 4gio interno decorrente de reavaliagdo espontanea é permitido pelas normas
contabeis nas demonstragdes financeiras individuais, com mais razdes se pode sustentar
a validade do &gio reconhecido na operagdo em exame, que ndo contempla uma
reavaliagdo espontanea;

Auséncia de vedacdo de operagdes com partes relacionadas

4.23 De acordo com os arts. 385 e 386 do RIR/99, com base legal no art. 20 do Decreto-
Lei n°® 1.598, de 1977, e nos arts. 7° e 8° da Lei n° 9.532, de 1997, ndo ha qualquer
restricdo posta para a amortizacéo de 4gio reconhecido em operagdes envolvendo partes
relacionadas. A circunstancia de a operagdo ser praticada por empresas do mesmo grupo
econdmico ndo descaracteriza o 4gio. A distingdo entre agio surgido em operagao entre
empresas do grupo e aquele surgido em operagdes entre empresas sem vinculo, ndo é
relevante para fins fiscais. Ao invocar o 4gio interno, a autoridade fiscal extrai conceito
ndo existente em lei;

4.24 Tanto ndo havia vedacdo ao 4gio entre pessoas ligadas, que foi publicada a MP n°
627, de 2013, convertida na Lei n°® 12.973, de 2014, vedando expressamente o0 seu
aproveitamento fiscal entre empresas dependentes. Ou seja, tal norma trouxe pela
primeira vez a restricdo ao agio interno. A MP é do ano 2013, enquanto as operagdes
aqui tratadas ocorreram em 2009 e 2010. N&o pode ser aplicada retroativamente, tanto
que seu art. 98 dispOs expressamente sobre a vigéncia apenas a partir de 01/01/2015.
Segundo a Exposicdo de Motivos n° 00187/2013 MF, a finalidade da MP foi a de
proibir as operagdes com &gio dentro do mesmo grupo. Se existisse vedagdo anterior,
ndo seria preciso veicular uma nova norma reiterando a anterior;

4.25. Na linha do entendimento da impugnante estdo os Acdrddos n°s 1302-002.060 e
1302-001.978 do Carf;

Regras fiscais de desdobramento das contas de investimento e agio - Normas cogentes

4.26. Avaliando as operacOes realizadas, resta evidente que ndo houve reavaliacdo de
ativos ja detidos ou um &gio em si mesmo. Ocorreu de fato uma aquisicdo de
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participacdo societaria até entdo pertencente a GE Brazil e a GE Brasil por parte da GE
Participac0es;

4.27. A GE Brazil conferiu participacdo que detinha no impugnante (GE OIL) em
aumento de capital na GE ParticipacGes, que pagou por estas com a emissdo de novas
quotas;

4.28. No que se refere a GE Brasil, essa sociedade reduziu seu capital, entregando para
sua controladora, GE ParticipacGes, quotas do impugnante (GE OIL), constituindo em
nova aquisi¢do de participagdo societaria no impugnante por parte da GE Participagdes;

4.29. Tais aquisi¢cdes de novos ativos pelo valor de custo entdo registrado na GE Brazil
e na GE Brasil gerou os agios questionados, baseados na rentabilidade futura dos
investimentos adquiridos;

4.30 No caso do agio gerado na aquisicdo das participacdes da WELLSTREAM, houve
0s seguintes eventos: (i) aquisicdo da Wellstream Holdings PLC pela GE Austria
GmbH; (ii) aquisicdo da participacdo na Wellstream pela GE Brazil a valor dos livros e
(iii) aquisicdo de participacdo societaria até entdo pertencente & GE Brazil por parte da
GE Oil;. A GE Brazil conferiu participacdo que até entdo detinha na WELLSTREAM
em aumento de capital na GE Oil, que pagou pelas participagdes com emissdo de novas
quotas;

4.31. Ante as normas fiscais vigentes, ndo restava a GE Participagdes outra alternativa
para o registro dos investimentos adquiridos que ndo a divisdo do valor pago em custo
de aquisicao e 4gio, nos termos do art. 385 do RIR/99. Trata-se de norma cogente que
ndo permite outro procedimento. Nesse sentido o parecer de Eliseu Matins anexado;

Regras tributarias para precificacdo de operacdes entre partes relacionadas

4.32. A autoridade lancadora, na constante tentativa de invocar uma suposta vedacgdo ao
aproveitamento do agio interno, preferiu ignorar o fato de que a prdpria legislacéo fiscal
determina que partes relacionadas devem negociar em bases comutativas mediante a
adocdo de valores de mercado (praticado entre partes independentes), em respeito ao
principio do arm's length. A titulo de exemplo de legislacéo fiscal nesse sentido citam-
se as regras de distribuicdo disfarcada de lucros, precos de transferéncia (Lei n® 9.430,
de 1996), empréstimos entre empresas do mesmo grupo (Lei n® 12249, de 2010);

4.33. Assim, se a legislacdo fiscal e as prdprias autoridades fiscais exigem que as
transacOes entre partes relacionadas observem o referido principio, devem reconhecer
como valido o registro de agio para o adquirente de participacdo societaria de parte
relacionada, desde que respaldado em valores e operagdes legitimas;

4.34. No caso, a aquisicdo de participa¢es no impugnante pela GE Participagdes tomou
por base o valor contébil dessas participagfes nos livros da GE Brazil e da GE Brasil.
Além disso, a fim de demonstrar que o referido valor observou o principio arm's length,
a empresa de auditoria Ernst & Young preparou laudos de avaliagdo econdmico-
financeira (com o agio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura). Se ndo
tivesse procedido assim, a GE Participagdes incidiria na presuncdo de distribuicdo
disfar¢ada de lucro estabelecida no art. 464, incisos | e Il do RIR/99;

Comprovacdo do pagamento do 4gio

4.35. O TVF, nos itens 1V.3 e V.1, as fls. 22 a 24, por diversas vezes sustenta que em
nenhum momento houve o efetivo pagamento do agio pela GE Participagdes, o que
reflete uma interpretacdo equivocada do disposto no art. 385 do RIR/99, o qual ndo
impGe qualquer restricdo a forma de aquisicdo do investimento ou & maneira escolhida
pelas partes para a quitacdo do pagamento pelo investimento adquirido. Tal dispositivo
ndo contempla a palavra pagamento e, muito menos, pagamento em dinheiro. As
Resolugdes CFC n° 1110/07 e 1157/09 e a Instrugdo CVN n° 247/96, por exemplo,
contemplam a possibilidade de geragdo de agio em subscricdo, ou seja, sem pagamento
em dinheiro. A aquisi¢io pode ainda se dar por permuta, dacdo em pagamento, doagdo
etc. Para haver agio é necessario que haja aquisi¢do, a qual titulo for, que tenha por
efeito a transmisséo da propriedade de participagdo em coligada ou controlada;
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4.36. Ou seja, para fins de amortizacdo fiscal do &gio, é irrelevante a existéncia de
desembolso de recursos, pois mesmo nos casos de aumento ou reducdo de capital, como
no caso presente, ha legitimo custo de aquisicdo, que corresponde ao valor das quotas
entregues em pagamento;

4.37. O Carf reiteradamente se manifestou que a origem dos recursos que sao utilizados
na aquisicdo de investimento ndo é relevante para a dedutibilidade fiscal do &gio,
podendo a contraprestacdo da aquisicdo societaria ocorrer com recursos financeiros,
conferéncia de bens ou de participacGes societarias;

Existéncia de propésito negocial e substancia econdmica na aquisicdo do investimento

4.38. Um dos argumentos para justificar a glosa refere-se a suposta falta de propdsito
negocial na reestruturacdo societéaria realizada, ou seja, que esta foi efetuada visando
apenas a construcdo artificiosa de uma situacdo contabil que permitisse o
aproveitamento indevido do beneficio fiscal da amortizacdo do agio;

4.39. Todavia, é imperioso ressaltar que os contribuintes possuem liberdade para
conduzir seus negdcios de forma que lhes parecer mais adequada, desde que esta ndo
seja ilicita. Ndo cabe ao Fisco exigir do contribuinte a pratica desse ou daquele ato em
datas especificas e nem tampouco que opte pela forma mais onerosa do ponto de vista
fiscal;

4.40. As conclusdes fiscais somente se sustentam se as operacdes forem analisadas de
forma isolada, ignorando-se o contexto historico e econdmico em que se inseriu a
reestruturacao;

4.41. Analisando o contexto da reestruturagdo, composta por atos juridicos praticados de
forma licita conforme se infere das informagfes constantes dos autos, chega-se
forcosamente a conclusdo de que cada uma das opera¢Oes societarias questionadas
possuia propoésito negocial, vez que todas visaram, conjuntamente, permitir a
implementacgdo do plano de negécios pretendido pelo Grupo GE;

4.42. No caso, as operagdes de reorganizacdo envolvendo o impugnante e a GE
Participacfes tiveram como fundamento econdmico o processo de otimizagdo e
centralizagdo individualizada das operacdes e negdcios do Grupo GE, de forma a
simplificar a estrutura negocial no Brasil e participar do mercado de forma mais
eficiente, evitando ineficiéncias internas (varios negdcios distintos oferecendo partes de
uma solucdo Unica) e externas (clientes do Grupo GE tendo diferentes reunides com
varios negocios do conglomerado com solugdes por vezes concorrentes), bem assim
racionalizar e organizar os processos de contabilidade, finangas, folha de pagamento e
planejamento de recursos;

4.43. Com a unificagdo dos negécios de 6leo e gds em uma Unica sociedade, 0s
contratos firmados pelo impugnante cresceram exponencialmente, como ja explanado
anteriormente;

4.44. Ao contrério do que quer fazer parecer a Fiscalizagdo, esse processo ndo ocorreu
em curto espago de tempo, mas foi cautelosamente estruturado pelo Grupo GE ao longo
de 3 anos. Todos os atos societarios praticados inseriram-se congruentemente no
contexto dessa concentracdo que teve por resultado o direcionamento e o
desenvolvimento dos negécios do grupo, bem como a economia dos elevados custos
decorrentes da vasta gama de empresas existentes a época das reorganizacoes;

4.45. Percebe-se que a amortizacdo do agio realizada € valida, j& que preenchidos os
requisitos dos arts. 385 e 386 do RIR/99, teve origem em atos que obedeceram forma
valida, tiveram objeto licito e foram respaldados em legitimos propésitos comerciais e
operacionais;

GE Participacdes - Empresa veiculo - Descabimento

4.46. A autoridade fiscal, por meio de expressdes como "conduit company”, "inchago™ e
"efeito sanfona" qualificou a GE Participagbes como mero braco operacional da GE
Brazil, envolvida apenas em operacgdes formais, entendendo que, por sua natureza de
empresa de participacdes, ndo tinha qualquer outra atividade produtiva. Com isso
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sustentou que o objetivo Unico da GE Participagdes na reorganizagdo societaria
procedida foi o de possibilitar posterior amortizagéo fiscal de agio pelo impugnante.
Contudo, tal afirmacéo nao resiste a uma

analise dos fatos;

4.47. Como visto, todos os atos societarios praticados inseriram-se no contexto da
concentracdo de segmentos negociais em determinadas empresas do grupo, possuindo
propdsito negocial. Tais atos foram realizados em conformidade com o direito aplicavel,
ndo podendo ser desqualificados;

4.48. A GE ParticipacBes ja existia desde 1997, antes da reestruturacdo, atuando na
gestdo de negdcios. Na década dos anos 2000, muda de funcdo, passando a ter como
atividades principais: (a) avaliacdo de oportunidades de eficiéncia do grupo na area
industrial no Brasil; (b) busca de ganhos operacionais; (c) reunido das equipes de
contabilidade, contas a pagar e logistica; (d) definicdo da forma de cada negécio GE ir
ao mercado; (e) gestdo financeira das necessidades de numerdrio das empresas
investidas. Em 2007 chegou a ser operacional, desenvolvendo atividade de
industrializacdo de produtos quimicos. A partir de 2008, com o inicio da reestruturacéo,
passou a desempenhar importante atividade de organizacdo de eventos societarios que
ocorreriam. A partir de outubro de 2009, seu quadro de pessoal passou a ser composto
por gerentes de projetos designados pelas sociedades operacionais, que reuniam-se para
debater os impactos de cada evento societario, visando promover a reorganizagao
societdria para maximizar os resultados e reduzir custos. Sempre possuiu sede e
empregados prdprios. Como prova do exposto, anexa o Cadastro Geral de Empregados
e Desempregados para os anos 2007 a 2010, indicando existéncia de 15 empregados em
seus quadros, o que pode ser confirmado nos registros contabeis e DIPJs. Além de
receber os dividendos pagos por suas controladas, possuia investimentos que geravam
receitas e despesas financeiras, além do que contratava terceiros ndo relacionados e, se
necessario, fazia empréstimos a partes relacionadas, tudo registrado em balancos e nas
DIPJs. Em 2012, concluida a reestruturacdo societéria do grupo e tendo cumprido todas
as suas fung¢bes como holding do grupo e gestora da reorganizacdo, a GE ParticipacGes
foi dissolvida. No biénio 2011/2012 estava em processo de encerramento, razdo pela
qual possuia apenas um funcionario;

4.49. Todos estes fatos demonstram a regular operacdo da GE Participagdes como
holding do grupo, ou seja, sociedade com propésito especifico;

4.50. De qualquer forma, ndo se pode enquadrar uma sociedade como veiculo apenas
porque ndo desempenha atividades operacionais, haja vista que seria colocar todas as
holding como empresas veiculo, desconsiderando suas atividades por auséncia de
proposito negocial. Como ja visto, a utilizacdo de sociedades com propésito especifico
de adquirir investimentos é caracteristica tipica de processos de fusdes e aquisicGes
brasileiros, bem como decorréncia natural do mecanismo de agio criado pela Lei n°
9.532, de 1997. A propria autoridade lancadora reconhece como validas as operagdes
envolvendo o uso de empresa veiculo, entendendo ser fundamental a participagdo de
sociedades holdings em reestruturagdes societarias no ambito do Programa Nacional de
Desestatizacdo e ser absolutamente legal esta estruturag&o;

4.51. Frise-se que a autoridade fiscal, & fl. 6 do TVF, reconhece a legalidade dos atos
societarios aqui discutidos;

4.52. O Carf vem decidindo reiteradamente que a existéncia de empresa veiculo ndo é
elemento suficiente para desqualificar a validade das operacGes, desde que 0s requisitos
legais sejam cumpridos. Em casos similares, nos quais o investidor estrangeiro decidiu
adquirir investimentos no Brasil, tal tribunal administrativo concluiu pela possibilidade
de registro e amortizagdo do agio pelas sociedades intermediarias;

4.53. Com base nos requisitos considerados nos acorddos do Carf, é possivel concluir
que somente poderiam ser desconsideradas as opera¢Ges em que fossem encontrados
vicios na formacdo do &gio e ndo em reorganizacdo societaria que, por consequéncia,
possibilitou seu aproveitamento para fins fiscais;
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4.54. Enfim, ainda que fosse possivel comprovar auséncia de propésito negocial da GE
ParticipacOes e seu carater de empresa veiculo, o que ndo é o caso, tais elementos,
isoladamente considerados, ndo sdo suficientes para justificar a glosa das amortizacdes
do &gio;

Legalidade das operac@es envolvendo incorporacao as avessas

4.55. A acusagdo Fiscal acerca do descabimento da incorporacdo as avessas representa
interpretagdo contra legem. Ora, o art. 8 da Lei n° 9.532, de 1997, permite a
amortizagdo fiscal do &gio nos casos de incorporagdo reversa, ndo pode a autoridade
fiscal recusar sua aplicag&o;

Do reflexo na CSLL

4.56. Inexiste disposicdo legal que imponha condicdo de dedutibilidade do &gio para
fins de apuracdo da CSLL, bem assim que sejam estendidas a essa contribuicdo as
disposicdes relativos ao IRPJ. Esse o entendimento do Carf;

4.57. O art. 57 da Lei n® 8.981, de 1995, e o art. 13, 111, da Lei n° 9.249, de 1995, ndo se
prestam a impedir a deducgdo de despesas de amortizagdo de agio da base de célculo da
CSLL. O primeiro ndo autoriza que haja identidade com a base de calculo do IRPJ,
conforme ACO6rdao 9101-002.310 da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF).
Quanto ao segundo dispositivo, 0 4gio pago no caso em tela ndo se amolda a nenhum
espectro desse comando legal. De qualquer forma, a autoridade fiscal ndo citou o art. 13
da Lei n°® 9.249, de 1995, mas apenas o art. 57 da Lei n°® 8.981, de 1995

4.58 Somente a partir da edi¢do da Lei n® 12.973 passou a haver vedacdo a amortizaco
do 4gio na apuracéo da CSLL, conforme seu art. 50, que determinou expressamente a
aplicacdo para a CSLL das normas legais apliciveis ao IRPJ;

4.59. De qualquer maneira, ha que se considerar o art. 75 da IN SRF n° 390, de 2004,
que autoriza a amortizacdo do 4gio pago na hip6tese de incorporacdo da sociedade
investidora pela investida;

Dos graves erros de calculo da multa isolada

4.60. De inicio, ao calcular a multa isolada (fl. 1246) a autoridade fiscal a determinou
sobre a base de calculo do IRPJ antes do calculo do efetivo imposto devido, e ndo sobre
as estimativas mensais a recolher, como preconiza o art. 44, 11, da Lei n® 9.430, de 1996:
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4.61. Além disso, a autoridade fiscal ndo considerou as deducdes do IRPJ devido das
despesas relativas ao Programa de Alimentacdo do Trabalhador (PAT). Para demonstrar
tal fato, juntou planilha de célculo (Doc 06). A impugnante esta devidamente inscrita no
PAT, consoante comprovante de inscrigdo em anexo (Doc 07). Cumpre observar que o
lancamento efetuado tomou por base as declaracBes da impugnante, onde n&o
constavam tais deducGes vez que apurara prejuizo fiscal e base negativa. Se tivesse
apurado lucro tributavel, também teria efetuada as deducGes cabiveis. A norma nao
exige formalizagdo de opcdo na DIPJ para a fruigdo de beneficios do PAT. O mero fato
de o IRPJ e da CSLL terem sido cobrados mediante langcamento de oficio ndo afasta a
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possibilidade de utilizar-se dos beneficios fiscais autorizados em lei. Conforme a
planilha citada, na aba "Multa Isolada IST", entre 0os meses de julho a dezembro de
2012, registrou despesas com alimentacdo de trabalhadores, apurando incentivo de PAT
a deduzir no valor de R$ 1.206.768,67, ndo considerado pela autoridade fiscal;

4.62. Também ndo foram deduzidas na apuragdo da multa isolada as retencGes de IRPJ e
de CSLL sofridas ao longo do ano-calendario. Os valores considerados nos célculos
efetuados pela impugnante na planilha antes referida foram baseados nos informes de
rendimentos juntados (Doc. 08). Ainda que as reten¢Ges na fonte tenham sido
convertidas ao final do ano em saldo negativo, e que o saldo negativo tenha sido
compensado em periodos posteriores, ao longo do ano as retengdes deveriam ter sido
reconhecidas pela fiscalizac&o;

Indevida imposicéo de multa isolada

4.63. Néo € possivel exigir a multa isolada apds o encerramento do ano-calendério, vez
que o contribuinte ndo estd mais sujeito ao pagamento do valor mensal, mas sim ao
pagamento do ajuste anual sobre a base consolidada. A sistemética do IRPJ e da CSLL
impde que, encerrado o ano-calendario, qualquer divergéncia quanto aos valores
recolhidos seja feita considerando a base em 31 de dezembro. Além disso, ilegitima a
cobranca cumulativa da multa isolada e da multa de oficio para o mesmo fato gerador,
isto €, insuficiéncia do recolhimento do IRPJ e da CSLL ao longo do ano-calendério.
Inclusive foi editada a Simula Carf n° 105, segundo a qual "a multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas, langcada com fundamento no art. 44 81°, inciso IV da Lei
9.430/96, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de
pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de
oficio. Embora editada com o dispositivo anterior a Lei n® 11.488, de 2007, continua
aplicavel,conforme se depreende do Aco6rddo n°® 1301-001.680. Também ha que se
considerar a multa isolada aplicada afronta aos principios da razoabilidade, da
proporcionalidade e da vedag&o ao confisco;

llegalidade da Incidéncia de Juros Selic sobre a Multa de Oficio

4.64. Ha diversos precedentes do Carf e da CSRF em que foi afastada a aplicagdo de
juros sobre a multa de oficio por falta de previsao legal.

Naquela oportunidade, a r.turma julgadora entendeu pela procedéncia parcial da
impugnacéo, nos termos do acérddo a seguir ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2012
DECADENCIA. AMORTIZAGCAO DE AGIO.

A formacdo do 4gio ndo tem como consequéncia o surgimento de uma obrigagdo
tributaria. J4 a amortizacdo do mesmo nas hipéteses previstas em lei enseja reducgéo do
tributo devido (IRPJ e CSLL), ou seja, produz efeitos fiscais. Somente com a
amortizagdo do agio em desacordo com a legislacéo aplicavel, que acarreta a reducdo
indevida das bases de calculo do IRPJ e da CSLL, é que ocorre infragdo a legislacao
tributaria, sendo devida, a partir de entdo, a lavratura de auto de infragdo. O Termo
inicial de contagem do prazo decadencial, seja pelo regramento do art. 150, §4°, ou do
art. 173, I, do CTN, deve levar em consideragdo o momento em que ocorreu a
amortizacdo indevida e ndo o momento da formacao do agio.

PRELIMINAR DE NULIDADE. PRESENTE A MOTIVACAO. NAO CABIMENTO.

Eventual discordancia da motivacdo do langamento apresentada pela autoridade fiscal,
quando esta permitiu o perfeito entendimento por parte do contribuinte da infragdo que
Ihe foi imputada, ndo autoriza a nulidade do langamento, medida a ser adotada apenas
quando tal requisito ndo estiver presente.

AMORTIZACAO DE AGIO. NECESSARIA CONFUSAO PATRIMONIAL ENTRE
INVESTIDOR REAL E INVESTIDA. USO DE EMPRESA VEICULO.
INDEDUTIBILIDADE.
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A hip6tese de incidéncia tributaria da possibilidade de dedugdo das despesas de
amortizagdo do agio, prevista no art. 386 do RIR/1999, requer que participe da
"confusdo patrimonial® a pessoa juridica investidora real, ou seja, aquela que
efetivamente acreditou na "mais valia" do investimento, fez os estudos de rentabilidade
futura e desembolsou os recursos para a aquisicao.

N&do é possivel o aproveitamento tributario do agio se a investidora real transferiu
recursos a uma “"empresa veiculo" com a especifica finalidade de sua aplicagdo na
aquisicdo de participagdo societaria em outra empresa e se a "confusdo patrimonial”
advinda do processo de incorporagdo ndo envolve a pessoa juridica que efetivamente
desembolsou os valores que propiciaram o surgimento do agio.

AMORTIZACAO DE AGIO. AGIO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE.

E inadmissivel a formag#o de 4gio por meio de operagdes internas, sem a intervencéo de
partes independentes.

AMORTIZACAO DE AGIO. NATUREZA DE DESPESA. DESPESA CRIADA
ARTIFICIALMENTE. INDEDUTIBILIDADE.

A amortizacdo do &gio constitui-se em espécie do género despesa, e, naturalmente,
encontra-se sujeita ao regramento geral disposto no art. 299 do RIR/99, que vincula a
sua dedutibilidade a despesa decorra de operacdo necessaria, normal e usual da pessoa
juridica. Nao h& como estender tais atributos para despesas derivadas de operacgdes
montadas artificialmente com o fim Gnico de economia tributaria.

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA.
POSSIBILIDADE DE APLICACAO APOS ANO-CALENDARIO. INEXISTENCIA
DE CONCOMITANCIA COM MULTA DE OFIiCIO VINCULADA. INAPLICAVEL
PRINCIP10 DA CONSUNCAO.

E possivel a aplicacdo de multa isolada em decorréncia da falta de pagamento de
estimativa ap6s o encerramento do ano-calendario. Além disso, é devida sua exigéncia
concomitantemente com a multa de oficio vinculada ao tributo devido que deixou de ser
recolhido, vez que sdo sanc¢Oes decorrentes de situagdes faticas distintas, que geram
obrigacdes também distintas e sdo determinadas a partir de bases de calculo diferentes
por defini¢do. Inaplicdvel o principio da consuncéo.

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA.
ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

A andlise de alegagdo contra a legalidade ou a constitucionalidade de normas € privativa
do Poder Judiciario, conforme competéncia conferida constitucionalmente

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO. CABIMENTO.

Devida a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio que comp8e o crédito
tributario quando este se torna definitivo, ou seja, em fase de cobranga.

ERROS NA CONTABILIZACAO OU NA DECLARACAO. MATERIA ESTRANHA
AOS AUTOS. INDEVIDA RETIFICAGCAO DE OFICIO.

Possiveis erros na contabilizagdo ou na DIPJ verificados pelo contribuinte, que lhe
sejam desfavoraveis, devem ser apontados durante o procedimento fiscal, mas ndo em
fase contencioso, pois compete ao julgador administrativo apenas apreciar
inconformidade do contribuinte relativamente as matérias que foram objeto dos
langamentos. A retificacdo de oficio somente se justifica em relacdo a matéria que
mantenha relacdo direta com alguma infracdo apurada pela autoridade fiscal, como, por
exemplo, no caso de um lancamento de omissdo de receitas, cujos respectivos tributos
retidos ou despesas que ensejaram tais receitas, se ndo considerados pela autoridade
fiscal autuante, devem ser deduzidos de oficio pela autoridade julgadora.

DEDUGCAO DO PAT. FALTA DE COMPROVAGCAO.

O contribuinte ndo logrou comprovar que realizou despesas com alimentacdo de
trabalhadores, razdo pela qual ndo ha que se falar em deduc¢éo do incentivo.
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IRRF. DEDUGAO. MENSAL OU NO AJUSTE. ALTERAGAO DA OPCAO EM
FASE DE CONTENCIOSO.

Cabe ao contribuinte decidir em que momento fazer uso dos tributos retidos: se més a
més, compondo o valor da estimativa paga no ajuste anual, ou se diretamente no ajuste
anual, em linhas especificas relativas a retenc@es na fonte, ou se, em uma combinacao
das situacGes anteriores, usar parte no calculo da estimativa e outra parte diretamente no
ajuste. Na espécie, o contribuinte poderia ter deduzido més a més as retencdes na fonte,
mas ndo o fez, optando por declara-las apenas no ajuste anual. Ndo cabe aqui, em fase
de julgamento, alterar a opg¢do realizada pelo contribuinte, para deduzir todo o montante
acumulado de tributo retido na fonte, simplesmente porque agora ele percebeu que a
opcdo adotada ndo foi a ideal ante o novo quadro de lancamento da multa isolada.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2011

AMORTIZACAO DE AGIO, MULTA ISOLADA POR FALTA DE
RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA E JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE
OFICIO. DEDUCAO DE CSLL RETIDA NA APURACAO DA ESTIMATIVA.

A decisdo relativa ao IRPJ quanto a estas matérias aplica-se no julgamento do auto de
infracdo da CSLL, vez que ambos os lancamentos estdo apoiados nos mesmos
elementos de convicgéo.

Impugnacéo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Apds tomar ciéncia em 28/09/2018 do acorddo recorrido (fls. 1774), autuada
apresenta em 30/10/2018 seu Recurso Voluntario (fls. 1776), tempestivamente, cujos argumentos
apresentados serdo a seguir analisados.

Antes que o processo fosse distribuido a este Relator, a Recorrente aporta aos
autos peticdo de fls. 1929/1932, juntando novos documentos, pugnando pelo cancelamento da
multa aplicada e, adicionalmente, acosta traducgéo juramentada da Recommmend Cash Ofter, que
noticia a aquisicdo pela General Eletric Austria GmbH da totalidade das aces da Wellstream
Holding PLC, bem como de todas as suas subsidiarias, inclusive a Wellstream do Brasil
Industria e Servico Ltda.

Em primeira apreciacdo, esta Turma de Julgamento, entendendo pertinente 0s
argumentos da Recorrente em relacdo ao erro de calculo da multa isolada, resolveu converter o
julgamento em diligéncia, através da Resolu¢do n® 1301-000.724.

Em cumprimento, a Delegacia Especial de Maiores Contribuintes no Rio de
Janeiro — Demac /RJO, aportou aos autos o documentos de fls, 2215/2216, onde de posse de
documentos relacionados, em especial atinentes as despesas de alimentacdo e aos tributos
retidos, recalculou a multa isolada aplicada pela falta ou insuficiéncia de estimativa de IRPJ e
CSLL, para o valor de R$ 12.678.741,60 e R$ 1.214.991,28, respectivamente.

Instado a se manifestar sobre o resultado, aponta erros no célculo realizado que,
em sua 6tica, maculam o célculo fiscal, noticiando que ndo descontou dos valores de IRPJ/CSLL
devidos a cada més, o IRPJ/CSLL relativo ao més anterior.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
DA ANALISE DO RECURSO VOLUNTARIO:

O recurso apresentado € tempestivo e reune o0s demais requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n°® 70.235/1972. Portanto, deles conheco.

Da Decadéncia

Quanto ao topico relativo a decadéncia, aduz a recorrente que a contagem do
prazo do direito do fisco de efetuar langcamento tributario do crédito tributario em discusséo
inicia-se a partir do registro contabil do agio, e pugna pelo acolhimento de tal alegacdo para
fulminar o crédito tributério exigido. Equivoca-se.

O prazo decadencial quingienal para o Fisco constituir o crédito tributario da
percussao tributaria decorrente do agio registrado, apenas pode iniciar quando da amortizacdo do
agio, e ndo a partir do registro, pois s6 a partir do momento em que o fato gerador do tributo
passa a ser afetado pelas amortizagdes fiscais, € que se abre a possibilidade do Fisco exercer seu
direito de constituir o crédito tributario que entende devido.

Recentemente o CARF aprovou o enunciado de Sumula n°® 116, de seguinte teor: "
Para fins de contagem do prazo decadencial para a constitui¢do de crédito tributario relativo a
glosa de amortizagdo de agio na forma dos arts 7° e 8° da Lei n°® 9.532, de 1997, deve-se levar
em conta o periodo de sua repercussdo na apuracao do tributo em cobranca”.

No que diz respeito a multa isolada, ao contrario do que defende a recorrente, ndo
ha que se falar em aplicacdo do disposto no art. 150 do CTN, vez que a multa ndo esta sujeita a
langamento por homologacgdo, por ser de iniciativa exclusiva do 6rgdo fiscalizador, e por isso,
somente pode ser constituida na modalidade de lancamento de oficio. Assim, q contagem do
prazo decadencial em relacdo a citada multa inicia-se no primeiro dia Gtil do exercicio seguinte
aquele em que poderia ter sido efetuado o langcamento, consoante art. 173, I, do CTN.

Para as multas referentes as estimativas a pagar relativas aos meses de julho a
outubro, cujos vencimentos ocorreram antes do encerramento do ano, o lancamento poderia ter
ocorrido ainda em 2012, razédo pela qual o termo inicial do prazo decadencial foi em 31/12/2012,
com termo final em 31/12/2017, posteriormente a ciéncia dos autos de infracdo, que se deu em
28/11/2017.

Isto posto, rejeito a preliminar suscitada.

Da Preliminar de Reconhecimento da VValidade das Operacdes Praticadas, a
Luz do artigo 24 da LINDB

Em que pese as razdes sustentadas pela Recorrente, entendo ndo ser aplicavel em
tese o0 art. 24 da LINDB no processo administrativo fiscal.

Isto porque o art. 100 do CTN, que é lei complementar, ja regula de forma
exauriente — isto é, sem deixar lacunas — esta questdo, ndo sendo possivel admitir a aplicacdo do
art. 24 da LINDB, conforme requerido pela Embargante.

Em primeiro lugar, tem-se que o art. 100 do CTN, por interpretagdo a contrario
sensu, textualmente funciona como norma permissiva de mudancga de interpretacdes por parte
das autoridades administrativas. Ou seja, pode, sim, a autoridade administrativa, inclusive a
julgadora, mudar, nos estritos termos postos pelo CTN (art. 100 e 146), o seu entendimento sobre
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questdes tributarias, sem que isto implique qualquer direito a ser reclamado pelo contribuinte na
apuracéo do tributo devido. Ressalva-se apenas que, em tais casos, a imposi¢do de penalidades e
de juros de mora devem ser afastados, mesmo assim nas hipdteses restritas a seus incisos | a 1V,
as quais denomina Normas Complementares. Confira-se:

SECAO Il
Normas Complementares

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e das convencGes
internacionais e dos decretos:

| - 0s atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Il - as decisbes dos orgaos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a que a
lei atribua eficécia normativa;

111 - as préticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios.

Paragrafo unico. A observincia das normas referidas neste artigo exclui a
imposicdo de penalidades, a cobranca de juros de mora e a atualizacdo do valor
monetério da base de célculo do tributo.

Em segundo lugar, as decisbes administrativas do CARF enquadram-se, pelo
principio da especialidade, no inc. Il supra (decisGes administrativas colegiadas), e ndo no inciso
I1 (préticas reiteradas). Ou seja, necessitaria, ainda, de lei que atribuisse, em caréater especifico,
eficacia normativa a decisdes do CARF para que elas produzissem efeitos em termos de
afastamento da multa e dos juros.

Em terceiro lugar, se sequer para afastar multas e juros de mora a jurisprudéncia
administrativa, ainda que “majoritaria” — como preceitua o art. 24 da LINDB —, pode ser
evocada, por blogueio do art. 100, Il, do CTN (por falta de lei que Ihe atribuisse eficacia
normativa), menos ainda teria poder para fixar a norma juridica aplicavel na apuracao do tributo
devido em si, como prescreve o art. 24 da LINDB. N&o podendo o0 menos, isto é, afastar multas e
juros de mora, ndo poderia a jurisprudéncia administrativa, ainda que majoritaria, atingir o mais,
isto é, ditar a apuracédo do valor do tributo devido para um determinado periodo que fosse.

Como se deduz a partir de seu texto a seguir, uma aplicacdo do art. 24 da LINDB
ndo so excluiria a multa e os juros de mora, como também o préprio tributo cobrado:

Art. 24. A revisdo, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto a
validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja producdo ja se
houver completado levara em conta as orientagfes gerais da época, sendo vedado que,
com base em mudanca posterior de orientacdo geral, se declarem invalidas situacGes
plenamente constituidas. (Incluido pela Lei n° 13.655, de 2018) (Regulamento)

Paragrafo Unico. Consideram-se orientacBes gerais as interpretacdes e especificacbes
contidas em atos publicos de carater geral ou em jurisprudéncia judicial ou
administrativa majoritaria, e ainda as adotadas por pratica administrativa reiterada
e de amplo conhecimento publico. (Incluido pela Lei n® 13.655, de 2018)

Como se observa ainda, o art. 24 da LINDB pretendeu revogar nao apenas, de
forma indireta, o inc. Il do art. 100, referente as decisbes administrativas, como também de
forma direta o proprio inc. Ill, referente as praticas reiteradas, cuja observancia, para o CTN,
garante apenas a exclusdo da multa e juros, enquanto para a LINDB deve excluir também a
cobranca do tributo. Para isto, acabou por incluir os incisos Il e 111 do CTN no que denominou
“orientagdes gerais”.
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Portanto, o art. 24 da LINDB choca-se frontalmente com os dispositivos
apontados do CTN. Por ser a LINDB lei ordinaria, ndo pode ser aplicada ao Processo
Administrativo Fiscal o qual, a0 menos nesta parte, esta competentemente regulado por Lei
Complementar (CTN).

Em linha semelhante, vem decidindo a 1* Turma da Camara Superior:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2009, 2010, 2011, 2012
DECRETO-LEI 4.657/1942 (LINDB): ART. 24. INAPLICABILIDADE.

O artigo 24 do Decreto-Lei n® 4.657/1942 (LINDB), incluido pela Lei n® 13.655/2018,
ndo se aplica, em tese, aos julgamentos realizados no ambito do CARF.

(Processo n° 16561.720047/2014-81. Acorddo n°® 9101003.734. 12 Turma. 11.09.2018).
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério: 2008, 2009, 2010, 2011, 2012

ART. 24 DA LINDB. INAPLICABILIDADE AO CONTENCIOSO
ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO.

O art. 24 da LINDB veda que 6rgdo ou autoridade deciséria (administrativa,
controladora ou judicial), diante de ato, contrato, ajuste, processo ou norma
administrativos (ou seja, necessariamente praticados pela Administragdo ou com a
participacdo dela), que tenha gerado uma situagdo consolidada em favor do
administrado, invalide tal situacdo em razdo de mudanca posterior de orientagdo geral.

Por absoluta incompatibilidade l6gica, sob qualquer 6tica de analise, o dispositivo
simplesmente ndo possui aplicacdo no &mbito dos processos administrativos tributarios
objeto de apreciacdo pelo CARF.

(Processo n° 16561.720077/2013-15. Acérdéo n® 9101003.839. 12 Turma. 03.10.2018)

A competéncia da lei complementar para regular esta matéria também se
confirma, pois se trataria de caso constitucionalmente classificAvel como normas gerais (art. 146
da CF/88)1, dado aplicar-se, em tese, indistintamente aos 3 (trés) entes federados.

Admitir que uma lei ordinaria federal pudesse inovar o ordenamento juridico
tributario com tamanha envergadura — como pretendeu o art. 24 da LINDB, ao prescrever uma
verdadeira extensdo da competéncia dos érgdos administrativos julgadores no ambito dos 3 (trés)
entes federados — em vez apenas de se restringir a propor solucdes gerais para duvidas na
aplicacdo do direito material, violaria também, salvo melhor juizo, a ideia de federalismo fiscal
consubstanciada na CF/88.

Neste caso, forcoso é confirmar a competéncia da lei complementar para regular a
matéria, ndo podendo uma lei ordinéria federal fazé-la e, por conseguinte, revogar o CTN neste
ponto.

Portanto, resta demonstrada a inaptiddo do art. 24 da LINDB, com a redacdo dada
pela Lei n° 13.655/2018, para regular a atividade do langamento, bem como o Processo
Administrativo Fiscal dele decorrente.

Encerrando a discussdo no ambito administrativo, o CARF proferiu recentemente
a Sumula n°® 169:

Stmula CARF n° 169

O art. 24 do decreto-lei n° 4.657, de 1942 (LINDB), incluido pela lei n°® 13.655, de
2018, ndo se aplica ao processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria
ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
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Assim, seja pela impossibilidade de aplicacdo da LINDB, seja pela Sumula do
CARF definindo sua ndo aplicacdo, esse aspecto suscitado pela Recorrente ndo procede,
devendo, portanto, ser rejeitado seu pleito neste ponto.

Da Preliminar de Nulidade: Auséncia de motivacdo

Alega a defesa, em preliminar, nulidade dos langamentos, por entender ter havido
vicio de motivacao, haja vista que a autuacdo teria se baseada em suposto ndo atendimento a
conceitos criados de forma arbitraria (agio interno, propésito negocial, etc.), ndo presentes na
legislacdo patria. Tal alegacdo ndo deve prosperar.

Conforme se vé no TVF que acompanha o lancamento, os fatos foram
veladamente descritos pela autoridade autuante, permitindo ao contribuinte o pleno entendimento
da acusacdo que lhe foi imputada. Além disso, a capitulacdo legal que conduziu a glosa das
despesas de amortizacdo de agio consta dos lancamentos e do TVF, com esclarecimentos dos
motivos da subsuncdo do caso concreto aos dispositivos legais citados.

Os conceitos criados, mencionados pelo contribuinte, decorrem de interpretacao
da legislacdo reguladora da formacdo do agio e do aproveitamento fiscal de sua amortizacdo, na
reducdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL, ndo ensejando hipétese de nulidade de
lancamento. Eventual discordancia na interpretacdo de tal legislagdo ndo enseja a nulidade do
lancamento, mas, acaso caiba razdo ao contribuinte, apenas a sua improcedéncia.

Logo, afasta-se a preliminar suscitada.

Preliminar: Nulidade da decisdo recorrida em razdo da inovacdo no critério
juridico do lancamento

Resumidamente, pode-se dizer que, no entendimento do Agente Fiscal, o
lancamento foi consubstanciado no fato de que se estaria diante um &gio interno, sem o
pagamento efetivo por meio de recursos monetarios, com o Unico objetivo de se aproveitar dos
comandos veiculados nos artigos 7° e 8° da Lei 9.532/97. Em outras palavras, tratar-se-ia de
"atos societarios sequenciais, meramente formais e registrados em diminuto espago temporal,
carecendo, em regra, de uma motivacdo econdmica ou propdsito negociai legitimo” (fl. 49).

J4, a decisdo recorrida, na Gtica da Recorrente, teria adotado o racional da
auséncia de confusdo patrimonial entre a “real investidora” e a investida, como norteador da
manutencgéo do langamento:

68. No caso em anélise, em todos os processos geradores de agio, a real investidora de
fato foi a GE Brazil. Esta viabilizou todas as operac6es com um aporte de diversas
empresas envolvidas nas etapas a serem desenvolvidas para gerar os agios e torna-los
dedutiveis, ndo mudando ao fim seu status de controlador quase integral da GE Oil.
Assim, uma vez que nas operacles antes descritas ndo houve confusdo patrimonial
envolvendo a GE Brazil e a GE Oil, a amortizagédo procedida ndo teve amparo nos
referido dispositivos.

()

69.1. No passo relativo a formacdo do primeiro &gio, o investidor foi a GE Brazil
(pessoa juridica A), que aumentou o capital social GE Participac¢Ges (pessoa juridica
C) a fim de Ihe permitir ter a participacdo na GE Qil (pessoa juridica B) com &gio,
mediante a integralizacdo com as quotas desta. Como a confusdo patrimonial ocorre
entre C e B, ndo ha que se falar em dedutibilidade do &gio gerado. E exatamente uma
das situacdes-exemplo abordadas no voto do Conselheiro André Mendes Moura no
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acorddo antes mencionado, cujo trecho transcrevo novamente aqui para melhor
visualizagéo:

()

69.1. No passo relativo a formacéo do segundo &gio, o investidor foi a GE Brasil que
acreditou ser valido o investimento na GE Oil por valor acima do patriménio liquido
registrado nesta, pagando este investimento por meio de transferéncia de bens, direitos
e obrigac0es relativos aos negdcios NP e PlI. Contudo, a incorporacdo as avessas foi
entre a GE Oil (investida) e a GE Participagdes, sendo que esta Ultima ndo era a
investidora originaria.

Assim, como na espécie ndo houve confusdo patrimonial entre GE Brasil (real
investidora) e a GE Oil (investida), a amortizagcdo procedida ndo teve amparo nos
referidos dispositivos.

69.3. E no passo referente a formagédo do terceiro agio, ... (...) O investidor foi a GE
Brazil (pessoa juridica A), que aumentou o capital social da GE Oil (pessoa juridica
C), com integralizagdo via transferéncia com &gio de quotas da WELLSTREAM (pessoa
juridica B), e imediata absorcdo do patriménio desta pessoa juridica B pela C (GE
Oil). A pessoa juridica que adquiriu o investimento, que acreditou na mais valia e que
desembolsou os recursos para a aquisi¢ao foi, de fato, a pessoa juridica A (investidora
- GE Brazil). No outro pélo da relagéo, a pessoa juridica adquirida com &gio foi a
pessoa juridica B (WELLSTREAM). Tais empresas ndo passaram a integrar a mesma
universalidade, ndo atendendo o aspecto pessoal da hip6tese de incidéncia.

Desta forma, alega a Recorrente que a decisdo recorrida incorreu em evidente
inovacdo do critério juridico do lancamento, na medida em que adotou como base para a
manutencdo do lancamento a caracterizacdo da GE Participacfes como empresa-veiculo.
Inclusive, a maior parte dos precedentes administrativos citados pela DRJ sdo de casos com
utilizacdo de empresa-veiculo.

Pois bem.

Entendo que ndo houve inovacdo de critério juridico, tendo em vista que o TVF
cita expressamente a interposicdo de empresas como fator que reforca a invalidade do &gio,
vejamos o trecho da fl. 55 do TVF:

Portanto, ndo estando contemplados tais elementos em eventual agio formalizado pelo
sujeito passivo, quer seja moldados sob atos formais sequenciais, valendo-se ou n&o de
artificios como interposicao de empresas meramente interpostas na operagdo negocial
sem que tenham efetivamente suportado o 6nus financeiro decorrente da operacao e/ou
cujos atos formais se revelem desprovidos de finalidade negocial e/ou desnhecessarios a
constituicdo do que de fato almejam as partes envolvidas na operagdo originaria do
agio suscitado, haverdo de ser glosados seus efeitos fiscais sobre a base tributavel
daquela empresa que deles se aproveitam, mediante langamento de oficio por parte da
autoridade fiscal.

Desta forma, entendo que ndo houve inovagdo de critério juridico, mas
simplesmente, dentre toda a motivagéo apresentada no voto condutor da decisdo de primeira
instancia, houve comentario de mais um elemento, segundo ele, que invalidaria amortizacdo do
agio em questdo, que seria a utilizagdo de uma step company.

Neste sentido, carece de razao a recorrente.
Do Mérito
Da Amortizacao do agio
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O conceito tributario do agio foi introduzido no ordenamento brasileiro pelo
Decreto-Lei n°® 1.598, de 1977, fundamento do art. 385 do RIR/99, representando a diferenga
entre o custo de aquisicdo do investimento e o valor do patriménio liquido quando da aquisicé&o.
Para a devida transparéncia na "mais valia" do investimento, ha a determinacdo de que o
contribuinte que avalia investimento em sociedade controlada ou coligada pelo valor do
patriménio liquido registre o &gio apurado na aquisi¢do da participacdo societaria em subconta
separada daquela que registra o valor do patriménio liquido da investida na época da aquisicao.

Além disso, tais dispositivos estabelecem que o 4gio ndo ocorre
"espontaneamente”, a bel prazer de acordo firmado entre investidor/investida, mas deve estar
fundamentado em pelo menos um dos trés seguintes fatores: (i) valor de mercado de bens do
ativo da coligada ou controlada investida superior ao custo registrado na contabilidade; (ii) valor
de rentabilidade da coligada ou controlada investida com base em previsdo de resultados nos
exercicios futuros; e (iii) fundo de comércio, intangiveis e outras razées econémicas.

Exatamente o segundo fator acima, fundamento econdémico com base em
expectativa de rentabilidade futura da empresa investida, ou seja, a expectativa de lucros que se
espera sejam auferidos por esta em um futuro determinado, é a motivacdo adotada pela quase
totalidade das empresas, inclusive defendida pelo recorrente no presente caso para justificar os
agios.

Cabe ao investidor a comprovacao do referido fundamento econémico justificador
da formacdo do agio, mediante apresentacdo de documentacdo habil e suficiente, que devera
obrigatoriamente ser arquivada na escrituracdo, conforme art. 20, 83° do Decreto-Lei n® 1.598,
de 1977, base legal do art. 385, §3°, do RIR/99.

No caso, em relacdo ao primeiro agio, verifica-se que ele decorreu de aumento de
capital da GE ParticipagOes, subscrito e integralizado pela GE Brazil mediante a transferéncia de
guotas da GE Qil e de outras empresas que estavam em seu poder, sendo que a participacao nesta
GE Oil foi repassada com agio registrado pela GE Participagdes em conta prépria.

Este &gio foi transferido para a GE QOil um ano apdés, quando a GE Participacdes
foi cindida parcialmente, com parte do acervo cindido, relativo ao investimento na GE Oil
(inclusive o &gio), vertendo para esta. Com tal etapa, além da transferéncia do agio registrado na
investidora GE Participacdes para a investida GE Oil, a GE Brazil volta a ter o controle da GE
Qil.

Esta nitido que se trata de um grupo de operacfes desnecessarias ante o quadro
total de reestruturacdes visando alcancar o objetivo tracado pelo planejamento estratégico. Tais
operacdes nao tiveram qualquer propdsito negocial, empresarial e estratégico.

Quanto ao segundo agio, este foi gerado em 30/11/2010 na operacdo em que
houve aumento do capital da GE Oil, com subscricéo e integralizacdo pela GE Brasil mediante
transferéncia de complexo de bens, direitos e obrigacdes relacionados aos negocios Nuovo
Pignone (NP) e PIl. Com tal operacdo, a GE Brasil aumentou sua participa¢do na GE Qil e o
investimento feito foi registrado com o &gio referido.

Exatamente um dia apds, a GE Brasil reduz seu capital social, cedendo a GE
Participacdes (sua quotista) as quotas que detinha junto a GE Oil, e recebendo em troca suas
quotas detidas pela GE Participagdes, se desligando desta. Com isso, 0 agio registrado na GE
Brasil, relativo ao investimento na GE Oil, ¢é repassado a GE Participagdes.
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E, por fim, no que diz respeito ao 3° &gio, em um intervalo de trés meses, a GE
Brazil adquiriu a WELLSTREAM, integralizou o aumento de capital da GE Oil via transferéncia
das quotas da WELLSTREAM com agio, e a GE Oil incorporou a WELLSTREAM na pretensao
de passar a se beneficiar da deducgdo de despesa de amortizacao do agio.

Em que pese qualquer outra discussao, inclusive sobre a possibilidade ou nao de
uso de empresa veiculo, penso que somente pode ser admitida a validade do &gio quando
decorrente de transacdes envolvendo partes independentes, condi¢do necessaria a formacdo de
um prego justo para os ativos mobiliérios envolvidos na transagéo.

Na situacdo em exame, resta evidente que seu aparecimento acontece no bojo de
transacOes entre companhias sob 0 mesmo controle societario.

Mesmo na operacdo relativa & WELLSTREAM, a geracdo do agio se deu
internamente ao Grupo GE. Isto porque ,quando da transferéncia de suas quotas para a GE Oil, a
WELLSTREAM ja fazia parte do grupo.

Nesta perspectiva, ndo se revela minimamente razoavel atribuir legitimidade de
uma mais valia no investimento societario, visto que ndo resulta de uma transacdo de
precificacdo de natureza imparcial, avalizado por um ambiente condizente com a livre
negociacdo de mercado e de independéncia entre as partes envolvidas na negociacao.

O 4gio gerado internamente mostra-se plenamente desprovido de consisténcia
econbmica, configurando-se uma sequéncia de operacfes estruturadas em sequéncia, em curto
lapso temporal na concretude dos atos societérios vinculados, desenvolvidos com a finalidade de
geracdo artificial demonstracdo do resultado do exercicio a partir do reconhecimento contabil da
amortizacgéo deste sobrepreco.

Em suma, afora os aspectos formais norteadores para a determinacdo da perda da
legitimidade dos relatérios de avaliacdo defendidos na peca de defesa, notadamente, o contetido
de suas informacdes servem para avigorar a ineficacia probatdria da demonstracdo que respaldou
a mensuracao do agio sobre o investimento societario.

Neste panorama, importa ressaltar que o reconhecimento da opera¢do com esta
formatacdo evidencia a ocorréncia de uma motivacdo convergente a obtencdo de uma vantagem
fiscal imprdpria advinda de pratica empresarial lesiva ao eréario pablico, ratificando a caréncia de
propdsito negocial ndo-tributario no engendramento dos métodos aplicados no curso da
reorganizacao societéria.

Notadamente, as deliberacdes realizadas unicamente entre companhias integrantes
do Grupo GE e exercidos sem autonomia entre as partes envolvidas, mostra que a sucessédo de
atos societarios e contabeis formulados a partir do ano de 2009, serviu apenas aos propositos da
cUpula dos 6rgaos de administracédo e diretivo do conglomerado para obtencdo de uma vantagem
tributaria.

Sob esta perspectiva, importa salientar que o emprego de atos revestidos de mera
observancia de sua estrutura formal ndo convalida sua eficacia do ponto de vista tributério,
porquanto operaces desenvolvidas com a insercdo de artificios tendentes ao alcance do
beneficio fiscal disciplinado pelos arts. 7° e 8° da Lei 9.532/97 caracteriza a pratica de abuso de
direito no &mbito corporativo resultante de evaséo tributéaria.

Sob este prisma, evidente que a ordem juridica ndo autoriza uma gestdo de
negocios empresariais com a insercao de operacdes ndo usuais e anormais, sobretudo abrigadas a
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geracdo de despesas ndo necessarias com a Unica serventia de elisdo da base imponivel do
imposto de renda, reduzindo-se artificialmente a carga tributaria.

N&o se trata de impor um questionamento ao planejamento estratégico empresarial
derivado a reestruturacdo societaria para aprimoramento da sinergia de seus segmentos
econdmicos ou ao legitimo exercicio da iniciativa privada, mas, sim, censurar a pratica lastreada
em mecanismos artificiais tendentes & adequacdo meramente formal de atos dentro dos
parametros normativos, procurando atribuir uma roupagem de fidedignidade do montante do
agio; mais ainda: dirimir praticas veladas que criam subterfigios forcados de amortizacdo do
sobrepreco, pautado tdo somente em aspectos indutores de reducdo injusta da tributacdo no
ambito do conglomerado econémico.

A dedutibilidade da amortizacdo do agio devera envolver a situacéo literalmente
prevista no art. 386 do RIR/99, bem assim a observancia estrita das condic¢des nele estipuladas,
sob pena de qualificacdo de sua natureza indevida.

Neste sentido, a conduta imprépria do conglomerado por intermédio de arranjos
societarios desenvolvidos entre partes relacionadas, valendo-se de manobras irregulares de
evidenciacao de artificioso propésito negocial, prestaram-se tdo somente a obtencdo de éxito do
planejamento tributario abusivo.

A resultante desta pratica determinou a aceleragdo indevida da realizagdo do agio
correlato a operacdo, encurtando-se forcosamente o lapso temporal de amortizacdo do &gio
artificial, acarretando no desvirtuamento da aferi¢cdo da base imponivel da tributacdo do imposto
de renda e da contribuicao social sobre o lucro liquido do periodo-base.

A proposito, prevalece na estrutura de principios fundamentais de Contabilidade o
principio da primazia da esséncia sobre a forma, razdo pela qual irrelevante a conducéo aos autos
de laudo de avaliacédo que se revele dissonante da concreta motivagdo que legitimaria a aquisicao
societaria nos moldes da relacdo juridica instituida.

A regra da primazia da esséncia sobre a forma encontra-se consolidada no 82° do
art. 177 da Lei n° 6.404/76 (Lei das S/A), ante a positivacdo deste principio, impondo-o como
norma procedimental de observancia compulsoria na feitura da escrituragcdo contabil.

De acordo com 0s seus termos, a companhia observara exclusivamente em livros
ou registros auxiliares, sem qualquer modificacdo da escrituragdo mercantil e das demonstracoes
reguladas nesta Lei, as disposi¢Oes da lei tributaria, ou de legislacdo especial sobre a atividade
que constitui seu objeto, que prescrevam, conduzam ou incentivem a utilizacdo de métodos ou
critérios contabeis diferentes ou determinem registros, langamentos ou ajustes ou, ainda, a
elaboracéo de outras demonstragdes contabeis.

Dai a pertinéncia da glosa dos valores de amortizacdo do agio em consonancia
com o disposto com o Art. 7° inciso | e seu paragrafo primeiro da Lei no 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, com a redacdo dada pelo art. 10 da Lei no 9.718, de 27 de novembro de
1998, combinado com o art. 1° inciso I, 83° inciso | e 84° da Instru¢cdo Normativa SRF n° 11, de
10 de fevereiro de 1999.

A vista do exposto, imperativo corroborar com as glosas de amortizacio de agio,
efetuadas, mantendo-se a eficacia da autuagdo neste ponto.
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Reflexos na CSLL

A contribuinte protesta o cancelamento da autuagéo na CSLL por falta de previsao
legal para a adicd@o ao lucro liquido do valor correspondente a amortizacdo do agio na aquisi¢éo
de investimentos avaliados pelo método da equivaléncia patrimonial.

Né&o obstante, a decisdo recorrida manteve a glosa da CSLL, sob o argumento de
que a decisdo relativa ao IRPJ aplica-se ao auto de infragdo de CSLL, uma vez que ambos 0s
lancamentos seriam apoiados nos mesmos elementos de conexé&o.

O langamento de CSLL objeto dos autos, na parte relativa a deducéo indevida de
amortizacdo de agio, é do tipo conexo, decorrente ou reflexo, haja vista o disposto no
art. 57 da Lei n° 8.981, de 1995, com a redacdo dada pela Lei n° 9.065, de 1995, e no
art. 13, inciso Ill, da Lei n® 9.249, abaixo transcritos, e, portanto, aplicam-se-lhe as
razdes de decidir esposadas quanto ao auto de infrago matriz (IRPJ).

Este entendimento merece ressalvas.

De logo, destaco que o fundamento legal da autuacdo ndo se deu com base na
eventual desconsideracdo da despesa com agio, tendo como fundamento o art. 299 do RIR. Este
ndo é o tema do litigio. O ponto central da discussdo é saber se a referida despesa com agio deve
ser adicionada a base de CSLL, tal como fundamentado pela fiscalizagéo.

Assim, a analise ndo se refere a consideragdes probatorias relativas as
comprovacgoes de despesas, mas sim, essencialmente, a adequada compreensdo do regramento
legal aplicavel a matéria.

Nesses termos, ha de se dar razdo aos reclamos do Recorrente, quando sustenta
que, em regra, a amortizacdo de agio ndo é dedutivel para os fins de IRPJ, e para que tal
amortizacdo seja dedutivel, é necessario um regime especial, contido no artigo 386 do RIR/99; e,
no caso da amortizacdo do agio na base da CSLL, ndo existe vedacdo para a amortizacdo do
agio.

A fiscalizacdo e a decisé@o recorrida citam duas normas legais para sustentar a
indedutibilidade das despesas de amortizacdo de agio na base de calculo da CSLL. Séo elas o
artigo 57 da Lei n° 8.981/1995 e o artigo 13, inciso 11l da Lei n® 9.249/1995. Contudo, nenhum
dos dois artigos presta-se a impedir a deducdo das despesas de amortizacdo de agio da base de
calculo da CSLL.

Primeiramente, o art. 57 da Lei n° 8.981/1995. Observe-se que tal dispositivo ndo
autoriza que haja identidade com a base de calculo do IRPJ, vez que determina apenas que as
normas de apuracdo e pagamento do IRPJ serdo extensiveis a CSLL. Apenas prazos de
pagamento, apuracdo trimestral, mensal, juros, etc. aplicaveis ao IRPJ também serdo aplicaveis a
CSLL, resslavando que a base de calculo e as aliquotas aplicaveis a CSLL serdo aquelas
previstas na legislagdo propria dessa contribuicdo. Concluséo, o artigo 57 ndo socorre a
pretenséo da fiscalizagéo.

Com efeito, para admitir como valida qualquer exclusdo e/ou adi¢do na apuracao
da base de célculo da CSLL, faz-se essencial a existéncia de legislacdo especificamente a ela
relacionada, sem a qual, estar-se-ia admitindo a possibilidade de interpretacdo ampliativa de
normas restritivas de direito, o que, definitivamente, ndo tem qualquer cabimento em nosso
ordenamento juridico patrio.

Assim, ndo havendo previsao especifica relacionada & apuracdo da base de célculo
da CSLL, a nosso sentir, torna insubsistente a adi¢ao feita de oficio pela autoridade lancadora.
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No que se refere ao artigo 13, inciso Il da Lei n® 9.249/1995, também n&o assiste
razdo ao Fisco. O citado artigo veda, para fins de apuragdo da CSLL, as deducdes de despesas de
amortizacdo de bens mdveis ou imoveis, exceto se relacionados a producdo ou comercializacao
de bens e servigos. O agio pago na aquisicdo de participacdo societaria, como no caso em tela,
ndo se amolda a nenhum espectro desse comando legal.

O é&gio é um desdobramento contabil do custo de aquisicdo de determinado
investimento. Como tal, o 4gio é uma figura especifica das ciéncias contabeis, ndo podendo ser
enquadrado como bem maovel ou imével.

Ainda que se alogue ao agio, como componente do custo do ativo adquirido, ainda
assim o artigo 13, inciso Ill, da Lei n°® 9.249/1995 ndo seria aplicavel. Sendo o &gio parte do
custo de aquisicdo de participacdo societaria, ou seja, quotas do capital de determinada
sociedade, é 6bvio, que a aquisicdo desse bem esta intrinsicamente relacionada a producdo ou
comercializacdo de bens e servicos.

Desta forma, ndo ha base legal para se proceder a adicdo das despesas de
amortizacdo de &gio, haja vista a auséncia de fundamento legal para tanto, devendo ser
canceladas as glosas efetuadas.

Multa Isolada pelo Nao Recolhimento das Estimativas Mensais

Esclarece-se que a recorrente contesta a exigéncia da multa isolada (art. 44, inciso
Il da Lei n°® 9.430/1996), em face das estimativas que deixaram de ser recolhidas em funcdo das
infracBes apuradas, sob o argumento da inaplicabilidade de multa isolada ap6s o encerramento
do exercicio, bem como da impossibilidade de concomitancia, pois, neste ultimo caso,
representaria dupla penalizacdo sobre o mesmo fato.

Entendo que, neste ponto, lhe assiste razao.

A multa isolada aplicada tem como origem as diferencas entre as base de célculo
mensais apuradas pela recorrente e pela fiscalizacdo, e decorre das glosas efetuadas em
procedimento de fiscalizacdo, que constatou entre outras infracdes, dedugdes indevidas de
despesas/custos na apuracao do lucro real do periodo. Logo, ndo decorre do ndo recolhimento de
estimativas mensais apuradas e declaradas pelo contribuinte optante do lucro real anual.

As discussdes relacionadas a multa isolada devem levar em conta 0 motivo que
leva a autoridade fiscal aplicar a referida multa isolada, pois ela ndo se destina a punir casos de
infracbes apuradas e relacionadas & omissdo de receita, dedugdes indevidas de despesas,
exclusdes ndo autorizadas ou falta de adicdo ao lucro liquido. Nessas infracOes, devem ser
aplicada apenas a multa de oficio.

Esta multa isolada foi instituida para punir contribuintes que, tendo optado pelo
lucro real anual para calculo do IRPJ e da CSLL, deixavam de recolher as estimativas mensais. E
que encerrado o ano base, ja ndo é juridicamente possivel exigir as estimativas, vez que elas
possuem natureza de antecipagdo do tributo a ser apurado no final do periodo. Assim, encerrado
0 periodo, o Fisco so pode exigir o valor devido e ndo as antecipa¢Ges. Em outras palavras, para
gue a norma que determina o recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa seja imperativa, e
ndo reduzida a mera recomendacao, instituiu-se a multa isolada, com o propdsito especifico de
punir o descumprimento da norma que impde a estes contribuintes o recolhimento mensal por
estimativa.
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Por isso, a aplicacdo da referida multa isolada deve limitar-se apenas ao caso em
que foi concebida. Aplica-la a casos de cometimento de infracdo relativas as glosas de despesas
efetuadas em procedimento de fiscalizacdo, ou qualquer outra hipotese acima referida, € uma
forma de exacerbar a penalidade, a meu ver, sem previsao legal.

De outra banda, ainda que se entenda haver previsdo legal para esses casos, tanto
0o CARF como o STJ possuem entendimento, no sentido de afastar a exigéncia da multa isolada,
pelo principio da consuncao.

Com efeito, inexiste previsdo legal para aplicacdo de multa isolada que néo
decorre do ndo recolhimento de estimativas mensais apuradas e declaradas pelo proprio
contribuinte optante do lucro real anual.

Por outro lado, na hipdtese de considerar existente tal previsao, deve ser afastada a
exigéncia da multa isolada pelo principio da consuncéo, pois ndo se deve admitir como razoavel
a cumulacdo de multas, devendo a infracdo prevista no inciso Il ser absorvida pelo hip6tese
prevista no inciso | (de acordo com a redagdo dada pela Lei 11.488/2007 ao art. 44 da Lei
9.430/96).

Vale dizer, a cobranca de multa de oficio de 75% sobre o tributo ndo pago supre a
exigéncia da multa isolada de 50% sobre eventual estimativa ndo recolhida, apurada em
procedimento de fiscalizagdo. Admitir o contrério, estaria-se a permitir que duas penalidades
incidissem sobre uma mesma base de célculo, o que é vedado pelo sistema juridico.

Sobre o tema, precisas as colocacfes do Conselheiro Marcos Takata em voto
proferido no Acordao n° 1103.001-097:

E de cartesiana nitidez, para mim, que a aplicagio da multa de oficio de 75% sobre o
valor ndo pago do IRPJ e da CSL efetivamente devidos, cobraveis juntamente como
esses, exclui a aplicacdo da multa de oficio de 50% (multa isolada) sobre o valor ndo
pago do IRPJ e da CSL mensal por estimativa, do mesmo ano-calendério.

Isso, seja por interpretacdo I6gica dos preceitos citados (alias, para além disso, pode-se
dizer que € corolario 16gico), seja por interpretacdo finalistica do art. 44, | e 1l da Lei n°
9.430/96.

Apenando o continente, desnecessario e incabivel apenas o contetido. Se ja se penaliza o
todo, ndo ha sentido em se penalizar também a parte do todo. Noutros termos, é
aplicacdo do principio da consun¢do em matéria penal.

Como penalizar pelo todo e ao mesmo tempo pela parte do todo? Isso seria uma
contradicéo de termos logicos e axioldgicos)."

O STJ possui 0 entendimento semelhante a este, ou seja, entende que a aplicacdo
da multa de oficio afastaria, pelo principio da consun¢do, a multa isolada. Confira-se deciséo
proferida no REsp n° 1.496.354/PR:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. VIOLACAO DO ART. 535 DO CPC.
DEFICIENCIA DA FUNDAMENTACAO. SUMULA 284/STF. MULTA ISOLADA E
DE OFICIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96 (REDACAO DADA PELA LEI N.
11.488/07). EXIGENCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO.

1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de cumulaco das multas dos
incisos I e Il do art. 44 da Lei n. 9.430/96 no caso de auséncia do recolhimento do
tributo.

2. Alegacdo genérica de violagdo do art. 535 do CPC. Incidéncia da Sumula 284 do
Supremo Tribunal Federal.
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3. A multa de oficio do inciso | do art. 44 da Lei n. 9.430/96 aplica-se aos casos de
"totalidade ou diferenca de imposto ou contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaracéo e nos de declaragdo inexata".

4. A multa na forma do inciso Il é cobrada isoladamente sobre o valor do pagamento
mensal: "a) na forma do art. 8° da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar
de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaracdo de
ajuste, no caso de pessoa fisica; (Incluida pela Lei n® 11.488, de 2007) e b) na forma do
art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo
fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicdo social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica. (Incluida pela Lei n. 11.488,
de 2007)".

5. As multas isoladas limitam-se aos casos em que ndo possam ser exigidas
concomitantemente com o valor total do tributo devido.

6. No caso, a exigéncia isolada da multa (inciso Il) é absorvida pela multa de oficio
(inciso I). A infragdo mais grave absorve aquelas de menor gravidade.

Principio da consungdo.
Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 1496354/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015)

Do voto condutor da decisdo, da lavra do eminente Ministro Humberto Martins, se
pode extrair o trecho abaixo:

“Sistematicamente, nota-se que a multa do inciso II do referido artigo somente podera
ser aplicada quando ndo possivel a multa do inciso 1.

Destaca-se que o inadimplemento das antecipacdes mensais do imposto de renda nédo
implicam, por si s0, a ilacdo de que haverd tributo devido. Os recolhimentos mensais,
ainda que configurem obrigacdes de pagar, ndo representam, no sentido técnico, o
tributo em si. Este apenas sera apurado ao final do ano calendério, quando ocorrer o fato
gerador.

As hipéteses do inciso I, "a" e "b", em regra, ndo trazem novas hipéteses de cabimento
de multa. A melhor exegese revela que ndo sdo multas distintas, mas apenas formas
distintas de aplicagdo da multa do art. 44, em conseqiiéncia de, nos caso ali descritos,
ndo haver nada a ser cobrado a titulo de obrigacdo tributéaria principal.

As chamadas "multas isoladas™, portanto, apenas servem aos casos em gque ndo possam
ser as multas exigidas juntamente com o tributo devido (inciso 1), na medida em que sdo
elas apenas formas de exigéncia das multas descritas no caput.

Esse entendimento é corolério da légica do sistema normativo-tributério que pretende
prevenir e sancionar o descumprimento de obrigagdes tributarias. De fato, a infracdo
que se pretende repreender com a exigéncia isolada da multa (auséncia de recolhimento
mensal do IRPJ e CSLL por estimativa) é completamente abrangida por eventual
infracdo que acarrete, ao final do ano calendério, o recolhimento a menor dos tributos, e
que dé azo, assim, a cobranga da multa de forma conjunta.

Em se tratando as multas tributarias de medidas sancionatdrias, aplica-se a logica do
principio penal da consuncdo, em que a infracdo mais grave abrange aquela menor que
Ihe é preparat6ria ou subjacente.

O principio da consungdo (também conhecido como Principio da Absorgéo) é aplicavel
nos casos em que ha uma sucessdo de condutas tipicas com existéncia de um nexo de
dependéncia entre elas. Segundo tal preceito, a infracdo mais grave absorve aquelas de
menor gravidade.
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Sob este enfoque, ndo pode ser exigida concomitantemente a multa isolada e a multa de
oficio por falta de recolhimento de tributo apurado ao final do exercicio e também por
falta de antecipacdo sob a forma estimada. Cobra-se apenas a multa de oficio pela falta
de recolhimento de tributo.”

Assim, ao abrigo do principio da consuncdo, o nao recolhimento da estimativa
mensal pode ser visto como etapa preparatoria do ato de reduzir o imposto no final do ano. A
primeira conduta €, portanto, meio de execucdo da segunda. O bem juridico mais importante &,
sem davida, a efetivacdo da arrecadacdo tributaria, atendida pelo recolhimento do tributo
apurado ao fim do ano-calendério, e 0 bem juridico de relevancia secundaria é a antecipagao do
fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadacao.

Logo, a interpretacéo (aparente) do conflito de normas deve prestigiar a relevancia
do bem juridico e ndo exclusivamente a grandeza da pena cominada, pois o ilicito de passagem
ndo deve ser penalizado de forma mais gravosa do que o ilicito principal.

Noutras palavras, as expressdes "isolada™ ou "conjuntamente™ (com o tributo nao
pago) sdo apenas formas pelas quais podem ser exigidas as penalidades, e indicam de fato
hipbteses autbnomas da aplicacdo das multas, mas, ndo podem incidir concomitantemente.

Assim, nesses termos, afasta-se a exigéncia da multa isolada pelo ndo
recolhimento de estimativas, devendo ser mantida apenas a multa de oficio.

Do erro no calculo multa isolada: PAT/ IRRF

Com referéncia a este ponto, os reclamos da recorrente diz respeito ao erro de
calculo da multa isolada, pois, segundo sustenta, ndo foram consideradas a deducdo do imposto
devido do incentivo fiscal relativo ao PAT, bem assim a deducéo do IRPJ e da CSLL retidos na
fonte.

Embora seus argumentos sejam pertinentes, tanto que foi determinada diligéncia
para verificar suas alegacdes e, ato seguinte, refazer os célculos, tudo em conformidade com a
Resolugdo n® 1301-000.724, deixo de analisa-los por prejudicialidade, em face do entendimento
acima consignado, que resultou no cancelamento integral da multa isolada aplicada.

Como fui vencido nesse ponto, acolho o resultado da diligéncia, quando refez o
calculo da multa isolada de IRPJ e CSLL, exclusivamente com relacdo as deducfes de despesas
de alimentacdo, conforme o Programa de Alimentacdo do Trabalhador (PAT), e retencdes na
fonte desses tributos, restando o saldo de R$ 12.678.741,60 (IRPJ) e 1.214.991,28 (CSLL),
discriminado no quadro a seguir:

Més'Ano IRP.J CSLL
072012 2.350.920,22 302.348,20
08/2012  3.260.890,77 571.193,65
092012 2.930.499.21 341.440.43
1002012 1.428.478.71 -
112012 1.355.483.29
122012 1.352.469.40 -
TOTAL 12.678.741,60 1.214.991,28

Ilegalidade da incidéncia de juros sobre multa de oficio
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O contribuinte questiona a ilegalidade da cobranca de juros de mora sobre a multa
de oficio, por absoluta falta de previséo legal.

Esta matéria restou pacificada no ambito do CARF que editou Simula Vinculante
n°® 108, publicada no Diario Oficial da Unido em 11/09/2018, com a seguinte redac&o:

Sumula CARF n° 108: Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.

Dessa forma, ha de ser mantida a incidéncia dos juros de mora sobre a multa de
oficio.

DA ANALISE DO RECURSO DE OFICIO

Quanto a admissibilidade do recurso de oficio, deve-se ressaltar que a Portaria
ME n° 2, de 17 de janeiro de 2023, estabeleceu novo limite para interposicao de recurso de oficio
pelas Turmas de Julgamento das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ).
Confira-se:

Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar
sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a
R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

No caso em tela, somando-se os valores exonerados em primeira instancia,
verifico que superam este limite, estabelecido pela norma em referéncia. Portanto, conheco do
recurso de oficio.

Quanto ao exame de mérito deste recurso, verifica-se que a DRJ acolheu parte dos
argumentos apresentados pela defesa, que sustentou que ao calcular a multa isolada de
estimativa de IRPJ ndo recolhida, a autoridade fiscal aplicou o percentual de 50% sobre a base
de célculo da estimativa e ndo sobre a estimativa pagar apurada.

Como consequéncia, foi reduzida a multa isolada aplicada pela falta de
recolhimento do IRPJ estimado, reduzindo-a de R$ 100.564.055,65 para R$ 25.084.513,91.

Por concordar com seus termos, reproduzo trechos a seguir, extraidos da decisao
da DRJ, e utilizo seus fundamentos como razdo de decidir:

127. Por fim, quanto & primeira alegagdo, a partir da planilha de célculo da
multa isolada pela falta de recolhimento da estimativa de IRPJ elaborada pela
autoridade fiscal, Anexo F do TVF, a fl. 1246, é possivel verificar que efetivamente ele
aplicou o percentual da multa (50%) diretamente sobre a base de célculo da
estimativa, e ndo sobre a estimativa a pagar apurada, como deveria ser.
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128. Em vista disso € devido retificar o langamento nesta parte para recalcular
a multa isolada conforme abaixo:

Julho Agosto Fetembro Dutubro Novembro | Dezembro Total
[Estimativa Apursda no Langamente | 7.870.432 50 5.871.599,64]9.630.313,28] 7.225.106,21] 7.520.245,31[ B.042. 341 87
[Multa Isolada [50%) 3935216, 254,935 794,324 815 156 5[ 3 A12 5531 1[3 7R4 522 Bk [4.021 170 84| 25034 51391

Nestes termos, nego provimento ao recurso de oficio.

CONCLUSAO

Diante do exposto, rejeito a alegacdo de decadéncia e demais preliminares
alegadas, no mérito, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntario para (i) reverter a
glosa da CSLL e (ii) afastar a exigéncia da multa isolada pelo ndo recolhimento de estimativas,
devendo ser mantida apenas a multa de oficio; como fui vencido no item ii, voto por acolher o

resultado da diligéncia, para reconhecer o erro no calculo multa isolada: PAT/ IRRF; Quanto ao
recurso de oficio, voto por conhecé-lo e negar provimento.

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza

\Voto Vencedor

Conselheiro lagaro Jung Martins, Redator designado.

Em que pesem os argumentos trazidos pelo i. Relator, entendeu a Turma, por voto
de qualidade, com a sistematica da Medida Proviséria n® 1.160, de 12 de janeiro de 2023, negar
provimento ao Recurso Voluntario em relagdo as seguintes matérias (i) glosa da amortizacdo do

agio em relacdo a CSLL e (ii) multa isolada pelo ndo recolhimento das estimativas mensais.

Passa-se a discorrer sobre as razdes de cada matéria:

a) Dedutibilidade do agio em relagdo a CSLL
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Sobre esse ponto, entendeu o Relator que o art. 57 da Lei n°® 8.981, de 1995, ndo
autorizaria a aplicacdo indiscriminada ou automatica, das disposi¢fes regentes do Imposto de
Renda na verificacdo dos contornos de incidéncia da CSLL. Além disso, entendeu que o
legislador, ao determinar a base de calculo da CSLL, o fez de forma exaustiva (numerus
clausus), fixando, taxativa e individualmente, cada um dos ajustes aplicaveis (art. 2°, da Lei n°
7.689, de 1988, ndo abordando, como hipétese de adi¢do ao lucro liquido, o valor correspondente
a amortizacdo do &gio na aquisicdo de investimentos avaliados pelo método da equivaléncia

patrimonial.

A Deciséo recorrida concluiu que, com base no art. 57 da Lei n° 8.981, de 1995,
sdo validas as orienta¢des contidas na IN SRF n° 390, de 2004, em especial aquelas destinadas ao
tratamento do agio e sua amortizacao, que sdo as mesmas aplicadas ao IRPJ (art. 384 e seguintes
do entdo RIR/99).

Essa, contudo, ndo foi o entendimento que prevaleceu na Turma.

Ha& disposicdo expressa em lei para adocdo das mesmas regras de apuracdo do

IRPJ para fins de apuracao da CSLL.

O caput do art. 57 da Lei n® 8.981, de 1995, tem a seguinte redacao:

Art. 57. Aplicam-se & Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n® 7.689, de 1988) as
mesmas normas de apuracéo e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda
das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base
de célculo e as aliquotas previstas na legislagdo em vigor, com as alteracdes
introduzidas por esta Lei. (Redacdo dada pela Lei n® 9.065, de 1995) (g.n.)

Veja-se, o dispositivo ndo fala em regras analogas, mas de aplicacdo das mesmas
regras, logo, ndo se esta aqui a aplicar a regra no art. 108, I, do CTN, que seria vedado para

exigéncia de tributo.

A IN SRF n° 390, de 2004, aplicavel a época dos fatos (posteriormente revogada
pela IN RFB n° 1.700, de 2017, que consolidou normas de apuragdo da CSLL, PIS e da Cofins
apos a Lei n°®12.973, de 2014), orientava sobre as regras a serem seguidas pelas pessoas juridicas
que adquirem investimentos avaliados pelo patriménio liquido para fins de apuracdo da CSLL.
Na pratica, a referida instrucdo repetia os mesmos termos da legislacdo do IRPJ quanto ao

registro e ao tratamento a ser dispensado ao 4gio e ao desagio, e respectiva amortizacao.

Posicdo semelhante foi adotada nos seguintes julgados:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO (CSLL)
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Ano-calendario: 2008 CSLL.

L]

DESPESAS COM AMORTIZAGAO DE AGIO. ADICAO A BASE DE CALCULO.
CABIMENTO.

As disposicGes legais sobre a amortizacdo do agio remetem a apuracéo do lucro real,
seja para determinar a neutralidade dos seus efeitos, seja para autorizar a sua
consideracdo na base de calculo do IRPJ nos casos que especifica, de sorte que, ou bem
se aplicam todas as disposi¢Ges (sobre 0 &gio) para a apuragdo para a base de célculo do
IRPJ e da CSLL (seja para adicionar a amortizacdo do agio a base da CSLL, seja para
sua consideracdo no resultado nas hipoteses legais cabiveis) ou se considera que, a
mingua de qualquer mencdo a CSLL nos textos legais, a amortizacdo do agio ndo pode
repercutir em nenhum momento em sua base de calculo. Se o 4gio compde o valor
contabil do investimento e 0 MEP é apenas um método de avaliagdo do investimento,
conclui-se que a amortizagdo que reduz o agio/desdgio deve compor o resultado da
avaliagdo do investimento pelo MEP, e quer este seja positivo ou negativo ndo deve
impactar a base da CSLL.

(Acdrdao n° 1302-006.221, sessdo 19.10.2022, relator Paulo Henrique Silva Figueiredo)

De fato, ndo faz qualquer sentido defender que as disposi¢es do Decreto-Lei n°
1.598, de 1977, nomeadamente sobre os efeitos tributarios da avaliacdo de investimentos pelo
Método da Equivaléncia Patrimonial (MEP), em especial no que se refere a amortizacdo do agio,
ndo encontrem eco na apuracdo da CSLL, apenas por serem feitas algumas referéncias ao lucro

real.

N&o se pode perder de vista a perspectiva sobre a qual foi editado o DL n° 1.598,
de 1977, que teve como finalidade adaptar os novos dispositivos da entdo recente Lei das
Sociedades Anbnimas (Lei n° 6.404, de 1976), a legislacdo do imposto sobre a renda, antes do
advento da CSLL, ocorrido a partir da edi¢cdo da Lei n® 7.689, de 1988.

O DL n° 1.598, de 1977, tem, portanto, funcdo estruturante para determinacdo dos
resultados das pessoas juridicas para fins de apuracdo dos tributos que incidam sobre os seus
resultados, estabelecendo regras gerais de contabilizacdo e especiais para a avaliacdo de
investimentos avaliados pelo MEP, inclusive em relacdo a neutralidade de seus efeitos para fins

de determinacéo do lucro tributavel.

Registre-se que a neutralidade da avaliagdo dos investimentos pelo MEP em
relacdo a CSLL esta plasmada nas disposi¢des do art. 2° da Lei n° 7.689, de 1988, itens 1 e 4 da
alinea "c" do § 1° que determinam a adicdo do resultado negativo e a exclusdo do resultado

positivo decorrentes da avaliagdo de investimentos pelo MEP.

Transcreve-se o art. 2° da Lei n°® 7.689, de 1988:
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Art. 2° A base de célculo da contribuicdo é o valor do resultado do exercicio, antes da
provisdo para o imposto de renda.

§ 1° Para efeito do disposto neste artigo:

a) serd considerado o resultado do periodo-base encerrado em 31 de dezembro de cada
ano;

b) no caso de incorporacdo, fusdo, cisdo ou encerramento de atividades, a base de
calculo ¢ o resultado apurado no respectivo balango;

c) o resultado do periodo-base, apurado com observancia da legislacdo comercial, sera
ajustado pela: (Redacdo dada pela Lei n° 8.034, de 1990)

1 - adicdo do resultado negativo da avaliacdo de investimentos pelo valor de
patriménio liquido; (Redagdo dada pela Lei n°® 8.034, de 1990)

2 - adigdo do valor de reserva de reavaliagdo, baixada durante o periodo-base, cuja
contrapartida ndo tenha sido computada no resultado do periodo-base; (Redagdo
dada pela Lei n® 8.034, de 1990)

3 - adicdo do valor das provisbes ndo dedutiveis da determinagdo do lucro real,
exceto a provisdo para 0 Imposto de Renda; (Redagdo dada pela Lei n° 8.034, de
1990)

4 - exclusdo do resultado positivo da avaliacdo de investimentos pelo valor de
patrimonio liquido;
5 - exclusdo dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de

aquisicdo, que tenham sido computados como receita;  (Incluido pela Lei n°
8.034, de 1990)

6 - exclusdo do valor, corrigido monetariamente, das provisdes adicionadas nha
forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de periodo-base.

]

Além disso, ressalte-se posicionamento em alguns julgados deste CARF sobre a
indedutibilidade da amortizacdo do agio na apuracdo da CSLL. Destaca-se esse entendimento:

Entendo que a despesa de amortizacdo do agio é despesa indedutivel na apuracdo da
base de célculo da CSSL, por forca dos itens 1 e 4 do dispositivo acima
transcrito, os quais deixam claro a finalidade da norma de tornar o MEP neutro na
apuracdo da CSLL. A avaliacdo do investimento pelo MEP influencia o célculo da
CSLL em caso de alienagdo ou liquidagdo do investimento, ja que esse seria o valor
contabil do investimento a ser considerado. Além disso, se assim ndo fosse, contrario
sensu, a receita decorrente da amortizagdo do desagio seria tributada, 0o que ndo me
parece razoavel, mas seria inevitdvel chegar a tal conclusdo caso se entenda
dedutivel a despesa de amortizagdo do &gio.

Note-se que, se 0 4gio compde o valor contabil do investimento e 0 MEP é apenas um
método de avaliagcdo do investimento, logo, é I6gico que a amortizacdo que reduz
o agio/desagio compde “lato sensu” o resultado da avaliagdo do investimento pelo
MEP, o qual seja positivo ou negativo ndo deve impactar a base da CSLL, como
dispOe expressamente o dispositivo legal acima (itens 1 e 4 da alinea “c”do § 1° do art.
2° da Lei 7.689/88).

(Acorddo n° 1302-001.170, sessdo 11.09.2013, relator Alberto Pinto Souza Junior)
N&o se cogita, no caso sob andlise, que se houvessem sido cumpridas as regras de
dedutibilidade para amortizagdo do agio, que tais valores ndo pudessem reduzir a base de célculo
da CSLL.
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Em sentido contrério e, por forca dos dispositivos legais e normativo
mencionados, os valores relativos ao 4gio que ndo observarem as regras de dedutibilidade para

fins do IRPJ. devem também compor a base de calculo da CSLL.

b) Multa isolada pelo n&o recolhimento das estimativas mensais

Sobre esse ponto, entendeu o i. Relator, com base no principio da consungdo, ndo
ser cabivel a multa pelo ndo recolhimento da estimativa mensal, por ser essa uma etapa
preparatoria do ato de reduzir o imposto no final do ano, que foi sancionado com multa de oficio

vinculada.

Ainda que se compreenda o0 argumento de natureza econdmica sobre a
impossibilidade de incidéncia cumulativa das duas multas exigidas em decorréncia de omissdo
de tributo, uma vinculada ao tributo lancado e outra isolada, incidente sobre as estimativas que
deixaram de ser recolhidas em razdo da omisséo identificada pela Fiscalizacdo, a solucdo do

tema deve ser juridica.

Ha duas condutas juridicas distintas e, para cada uma delas, o legislador ordinario
previu sancdes igualmente distintas. Incorrendo, portanto, o sujeito passivo nas duas condutas

previstas em lei, deve ser aplicada a respectiva san¢édo prevista para cada uma delas.

Assim, dispde o art. 44 da Lei n°® 9.430, de 1996:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

I — de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaragdo inexata;

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal: (Redacéo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

a) na forma do art. 8° da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser
efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaracéo de ajuste, no
caso de pessoa fisica; (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicdo social sobre o
lucro liguido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.
(Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007) (g.n.)

O lancamento foi efetuado com a imputacdo da multa isolada de 50%, com base
na Lei n°® 11.488, de 2007, portanto a Siumula CARF n° 105 ndo se aplica ao presente caso, pois
editada em precedentes que analisaram langamentos efetuados com base em legislacdo revogada

a epoca do presente lancamento.
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Portanto, inclusive nesse ponto deve ser mantido o langamento.

(assinado digitalmente)
lagaro Jung Martins



